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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTÁDO DO PARANÁ

Oficio n" 32/2015 CoronelVivida, 24 dê março de 20í5.

Excelentíssimo Setrhor

Solicitamos de Vossa Excelência autoÍizaçáo paâ .ealizaçeo do competente
procêsso licitatóÍio para aquisiçáo de 02 Projetores Multimídia, 01 monitor e 01

microcomputador para Unicentro, 01 Projetor Multimídia para Centro Cultural,
11 monitores e 11 microcomputadores para CMEIS e algumas Escolas de
Ensino Fundamental.

Atenciosamente,

,... ' .\ I

SOEI]Y PIVA DA SILVA
SEMED

EXCELENTiSSIMO SENHOR
FRANK ARIEL SCHIAVINI
PREFEITO MUNICIPAL
CORONEL VIVIDA - PR

PãÉÀ4*ez4o!,
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTÂD() DO PARANÁ

REQUISIÇÀO DE COMPRAS N'516/20I5

PÂm: CENTRAL DE COMPRAS FERNANDO GUGIK FILHO
Assunro: Pedido de âbenura de proce5so licirâIorio

Coronel vivida. 24 de março de 2015

l. Obj€to: Monilor e computâdor para âlgumâs êscrlÀs de Ensino Fundamenral., EM Mâria da Luz, EM Sân1a

Lucia. em Presidenre Kennedy, EM Sào C.istovào, EM Sete de Setembro e EM Visla Alegre. conlbme

L) 101:l VÔN OR - IIPO 0l - CfF 
^\t\O 

DO tDttÀl
CÂRAN'flA DE ()I ÁNO.

1.00

6.00 TN 1040 MICROCOMPI]IADOR . TI?O OI . CI'I] ANEXO DO
I]I)II'AI,. CARANTIA DF, OI ANO

1,00

IOI'.\I, (;f R,\L ESTI}IADO t2,0u
2.
.t-
l.

CotrdiçÂo de paaâúêíto: Deacordo com cronogramâ Fisico / Financeiro.
Locâl de €ntrega:CeDtro Cultu.al Professor Benedito R-âkowiski
Prszo de €xecuçáo: 30 diâs

Dr:PÀRTÀM.NTo Dr: r:Dt (]aí Ào i".3n'* i

"e,i'{,* 
(,l*§

SoàD- Pira da sihs

D..l!tu i cr6tôncE de doEção
o.$menlúr sulfu dcscíE

Con rb.fre par€er €m anexo, údrco
â Íêâ[ração do prcdmenlo na

Auro.izo a abeíuB de pr@edimenlo
lrciutôno na modalidade indrâda

Crcnte da eLdboúÉo do prmeso lrcLbiôro
na molaLdade c roma md'câda

Ord.!.dor d.. d6p6$:
aúôna a ab.nün de prúidimnro licibtôrio nq Elms da le8islâçâo vrcenlê

ord.nador d6 despesas

PÍâçáangeloMezzomo.s/n - 35.550-000 - CoíonelVividã'Pã3ná
Fone:(a6) 32324300 ' Far:(a6) 3232'1016 - 6-mail adminiÊt acao@pmc\/.com.br
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rruNrcipro DE coRoNEL vtvlDA
EsYÀDo Do PARANÁ

REQT,ISIÇÀO Df, COnPRAS )'515/2015

Coronel vilidâ,l1 de março de 2015

Pârâ: ( UNTRAL DE COMPRAS FERNANDO GUCIK
Assu nto: Ped ido de abeíüra de processo llcitalório

FILHO

2.
.t.
{.

CoÍdiçáo d€ pàganetrto: De acoído com cÍonoSramâ Fisico i FinanceiÍo

lrsal de eítregâ:Cent.o Cullural Prof6sor Benedito Rákowiski

Prrzo de exêtüçáo: l0

() ero: Moniror e Proce\sador Dara CMEIS Munrcr

I 5.00 t\ t0ll MOI\IIOR. IIPO OI . TTT ANT\Ô Uf FDITAI
(iARÂNTIA DE OI ANO,

1.00

I I 5.ltl Ltlt 10.10 Mt('Ro( oMPU I ADOR - TIPO 0l -( l:l 
^N|XODOEDIfAI, CARANTIA D[ OI ANO,

1.00

I'O I AI, (;IIR{L ESTI}IADO r0.00

5.

D.|\Rl \vL\ToDE EDI l \( «) i l,,l , r

w_,tu Sltv.'

3

tu 1úô a erNrê.cià de dotÀção
orçiúcnrirdsúpE d6c.h

_____1______)

ConÀme parccer em anexo, rdrco
a r€lLaçào do p«f,edmenro na

ll_

Autoozo a abcíuE dc prced,ftnb
lrcúârôao nâ modaldade i.dicâda

C'chlc dà elaboração dô prN6so lutatôtro
n, ndlâldúe e folm ihdrada

Ord..rdor d.s d.ip6.s:
\úúr. r ahcíurd dc lrNedrmen$ l'.,úIonô nor rcrmosda legislâção vrcent

Prâtà Angêlo Mezomo" sín
Êone: {{6} 3232-8300 - Fax: {4§)

- 84"450-000 ' CorotêlVividâ - ?Âíâná
3?32"1016 - e-mail: admidsl.acsa@9mcv com br
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MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADo oo PARANÁ

REeutslÇÀo DE coMPRA-s N's2t/2ols
Coronel vivida,24 de março de 2015

PâTa: CENTRAL DE COMPRAS FERNANDO GUGIK FILHO
Assutrlo: Pedido de abeíuÉde prôcesso licitatório

l. Objeto: Computador e monilor para UNICENTRO, solicitação do D;reto. do Campus de CoroÍel vivida,

2.
l.
1.

CotrdiçÂo de pagâmeÍto: De âcordo com cronog.ama Fisico, F;Ía.ceiro.
IrcÀl de €ítregâ:Centro Cuh'irâl Professor Benedito Rakoú iski
PÍlzo de €r€cüçno: 30

lanrarioÍ Labâ dâ Cosra.

t.00 IN t0.tl N()NIt(r{ lllo 0l ctt ÁNL\o Do tD]lÂL
(;^R^\ ft4 I)| 01 ÂNo.

1.00

l t.N MI.ROCOVTUIADOR - l.lt'O 0l ClE ANEXO DO
I]I)I IA1, - (JARAN fIA DE OI ANO.

1.00 1.00

TO'IrL GERAL f,Sl I III,\ DO 1.00

Dl:P \RI \\! t \ lo ot l'Dl ( 1( io i* Tnl 2 0o , 3,,0.30,700,xr

sü[aàiú'
o|tÉ6rrbúi.fdr..çáÊ
o.dio 6i|€a {. 1ÚllAPtS

Dç.ldo â c\§rôncn dc dobçào
orçamcnram supÍa dcscrita

I/

conlbrmc DúoceÍ em âíexo, iídto
a rallação dô preedihcmô na

Aúon4 a abenum dc pÍ@cdlmcmo
llcnarôrc nâ modalidâde rndicâda

cicnre da claboraÉo do proc.sô lrrbrô.o
na modalidede. íômâ rndicúa

Orden{doÍ dâs dc\Ír§ls:

^u(or- 
aabcnurodc proccdDcnto I'c Luúo ôor rtnnos dâ lêgsLâçÀorrgente

OÍde@dôr dd dcsp.sa

Praçâ Angero Mozromo. ín - 8t-550-0m ' Coronêl Vivrda - Pâraná
Foíto: (46) 3232-8300 - Far: (46) 3232-1016 - €- âil eaminiskacao@pmcvcom bí



MUNIC|PIO OE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Rf,QIlSl(rÂo DE COIIPR{S \', 5l.l/201s

Pârâ: ( ti\ I RAt- DE COMPRÀS FERNÀ\tX) (jLGIK FILHO
Assuílô: Pcdido de ahenurâ de processo licilatório

Coronel li!idâ.27 de mêrçode 2015

ENTRO CUL

2.
3.
{.
s.

Condiçáo de p&gsmeDto: De ãco.do com cronograma Físico / Financeiro

lrcrl de ertrega:Centro Cultural Professor B€n€dno Rakowiski
Prrzo de er€cução: 30 diâs

írulrimidia pârâ ('tI I RO CUL I UR

I 1.00 lr\ 10029 PROIE]OII MIII,IIMIDIA I94'\v, COM NO
MINIMO 42OO I,(]]!4ENS, FULI HD. NUMERo
MINIMO DE PIXI:I, I.O24.OO X 3I-CDS. SAIDA DIi
LUZ BLANCA li COLORIDA DE NO Ml^"lNrO ,1.200

rlrMÊNs aoNt:( tlvtD^DE coNl. vc^. Rl-45
LAN. trsB. llDMI. DnplalPoí- RESOI-ti(^o
N^ alvÀ MNlvÀ 1920 x I080

1.00

trtl AI, (;t]R.\L f,STI)TÀDO T',00

&"§rn.

rxclaro J c\6rôncE de dôbçâ.
oÍçâm.nrlni sotm d6cni.â

______J __-=1-

ord.í.dôr drt d.tp.srs:

^úrorizo 
J ah.íuB de pr*edrmenb hc'lrtônô nos iermos dr lea§lação r,8ême

Práç, Àngêlo Mêzzomo, sh
Fore:{46) 3?32"8300 - Fax:(46)

, 85.550-000
3232-1016 - e-l1rail

CoÍonêlVivdô - Paranâ
admioislíacão@pmw coín.br

Crênt da elahon€o do lres lolaloiro
na modahdâde e loma rndrcú!

Aulonzô a,betuB de prft.drnenlo
llcnâônô m 6odâ1d.d€ rnd'cra

Confome pde.. cú ânêrc- ind ico
a r€liação dô prqedrmenro na

é"-',àlq' ,,' 'a

\.&/

C."i..1. t.k*
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MUNICíPIO DE COi,ONEL VIVIDA
ESÍADO DO PARÂNÁ

Rf,QUrSrÇÁO DE COMPRAS N'5r8/20l5

PâTâ: CENTRAL DE COMPRAS FERNANDO GUGIK FILHO
Assunlo: Pedido de abedurade proc€:so licitâtorio

Coronel vivida" 24 de março de 2015

l. Objeto: Iíuhimidia pârâ ser uiilizâdo no Campus Unicentro de Coronel Vivida, solicitação do Diretor I'lamarion
Laba da Costa.. confome

2. Condiçío dê pâgâmento: De acordo com cronogama Físico/ Financei.o -

,-\ 3. l,ocâl d€ entregr:Centro Cullurâl Professor Benedito Râkowiski
,r. Prâzo dê êrêcüçao: l0 diâs

l 2.00 L\ t.1{5 PROJETOR Mt]I,IIMIDIA. RESOLI](]ÂO NATIVA
XGA MINIMO IO24X76E- BRII-HO MINIMO 25OO

ÂNSI LUMENS. CONTRAS1E MINIMO 2600:1.
IORM^TO DE TELA 4:3 NATIVO 16:9
SELECIONAVEL. DISPLAY DE CORES 16,7
MILHOES. ZOOM À4{NIJAI.IAMANIIO DA
L\IAGEM 24 Â 100". LAMPADA 2r0\À.3000/4000HR
RESOLUCAO SI]PORTADÀ VCA 6.IOX48O A LXCA
tó00x1200. HDt coMPATIvEL t80t. .180P. 57ót.
576P, 720P. I()8()I. IO8OP. COMPÂ IIBII-IDADE DE
vtDFro Ntsc. PAI, SECAN1 FREQUENCT^
HORIZON-IAI- 3!-82 KLZ.AUDIO: STEREO MINI
JACK XI,SPEAKERj 2W X1.50/60 IlZ. CONSUMO DE
ENERGLA 275W.BUSCA À(]]'OtrdATICA
RAPIDÁ.ZOOM DIGITÁL (2X).DESLIGA
AUTOMAIICAMENTE.DIMENSoES 25ix90x2l'l
MM.VOLTACEM I00 A 2,r0 vAC, INCLUSOS:CABO
VGÂ MANUAI- CD. CABO DE AI,IMEN'IAC.{O.
CONTROLE REMOTO

t.00 2.00

l()t ,\L (;ER^L ESlllt^tlo 2,00

I
DrP lRf lrl} \ lo D} rnl.\r.io

Sel, PlY, da Sily8
Oimto.e Opao d. EorcrÉo
c}.córo 6346 ó. i*rrt20t3

PÍaçá Angêlo lúêz:omo. sln - 85.550-000 CoíoiêlVivida - Parará
Êônê (a6) 3232{3ô0 - Fâxr(a6) 3232-101ô ' a-marl a.tmlíistracêo@pmcycom.b.

il
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Orçamento de computador, monitor e projetor

Dc carlosjoscCentofantt(conecta2007@gmail.com)
l:n\ rada quarta-feira,8 de abril de2015 16:43.24

I'ar.r DEP^.R'IAMENTO DE COMPRAS CORONEL VMDA (comprascvv@outlook com)

PROJETOR EPSON r 930 4200 LUMENS USB/LAN/..................8.990.00
PROJETOR EPSON S 18+ 3000 LUMENS PRETO. ...................2',799.90

computador tipo I
com windou's original profissional
com monitor 21,5 full hd
valor.......2.699,90

.aEm 7 de abril de 2015 I5:50, DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VMDA
<çllupt3sqvyúi&ul]-oe.Lçeul> escreveu:

Boa tarde,

Solicito orçamento de 12 microcomputadores e 12 monitores,
conforme especificações em anexo, e;

0 I unid - PROJETOR MULTIMIDIA 1945W, COM NO MINIMO 4200 LUMENS,
FULL HD, NUMERO MINIMO DE PIXEL I,O24,OO X 3 LCDS, SAIDA DE I,TJZ

BRANCA E COI,ORIDA DE NO MINIMO 4.200 LUMENS, CONECTIVIDADE
COM, VGA, RI-45 LAN, USB, HDMI, DisplayPort, RESOLUCAO NATM
MINIMA I92O X IO8O

02 unid - PROJEI'OR MULTIMIDIA, RLSOLUCAO NATM XGA MINIMO
1024X768, BRILHO MINIMO 25OO ANSI LUMENS, CON'IRASTF, MINIMO 2600: I.
FORMATO DE TELA 4:3 NATIVO l6:9 SELECIONAVEL, DISPI.AY DE CORL.S
I6,7 MILHOES, ZOOM MANUAL,TAMANHO DA IMAGEM 24 A 3OO"

LAMPADA 2I OW,3OOO/4OOOHR, RESOLUCAO SUPORTADA VGA 64OX48O A
uxGA 1 600x 1200, HDT COMPA',ilVEL 480I, 480P, 57 6t, 57 6P, 720P, I 0801, I 080P,

COMPATIBILIDADE DE VIDEO NTSC, PAL, SECAM FREQUENCIA
HORIZON'IAL 3l-82 KHZ,AUDIO: STEREO MINI JACK XI,SPEAKER: 2W
XI,50/60 HZ, CONSUMO DE tsNERCIA 275W,BUSCA AUTOMAI]CA
RAPIDA,ZOOM DIGI'IAL (2X),DESLIGA AUTOMATICAMEN'I'E,DIMENSOES
255x90x2l1MM,VOLTAGEM 100 A 240 VAC, INCLUSOS:CABO VGA,
MANUAL CD, CABO DE ALIMENTACAO, CONTROLE REMOTO

Aft

ru@
a)v



p RIi FlntTLr §el\ t!j{t, N t{::tírÀ1. rtr fi (:ôt?Õ}..! § {. v:vr
ESTAt)() DO Pl\Ê,{NÁ

ESPtrCIFICACÔES TÉCNICAS

ITEM na 01- MICROCOMP0'r'ÂDOR 'Í lrjo 01

COMPONENTES

i.*"r."d*

EspecificaÍ:ão Técnica

Frequê!rcia nrinirn:r

Minimo Exigido

3ãcrt

Especificações
oferecidas pelo
PROPONENTE

\'' cLc nuclcos:
\" de tlrrcads:
Frequêncjâ Turco I\râx 3.2 G117.

CÁCttE Ú lIB
I)\11: 5Gl1s
I-i1ogrâli.r ll irl
'Í Dl) már 7-',\\l
I-argura de bauda nrárinr:r
da menx')ria:

l5.a (iB's

\/elocidade do clock :J G]17

Gabinete ATX Tipo
()uartidade de bãitls : irtuatr.o)

50{l',',att:i RLI/\L

Nlemóriâ RAM 'fipo l) ) ll:t
Têmênhc
Frequência nrí1irnÂ I {rC U N4li z

Placa mãe

:iom 8.âi,iis lIl
'iortl I) idle: Irrel Il7,-
Chiirse,: áudio: It.rltck Al-C8ii7
Onboald L AN I I (1,I00, 10001\lbps
Slots de -.xpaDslo I r P(llc 1.0 r l6

I \ P(lle.: I
Nú)r".r:r) rnlnimo D!ftas ilSiil fll0ri.:)
l,Ícmófla DDlt 3 1600 llhz
Número de slots de

memória:
1,,210pin

Padrão ATX

ar-rr.nu.ft,,'
deirS-,\fAiGbis

2 x S-,'rT.\ 6Gb I s

S,U-Á R-,\lD: l,1i -i,1t)
Placa de vídeo rDo í)i! lo:rrd

ú;;;;-7r- DtR2 10241ÍtJ
Menrorv iDtérface i2Lj-irit
Directx sLlpcr-te toi:rl ao Direcixl l
llan-amento Pill'E,ipress 16x

Disco rígido (HDl Iipo !41.1
Capacidade de jÍ)0(lll

I;ormato r.i'
{;ravador DVD ]NT]JRfI.CE S,4-T A

BUFFER 32 NIB

Teclado TiDc, Ll:ill
Lav-out IiB]']T / IISB

Págn)â r dc 2

l

I_-f=-



PREFEITURA IvIUNICIPAL DE (:ORONEL VIVI
ESTAOO D<) PARANÁ

ITI:M De 02 - F{L)ltl'l OIl IlÍ'0 I

Teclas itl
Tioo L]SIJ

0D!i.o :i Ir,l

()ixas âcilslicas r\nlplific:Ílas com forrtc dc
airmentrcilí, pr (ipr râ

2 [d!us]

Sistema
0peracional

\ /indorvs x64 Pro 0riginal

Fonte de ãlimentacão rDm no
mÍnimo 500u,

Birolt

COMPONENTES Espe(iÍicaç:io Técnica Mínirro ExiÍaido Especificâçôes oferecidâs
DeIo PROPONENTE

l\4onitor i rpo :rlll
Dimersão minima 21.5" LtiD

Resolucão ; r 'i ll

Brilho 200.i], r)l

Tâxâ d. Contraste :r,
Tenpo de rcsposl.r :.'ns
Cabo dc Íi)rçâ U Sil
(labo it( Il

I'ágiDa 2 de 2
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Orçamento de computador, monitor e projetor

I)c: ThiâgoBortolotto(thiagoserigraf@hotmail.com)
l:ar rada segunda-feira, 1 3 de abril de 20 I 5 1 5:57: 35

l?i,i DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA (comprascvv(@ourlook.com)

computadores:
Unitário - RS 2.200,00
Total - Rs 26.400,00

Monitores:
Unitário - RS 750,00
Total - Rs 9.000,00

'Proietor 
1:

unitário - Rs 13.500,00
Total - RS 13.500,00

Projetor 2i
Unitário - RS 2.150,00
Total - Rs 4.300,00

att,

Thiago Bortolotto

I)c comprascvv@oullookcom

^l:r11irria 
quarta-feira,8 de abril de 2015 14r59159

i';rrr thiagoserigraÍ@hotmarl.com

I)c ThiâgoBortolotto(thiagoserigraf@hotmarl.com)
l:nr iada quaria-feira,8 de abril de 2015 l4:51:02
l'r|ii comprascvv@outlook.com

É processo de dispensa ternando?

From: aleserigraf @hotmail.com
To: thiagoserigraf @hotmail.com
Subject: FW: Orçamento de computador, monitor e projetor
Date: Tue, 7 Apr 2015 23:45:49 +0300



Comput dor com no minlmo

PROCESSAOOR AUÂRTA GERAçÁO

. PÍocessãdor Corê i3-4160 3 6Gh2 3MB d€ Memória Cachê

. Chrpset H81 Éxpress

. [,]êmóÍia RAlt4] 4GB DDR3

.Expansào dê mêmória RAM alé 16 GB DDR3

. Numero de Slots: 2 Slot ORR3

. Oisco rlgido (HD): 500G8 SATA

. Dnve Óptic!: DV[!Â,W

. Rêdê: , x 10/100/1000 Gigabil Elhêmêt

. SEtema Wndo',Ís 7 x6a prcílssronal

'Vídeo: Onboârd HDGraphica
. rúemória compadlhâdâ: Máxlmo 1 7GB
.Audio onboard -Áudio de alta definiFo (HD) ' Reallek@ALC887

. 1 Poda PS/2 mousê

. 1 Poria PS/2 rêclâdo

. 1 Poíâ HoMt

. 1 Poda Audio - @ Â1C887

. I PoÍlâs USB - 2 Frontâ§ / 6 Trasê,Ías (a - USB 2 0 e 2 USB 3 0)

. 1 Rêdê 10/100/1000

.1x PCle 2.0x16

. Gábrnê-tê M ni-Tôre 2 bâies

. Vollagem: B voll

. Acompanha Teclado/lvouse

. Dimensóes (L xAx P)sêm embâlâgêm 18r36.5x41c.n6.15KG

. Ormensóes (LxA x P)com embalagem 25 x 46.5 x 53,5cm 7 92 KG

líco,oo

.zÉD).. -tÀ
. \Ô{:



MIONITOR

Esp€cificaçõss:
. Tamanho do painel 21,5 WidêscrêeÍ (painêILED)
. Tamanhoda imagem vasÍ!€l (disgonâl): í,7 cm
. Ptxelp(ch: 0,248 mm

' BÍ lho:200 cd/m2
. Rêlâçâo dê conrrêste (dinâmico)r 20 000 000:1
' Tempo de Espôslâ 5 ms
. Ànguro de v,sáo honzonrar gOP

. Anqulo de visáo vênic€1. 50'

. Frequéncia dê vaííêdurâ honzonlal 30 KHz - 60 KHz

. FÉequência de vêredurE verlic€l: 50 - 75 Hz

. Lârgu.a de banda 165 MHz
' Comosiibilidade:Windows. IIIAC. Linux
. Resoluçáo mátimâ / rêcomên&da: 1920 x 1080 @ 60 Hz (FUL[ HD)
. Supo(ê de coÍes MaloÍqu€ 16 Milhóês
. Coneclores Analôgico (RGB)
. DCB (AmplifcáÇào DinàÍnicâ dê Corcs)
. DCR (RelaÉodê Conrraste Onâmico)
. Compallvel com Windows
. Consumo: Ligâdo < 18 Watls (tÍpico), Sland By < 0,5 Watt
. Fonte lnlerna:- 10G-240V- 50/60 Hz
. Plug & Play: DDC2a/Cl
. Enê.gy Slar (EPA)
' Coniroles manuâl§: PoweÍ
. Funçào OSD (On Scrêen Displây) OSD com mterface gráÍca âmigável, controlado peto píograma i-Íúenu
(downloâd no site AOC ou CD)
. Oiínênsôes Monilor@m bâse (L x A x P) - mm 5034r374,5x176.0
'Ormensões Monilor sem basê (L xA x P) - mm: 503,4 x 3i1,1 x48,0
. Conleúdo da embalagêm:
'Cabo de Íorça USB
. Cabo RGB
. Mânual (cD)
. eíincádo de gârcntia

Pêso bruto: 3 325K9

Dimên§âo: 39,40cm x 10 80cm x 55 80cm (Alura r La.gura x Compímento)

NCII! 85285120

,"fÍ\Ê híd Lâ k$6 tc,ae

,õíü:,.X

í:íj
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Orçamenúo de computador, monitor e projetor

l)e. carlosjoseCentofante(conecta2007@gmail.com)
lrrrr rada sexta-feir4 l'7 de abrll de 2015 17 4027
l'ar r.,. DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA (comprascvv(@outlook con))

computador 2 I 00,00
monitor ...599,00

llm l7 de abril de 2015 09:31, DEPARTAMENTO DIi COMPRAS CORONEL VIVIDA
<sql&o&§svvú-!$.laoLlom> escreveu:

Bom dia,

^ Preciso do valor do monitor separado, pois vai serum item separado na licitaçâo.

At1.

Fernando A. Gugik Filho
Diretor Departamento de Material e Patrimônio
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-pR
Vivida-PR
Fone 116) 3li2-8300
Call
Scnd SMS
Add to Skype
You'll need Skype CreditFree via Sspe
Call
Send SMS

^ Add to Skype
You'll need Skype CreditFree via Sspe
Call
Send SMS
Add to S§pe
You'll need Skype CreditFree via Sspe

Dinara Mazzucatto
Depanamento de Colnpras

Prefoitura Munrcrpal de Coronel

Fone (16 ) :12 ll-l,lLlal

Date: Wed,8 Apr20l5 l0:43:22 -0300
Subject; Re: Orçamento de computador, monitor e proJetor
From: conecta20071!r,gmail com'lb. conlprascvv,:0outl()ok.conr

PROJETOR EPSON I93O 42OO LUMENS USB/LAN/,. ,., ,,.,,. 8.990,00
PROJETOR EPSON Sl8+ 3000 LtrIvÍENS PRETO.... . . .. ...2199,90

computâdor tipo I



qtLsoN q|LE,ç,RIO LÍ.SE
RUA 5ÃO MATIIJS 580 INDUSTRIAI,

Fq/.'rclSCO StLTRAC pARA\A - Ctp-85 60.t-720
cNpt - 04.255.660/00ú1.7{ . lN5C. ESÍADUAL 90226453.L2

Er\lAtt - tcÁp!!LN cQt/ aÊ roN[/FAx 14613524.0546

oRÇAMENTO

PREFEITURÁ. MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA- PR

MONITOR

. lla,ca ACC

. f.loJero €2270swn

.'lir,nafn. do parnê].2r aw,Ces.!en t.{e LE!l. rr,na|h, ià irnag vrs vr .c d.r nr ..1 -,,1

. P 'êl t,rl.n i 248 mr

.6nrho 2tr cd/m2

. R€lâÇáo a! contÉst€ ldinô,xLco, 20 0C0 0oí.j

. Têmpo de,esposta: 5 ms
, Aí9!ro de lrsào honzonlar 90c
. Angulo de vrsáo venrca t/
. Êrequencia Je vaíedlr; r.j2c, ii.r ta<ttr,a]](l].,
. Fíequéncia ce vaíeduÍ. ?..rcrt 50 - ii F..
. l,lr.gura ae La,r0a. 'ô.r fvli:
. Ccrnpâl blliriâde yfrlcws IitAC L,.rx
. Rêso !çá..raxÍnâ i re.n.e.Cz.à .921 x l!81ê aL:z,iL_LHt)
. Suporle de cores r.4ao.ql,e1ant taês
. Ccnecrores Analógic! rRCs)
' DC3 íAhpliicâçáo Ci.ánriá d: iijÍêsl
'DCR ,Reraciro de CorÍês!r lilaf...
' coDsunro Lrgado < la wais ilipc.r §iao(l l-ry < il 5 lli:ti
' l-orl€ lniernâ , 10C-240V :0/60 .1,
. Pllg 6, Play DDC2A?Ct
. :.e,gr S:r- iEPA)
. Coiko es nanuais Powe,
.funÇàú CSDIOnScêeni)is!l:y :St jcjrde t.c-j -o?icâ .r4r:gável. ccil.o,êdopêro progíamâ F!le.d ,jc*.l.ad no sric ÁO t a! l,:'

o mensàÕ lg.aocm x r 0 8C ri r a.a t:.r I ra,!Í.r . i ô il.rà x (:omp..rnenrcr

NCt,t e5285-20

Valor Unitário R$7ô5.00(§etecentoã e inco reais)
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Valor Unitário RS I 885.00(Urn mrl oitocentos e oitenta e cinco reaas)
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qt L_soN .-, I L F,Ett.To LÍsE
RUA tao M:ti, úS - t3(, i,IDUSIRiAL

FItANctsc0 tlE.tt.Âc t^3Â\À_ cE?.85.601_720
cNPl -ort :_r;_li5t/.):a - :,t tÀ!t :5taot aL 90226433_12
ÉMAll I ,.;r, i:..i].,. ...,, , . rONt/FAt (46)3521-0546

oRÇAivlENTO
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157.599,00 (Set,r rr liLrinnerifrs '3 novanta (: nove reais)
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ffi MUNIC|P]O DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFÍcto Ns 349/2015

PROTOCOLO Na 75l2015

DE: FRANK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Municipal

PARA: - Ademir Antônio Aziliero
Contabilista

- Dra Pricila Gregolin Gugik
Advogada

- Ademir Antônio Aziliero
Presidente da CML

Data:12.05.2015

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio nq 32/2015 expedido pela

Sra. Soely Piva, referelte à contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de

informática para Unicentro, Centro Cultural, CMEIS e Escolas de ensino fundamentâl o
presente processo deverá tÍamitar pelos setores competentes com vistas:

1. À indicação de recursos de ordem orçamentáriâ para fazer face à despesa;

2. À elaboraÇão de parecer jurídico sobre a necessidade de procedimelto licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitaçâo a serem adotados no certame.

3. À elaboração da minutâ do processo de licitação conforme modatidade indicada no

item 2 acima e minuta de contrato;
4. Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima'

Cordialmente,

(refeito glnicipal



ffi MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFÍcto Ne 6912015

PROTOCOLO Na 75l2015

DE: Ademir Antônio Aziliero
Contabilista

PARÁ: FrankAriel Schiavini
Prefeito Municipal

Data:14.05.2015

óíEeo/ iúncional programáti.a código

05.01 05.001.12.361.001 3.1.015 4.4.90.52 104 87'
05 01 05.001 12.365.0012.1.013 4490.52 103

05,01 05,001.12.364.0016.2.01ó 4.4.90.52 000 892

05.01 05.001.12.364 0016.2.016 4.4.90.52 000

05 02 05.002.13.392.0017.2.018 4490.52 000

Cordialmente,

'2Çfu*zts
-áámir António Aziliero

Contabilista
CRC PR na 025365/O-7

lnformamos a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar o

pagamento das obrigações decorrente da contratâção de empresa para fornecimento de

eqiipamentos de inf;rmáticâ para Unicentro, Centro Cultural, CMEIS e Escolas de ensino

fundamental, nas dotações orçamentárias indicadas:

?4I



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ

PARECER LICITAÇÃO

PaÍecer ío 14412075

PROTOCOLO n" O75/2O 15

OBJETO: Contrâtaçáo de empresas para fomecimento de equipamentos de informática para
o Departamento de Educaçâo.

De: Pricilâ Cregolin Gugik Assesso a Juridica
PârÀ: Frank Ariel Schiavini - Prefeito Municipal

14 de maio de 2015

Após a-nâise do procedimento administrâtivo em epÍgraíe conclui esta Assessoriâ
Ju dica que foraÍn observadas âs exigências da Lei Federal n" 4.666/93.

Ademir Antonio Azitiero, Contâbilista, informou que existe previsào de Íecursos
de ordem orçamentá,.iâ pa.ra fazer às obrigações decorrentes da projetada contratâçáo (oficio
069 /20 tsl.

Tendo em vista o valor da licitaçào, a mesma pode ser realizada sob o
procedimento de uma das moda-lidades previstas no arl- 22, ir,clso I e lI da I,ei Federal
8.666/93 ou pregáo, nos termos da tei Federal n" lO.52Ol02, sempre observando o limite
das referidas modalidades, inclusive, as orientâçôes dos Tribunais de Conta Pátrios, que
vedam o fracionaÍnento do objeto.

ila Gregolin Gugik
o,rll en si.:so

Praça Angelo Ívlezzomo. s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - PâÍâná
Fonê (46)3232'8300 - Fax:(46) 3232'1016 ' e'mârl: admrnrstracao@pmcv.com br

ã,Íi»
^z-i



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIBA
ESTADO DO PARANÁ

oFÍcro Ns 69l2015

PROTOCOLO Ns 75l2015

DE: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

PAM: Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogada

Data:14.05.2015

Cordialmente,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação'

referente à iontratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática

para Unicentro, Ceniro Cultural, CMEIS e Escolas de ensino fundâmental' para os fins

previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8 666/93'

a
Á{^uo,

P-í5-
ídemir Antonio Aziliero
Presidente da CML



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ÉSTADO 

'O 
PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 XXlz015,

PROCESSO LICITATORIO N9 XX/2OI5.

2i
a

PREAMBULO

o Município de Coronel Vivida Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob na 76.995 455/0007'56,
sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/nq, centro, Coronel Vivida _ PR, através do seu PRESIDENTE DA

COMISSÂo PERMANENTE DE LIcITAÇÃ0, ADEMIR ANT0NIo AZILIER0, designado, pela Portaria nq 03

de 05 de,aneiro de 2015, devidamente autorizâdo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município,

Sr. FRANK ARIEL SCHIAVINI, tornâ público que fará realizar licitação na modalrdáde PREGÁO, na

forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para a CONTRATAÇAO DE EMPRESAS PARA O

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAçÁO,

conforme Termo de Referência, EspeciÍicâções e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e

julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, confoíme condições estâbelecidas no presente Edital e de

acordo com o disposto na Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ne 1.708, de 18

de setembro de 2003, Decreto Municipâl ne 3263, de 2B de setembro de 2006, Lei Federal na 8 666, de

21 de junho de 1993 e âlterações e Lei Complementar Federal na 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Complementar Municipal na 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementâr Municipal ne 27 de L5

de oulubro de 2009 e legislação complementar viSente e pertinentê à matéria.

serão recebidas propostas paía "coNTRATAÇÃo DE EMPRESAS PARA o F0RNECIMENTo DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO",

Hq&íRIO DE PROTOCOLO D-OS ENVELgPES; Até as xxh xxmin do dia xx /xx/2oL5.

DATA DA RE&UZAçÃOtxx de xxxx de 2015.

HORJiR:O DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 09IOO.hOTAS

LOCAL: sedeCo Município :jraçaÂngelo Mezzomo, s/ne '.Çoronel Viüda.ePR'

As propostas deverão obedecer às especificâções deste instrumento convocatóúo e anexos' que de)e

fazem pârte integrânte.

osenvelopescontendoapropostaeosdocumentosdehabilitaçãodeverãoserprotocoladosno
endereço e prazo acima mencionados

AsessãodeprocessamentodoPregãoserárea]izadanasaladelicitaçõesdoMunicipio,sitanaPrâça
Àr,g"ü [a"rio.o, s/n, iniciando-se no dia )« de )odx de 2015, às 09:00 (nove) horas e será

con_duzido pelo Pregoeiro com o auxilio da Equipe de Apoio, designâdo nos âutos do processo em

epigraíe.

r - Do oBIETO

A presente licitação tem por obieto a'CoNTRÁTAçÃO ?llyllE-S§-llr.o FoRNECIMENTO DE

t{ulraurnroÍ or INrôRMÁTIcA PARÁ o DEPARTAMENTo DE EDUcAçÃo" conforme Termo de

Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo I, deste edital-

Página 1 de 28



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

II - DAS CONDIçÕES DE PARTICIPÁÇÃO

1. Poderão participâr do Pregão âs empresas jurídicas cujo ramo de atividade seja compâtível com o
obieto da licitâçâo, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretâmente deste Pregâo, empresasi

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do

Município de Coronel Vivida - PR;

b) que estejam com o direito de licitar e contrâtâr com a Administração Públicâ susPensa, ou que por
estâ tenham sido declaradas inidôneas:

c) que esteiam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em
processo de recuperação iudicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em di§solução ou em

liquidação;

dl que esteiam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si

qualquer que seia a forma de constituição;

e] que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível com o obieto

deste Pregão;

0 que não esteiam constituídas no Brâsil e não se encontrâm regularizadas de acordo com a

Legislação Brasileira;

g) que tiverem sido declârados suspensos ou impedidos de conratar com a Administração ou

declarâdos inidôneos para licitar ou contratar com â Administração Pública, na forma do art 87, Ill e

lV da Lei ne 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contÉtar com a União nâ forma do art Te dâ

Lei ne 10.520/02 e art. 28 do Decreto ne 5 450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e

Contratar, de acordo com a Instrução Normativa ne 3712009 de 19 de Novembro de 2009 do

Tribunalde Contas do Estado do Paraná, a qualserá consultada no Ato da Habilitação, punidos com

suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipâl

hl que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da

L;i Federal nç 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Conta§ do Estado do

Paraná.

III . DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão Presencial,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participal. do certame, os quais apresentarão

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de hâbilitação, conforme Anexo II'
deste Edital.

1. Para o credenciamento deverão sel apresentados os seguintes documentos:

r,r)'r(-\
37\

?.,

a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações [a
p..ti. du úlUa" consolidação de Contrato Sociatl ou outro instrumento de registro comercial'

podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial, registrado no órgão competente' no qual

àat"i"a 
""pa"raoa 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigâções em decorrência de tal

investidura;

Página 2 de 28



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

b) TMTANDO-SE DE PROCURADoR, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes especíÍicos pâra formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de
suâ interposição e praticar todos os demais âtos pertinentes ao certame, acohpanhado do
corresDondente documento. dentre os indicados na alínea "a". que comprove os poderes do
mandante pâÍa a outorga.

c) O representante legal ou paocurador deverá apresentar documento oficial de identificação que

contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar apenas umâ credenciada.

â) Não havendo credenciamento do representânte da empresa, o envelope proposta da mesma será
aberto, porém, o representante não poderá dar lances,

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento dâ sessão, importârá a imediatâ exclusão da

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pre8oeiro, Equipe de

Apoio e pelos representantes das licitantes.

IV, DO VALOR MJíXIMO

1. O valor máximo estabelecido pela administrâção municipal para o fornecimento dos equipamentos do

objeto da presente licitâçâo é de R$ 39.620,00 (trinta e nove mil seiscentos e vinte reais).

2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o Iicitante formular sua proposta e

lânces observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá'lo, sob pena de

desclassificação.

V . DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECLÂMÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÁO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

1. O credenciamento, â comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a

declaração de pleno atendimento âos requisitos de habilitâção de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo Il, do Edital, deverão ser apresentâdos fora dos Envelopes ne 01 e 02, no início dâ sessão de

licitaçâo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a conduçâo do certâme e observância

dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

2.Apropostaeosdocumentosparahabilitaçãodevêrãoserprotocoladosatéas)o(hexxmdodia
xxliJ7iolí, em 2 (dois) envelopes lacrâdos e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de

Coionej Viuida, cont"ndo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ne 01- Proposta
Pregão Presencial n' xx/2015
obi;to: CoNTMTAçÃô or rupnrsas PARA o 

-FoRNECIMENTo 
DE EQUIPAMENToS DE

INFORTÚíTICA PARÂ O DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO'

CNP':
Telefone:
E-mail:
Dâta dâAbertura: )« de XXXX de 2015.
Horário de Abertura: 09:00 (nove) hoÍas.

Página 3de28
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ffi MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARÂNÁ

Envelope na 02 - Habilitação
Pregão Presencial n" XX/2015
ObiEtO: CONTMTAçÂO DE EMPRESAS PARÁ O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA PARA O DEPARTÁI,TENTO DE EDUCAçÃO,
Empresa:
CNPI:
Telefone:
E-mail:
Data da Abertura: xx de xxXX de 2015.
Horário de Aberturar 09:00 (nove) horas.

3. A proposta deverá ser elaborada preferenciolmente eÍn pâpel timbrado dâ empresa, e redigida em

língua portuguesa, salvo quanto às expressôes técnicas de uso corrente, com suas páglnas

oreferencialmente numerâdas sequenciãimente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando_se a procuração.

4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44' 45 e 46 da Lei

Complementâr 123, de 74 de dezembro de 2006, âtendendo o direito de prioridade para â

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte parâ efeito do desempate e apresentação da documentâção

Í'iscâl quando veriÍ'icado âo final da disputa de preços.

5. As empresas beneficiadas pela Lei Complementâr ne 123 de 1412.2006' devem apresentar
Declaraçào de enquadramento no regime de tributaçâo de micro empresa ou emPresa de

pequeno porte, sendo que a llão apresentação declina o direito dos beneficios.

6. Os documentos necessários à habilitação deverâo ser apresentâdos em original, por quâlquer

processo de cópia âutenticâda por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original, para

àutenticaçâo pelo pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de ebertura dos

envelopes,

VI . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço ÍleYgrá conter os seguintes elementosi

â) nome, endereço e CNPJ;

bl número do Pregão;
cidescrição do ob'íeto da presente Iicitação, em conformidade com as especificações deste Edital;

i) valor proposto, em m;eda corrente nacional Nos preços propostos deverão estar incluídos' além

do lucro, toáas as despesas e custos, como por exemplo: trânsportes, tributos de qualquer natureza e

todas as despesâs, diretas ou indiretâs, relecionadas com o fornecimento do obieto da presente

Iicitâção;
60 lsessentâ] dias, sendo oue as DroDostas oue omitirem ou

iJ MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação;
j) prazo de entiega é de até 10 (dez) áias, sendo oue as DroDostas ou

sôlicitâdo not'ditâl
hf Pr"r. tt"- 01 e 02, obiigatório apresentar Tabela tte ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS -

ANEXO i{ll, sob pena de desclassificação,

Z. O preço oferta.lo permânecerá fixo e irreajustável
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3. No preço cotado obrigâtoriâmente deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesas com transporte, seguro§, materiais, encargo§

sociais, trabalhistas, previdenciários, secuÍitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscâis e tribuúrios de

origem Federal, Estadual e Municipâ1, não cabendo âo Município de Coronel vivida quaisquer custos
adicionais.

4. Os preços cotados pela concorrente do objeto dâ presente licitação deverão ser em moeda corrente no
país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reaiustamento sob nenhumâ hipótese

5. Deverá ser observâdo o preço unitiário máximo parâ o item, conforme o ANEXO I [Termo de

Referencia), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste.

6. Não poderão ser modificadâs as quantidades, unidades e especincações constantes do ANEXo I

[Termo de Referencia).

7. A apresentação da propostâ na Licitação será considerada como evidência de que a proponente

tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentaçâo da Licitação, e que obteve do

Município, informações satisfatóías pâra elaboração de sua proposta.

B. Serão desclassificadas as propostâs que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e seus

anexos.

9. A PROPbNENTE DEVEfui ÂPRXSENTAR NO EN DE PROPOSTÃ DE

PROPOSTA DE PREÇOS IMPRESSA E EM MÍDIA DIGITAL: (CD.R), DISQUETE

DRIVE, CU'O ARQUIVO PARA P
IUNfO AO DEPARTAME

9.1. O PROGRAMA E

PROPOSTA) ENCONT
DOWNLOAD.

10. Disposições gerais referentes às propostas:

10.1. Os interessados nesta licitaçáo deverão, às suas expensâs obter as informâções necessárias à

corretâ avaliação dos custos e prâzos que terão para o cumprimento do Contrato'

10.2. Fica entendido que as especificâções e dernais elementos fornecidos pelo MUNICIPIO sâo

complementares entre si, de modo que qualquer detâlhe que se mencione em um documento e se

omita em outro, será considerado especíÍico e válido.

10.3'seaMicroempresaouEmpresadePequenoPorte,nãoaplesentâradeclaraçãoconstanteno
Modelo ANExo V, no credenciamento, tâmbÉm poderá informar no campo próprio da pÍoposta de

preços Modelo ANEXO IV, o seu regime de tributâção pârâ fazer valer o direito de prioridade no

à".á.pra" 
" "p."."n,4ção 

da documentação fiscal. (ârtiSos 42 a 46, da Lei ComplementaÍ 123' 14

d€zembro de 2006).

VII. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAçÂO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relecionâdos:

PRnÇOS,
OU PEN
OBTIDO

o §§l@§ pARÁ ELABoRÁÇÃo DA PRoPosrA D
RAM-SE DISPONML NO SITE www.coronelvivida

(KIT
RA
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prevista pârâ â abertura destâ Licitação [www.tst.jus br/certidao)'
OBS: Caso o documento exigido no item l.t, letrâ "f', iá tenha sid

no ato de credenciamento, a mesma Íica desobrigada de apresenlno ato de credenciamento, a mesma Íica desobrigada de apresenta'lo no

') ')

l)

1.1 P4M4§-EI4EBE§ÁS-çÂDÂ§IBÂD!!§ no Municipio de Coronel Vivida:
â) Certificado de Registro Cadâstral - CRC, válido na data limite fixada pâra apresentação dos

documentos neste Pregão;
b) Certidâo Negativâ de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

b.7) Paro certidões emítidas a partir de 03 de novembro de 2014 fca dispensado o opresentaçõo

da certidão negativa de ContribuÍções PrevidenciárÍos (INSS) tendo em visto o contido na

Portaio conjunto RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de outubro de 2014.

b-2) Para certidões emitialos até 02 de novembro de 2014' a provo regulorídade frscol perante a

Fazendo Nacional alos pessoasjurídicas (CNPI) deve ser apresentoda sob duasÍormas:

1) atrovés de CertÍdão Específrca (INSS), relotivo às contribuÍções previdenciários, inscritos ou

nào em Dívida Ativo da União - DAU, emitida pelo Secretario do Receita Federal do Brosil (RFB);

2) Certid\o Conjunta PGFN/RFB, relatÍvo aos demoÍs Üibutos administrodos pelo RFB e inscrições

em DAIJ odmínistradas pelo Procurodoría'Gerol do Fazenda Nacional (PGFN), enitido

conjuntamente pela RFB e PGFN

c) Certidão Negâtiva de Tributos Estaduais;
dl Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo ór8ão

competente;
e) Certificado de Regularidade do FGTS;

0 Ceftidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição competente

[tartório de Registro de Títulos e Documentos, quândo a empresa estiver registrada no mesmo), com

validade de 90 (noventa) dias da dâtâ de sua expedição.
g) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor

(ver modelo conforme Anexo IIII
À1 Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justlça do Trabalho mediante a

apresentação de certidão negativa, nos terrnos do Títtllo VII_A da Consolidação dâs Leis do Trabalho'

aprovada ielo Decreto'Lei n! 5.452, de 1e de maio de 1943, com validâde igual ou posterior à data

licitante
ç02-Da

Hab:lltação.

1.2 PAIIA As EMPRf,sAS NÃo CADASTMDAS no Municipio de Coronel Viüdar

u) f* a" inscrição no Cadasho Nacional da Pessoa lurídica (CNPJ); retirado via internet no

úáximo gO (noventa) dias antes da data de âbertura deste, de âcordo com a Instrução Normativâ

da SRF ne 200 de 13 de setembro 2002;
bl Ato constitutivo, estatuto ou co[trato social em vigor, devidamente registrado' em se tratando

de sociedades comerciâis, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores, com â comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada'

bem como das respectivas alterações, câso existam;
c) Certidâo Negativ; de Débitos Relativos â Tributos Federais e à Divida Ativa dâ [lnião:

c.1) Parã certidões emitidos a portir de A3 de novembro 
'le 

2014 frca dispensada a apresentoçoo

da certÍdão negativa de Con;ffibuíções Previdenciários (INSS) tendo em visto o contÍdo no

Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014-

c.2) Pard certídões emitidas até 02 ile úovembro de 2014, a prova rcguloridade frscal peronte o

Fa2endo Nacional das pessoas iurídicas (cNPl) deve ser opresentado sob duasfomos:

1) atrovés de Certidõà específico (tNSS), relativa às contribuições previdenciórias' inscritas ou

não en DívÍda Ativa da unido - DAÜ, em'icida pela secretaría do Receita I:ederal do Brasil (RFB);

,) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativo oos demais tributos adminÍstrados pela RFB e ínscrições

"Á DALJ adminístrodos pelo procuradoria-ceral do Fozenila Nocionol (PGFN), eínitído

conjuntomente Pelo RFB e PGFN.

d) Certidão Negativa dê Tributos Estaduais;
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e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitânte, expedida pelo órgão
competente;
fl Certilicado de Reguláfldade do FGTS:
g) Certidão negativa de fâlência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartó o da

sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias da dâta de sua expedição.
hl Certidão simplificada da Junta Comercial do Estâdo Sede da empresa ou da repârtição
compeiente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no

mesmoJ, com validade de 90 [noventa) dias da datâ de sua expedição.
iJ Declaração de fatos impeditivos, recebimento dâ documentação e não contratação de menor

[ver mode]o conforme Anexo Il ll-
j) Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a rustiça do Trabalho, mediânte a

apresentação de certidâo negativa, nos termos do Titulo VII_A da Consolidâção das Leis do Trâbelho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, com vâlidade igual ou posterior à data
previqta para a ãbeÍtura desta Lrcitaçáo {! ludlsli§brltsflrdio).
OBS: Caso os doçumentos exigiqos no item 1.2, letra "b" e letra "h", iá tenha$ stdo
apreseílados p€üá. llcitante no âto de credenciamento, a mesmâ f,ca desobriêêga de
apresenta-los no Énvelope ne 02 - Da Hâbilitação.

1.3 Disposições gerais referentes aos documentos:

1.3.1Todos os documentos deverão estaí denlro dos respeclivos prazos de validade e poderão ser

apresentados em original ou por qualqueÍ processo de cópia autenticâdâ, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do

Licitante, nào sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresêntâção de documento(sl

faltante[s).

1.4 As Microempresas e Empresas de Peoueno Porte por ocâ

;-]<
r)

mesmo que esta âpresente alguma restrição, de acordo com a previsáo contida no art.43, da Lei

Complementar nq 123/2006.

1.5 Havendo algumâ restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;será assegurado o prazo de OS (cincol dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao

mo;ento em que o propànente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério dâ Administraçã;, para regularização da documentação, pagamento ou parcelâmento do débito'

e emissão de eventuais certidões negâtivas ou positivas com efeito de certidão negativa'

1.6 A não regularização da documentação, no prazo preüsto no item anterior' implicará

decadência dtdireito à contratação, sem preiuízo dâs sanções previstas no art Bl da Leine a666/93'
sendo facultâdo à Administrâção convocar os Iicitântes remanescentes, na ordem de classiÍicação, pâra a

assinatura do contrato, ou para a revogação da licitâção.

1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será consideÉdo o prazo

máximo de 90 (noventa) dias, conudos a partir de suas respectivas emissôes, devendo estar válidas na

data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação.

1.8 A falta ou irre8ularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inâbilitâçâo do

licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se for â filial'

todos os documentos deverão estar em nome da filiâ], exceto aque)es documentos que' pela própria

natureza, comprovadâmente, forem êmitidos somente em nome da matriz'
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VIII . DO PROCEDIMENTO E IULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregâo

Presencial, iniciando-se com o ctedenciâmento dos interessados em participar do certame, os quais
âpresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitâção,
conforme Anexo II, deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes
separados, a propostâ de preços e 05 documentos de habilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, pâssar-se-á à abertura dos envelopes de propostâ de
preços.

1.2 0 licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder
praticar atos em seu nome por conta da âpÍesentação de documentação defeituosa, ficará impedido
de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intençáo de interpor ou de
renunciâr âo direito de interpor recur§o, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na
proposta escrita, que há de ser considerâda para efeito de ordenação das propostas e apuração do
menor prêç0.

1.3 Iniciadâ a abertura do 1q envelope (propostâ de preços), estârá encerrado o credenciamento e, por
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participentes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste
Edital e seus ânexos, sendo desclassificadâs as propostasl

â] Cujo obieto não âtenda às especificações, prâzos e condiçôes Íixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dâs demais licitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

2.1 No tocânte aos preços, as propostas serão verificadâs quanto à exatidão das opemções
aritméticâs que conduziram ao valor total orçado, procedendo_se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efefuadas serão consideradas
pâra apuração do valor da propostâ.

2.2 Serão desclassificadas as propostâs que excederem ao preço máximo unitário do item e
preço máximo total do ITEM.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vântâgens baseadas nas propostas das demais licitântes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionadâs pare â etapa de lânces, com observância dos

seguintes critérios:

al seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 100/o [dez por cento) superiores
àquela;
b) não havendo pelo menos 3 [três] preços na condiçâo definida na alínea anterlor, serâo
selecionadas as propostâs que apresentarem os menoÍes preços, âté o máximo de 3 (três). No caso de

empate nos preços, serão edmitidas todas âs propostas empatadâs, independentemente do númeao

de licitântes.

3.1 Para efeito de seleção será considerâdo o preço unitário do item.

4. O Pregoeiro convidârá individualmente os autores das propostâs §elecionadas â formulâr lances de

forma seqüencial, â partir do autor dâ proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de

valor, decidindo-se por meio de sorteio no ceso de empate de preços.

311
ç)
\
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4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição nâ ordenaçâo de lances em
relação âos demais empâtados, e assim sucessivamente até a deÍinição completa da ordem de lances.

5. Os lances deverão ser formulados em valores distinios e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
da formulação de lances.

7, EncerÍada a etâpa de lances, serão classificâdas as propostas selecionadas e não selecionadas para a
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as selecionadas, o último preço
ofertâdo,

7.1 Após o encerramento dos lances, caso haia Microempresa ou Empresâ de Pequeno Porte que
tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao licitante que apresentou lânce mais
vantaioso, e desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte, será reconhecido o empate 0urídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão [no prazo
máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertâr nova proposta, que deverá ser inferior
àquela considerada meis vantajosa, situâção em que passará à condição de primeira classificâdâ do
certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar na L23/2006, sem que â empresa
normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.
7.2 O direito para apresentação de proposta será dado iniciâlmente à Micro Empresâ ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5Ôlo lcinco por cento). Se a beneficiária
da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocadâ outra empresa de Pequeno
Porte ou Microempresa em condiçôes de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito
de que trata o inciso II, do ert. 45 da Lei Complementar ne 123/2006.
7.3 No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas Microempresâs ou Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1p e 24, do art. 44, da Lei Complementar
na 123/2006, seú reâlizado sorteio entre elas pâra que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta,
7.4 Na hipótese da não apresentação de propostâ conforme itens ânteriores, será vencedora a

empresâ que apresentar a menor proposta nâ fâse da dispute de preços,

8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conlormidade entre â proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contrâtâção, podendo, o preSoeiro, negociâr diretamente com o
proponente pâra que seja obtido preço melhor.

9. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da ofertâ de menor vâlor, com vistas à redução do preço.

10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro exâminará e aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado viSentes na data da apresentâção das

propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela divisão de compras do
município.

11, Considerada aceitável a oferta de menoí preço, será aberto o envelope contendo os documentos de

habilitação de seu autor.

12. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitaçâo poderão ser saneâdas

na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive verificação
efetuáda por meio eletrônico hábil de inÍormàções.
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12.1 A veriÍicação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente iustificada.

12.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitâda.

13. Para aferir o exato cumprimento dâs condiçõês estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VII, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14. Constâtado o atendimento dos requisitos de hâbilitação previstos neste Edital, a licitânte será
habilitadâ e declarâdâ vencedora do certame.

15. Se a oferta não for âceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
âceitabilidade e, em caso positivo, vedficará as condições de hâbilitação e assim sucessivamente, até a

apuração de uma ofertâ aceitável cujo âuto. atenda os requisitos de habilitaçào, câso em que será
declarado vencedor,

rx - DA TMPUGNAçÃo E Dos REcuRsos

1. Até 02 (dois) dias úteis ântes da data fixada para recebimento das propostâs, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocató o do pregão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, â mesmâ dêverá ser Protocolada em r.ia original, na sede do
Município de Coronel Vividâ, sito a Praça Ángelo Mezzomo, s/n. Nào serão aceitos pedidos de
impugnação enviados via e-mail, fax ou similares-

2. Câberá âo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela elaborâção do
presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horâs.

3. Acolhida a petição/pedidos contrâ o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçâo do
certame,

4. Após â indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivadamente, a

intençào dê recorrêr. sob pená de preclusào.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registradâ em ata, juntamente
com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-lâ, liminarmente, decidindo pela âceitaçâo
ou não, do recurso.

6. Aceita a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões do recurso, ficando os demâis licitantes desde logo intimâdos para

apresentarem contrarmzões em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir da

notificâção do recurco, sendo-lhes assegurâda vista imediata dos autos.

7. o recurso será dirigido ao Município de Coronel Vivida, Paraná, a qual deverá ser Protocolada em üa
original, na sede do Município, sito â Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos
enviados via e-mail, fax ou similares. O[s) mesmo[s) será[ão) encaminhado[s) por intermédio do
Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, pâra apreciâção e decisão, no prazo
mínimo de 05 (cinco) diâs úteis.

\. qr,
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8.0 acolhimento do recurso, pela âutoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos

atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. A ausência de manifestaçâo imediâtâ e motivada da licitânte importarár a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitânte vencedora e o encaminhamento
do processo à autoridade competente paÍa a homologação.

10, lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informâdo à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatâda a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
âdjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X - DA HOMOLOGAÇÃO

1. O objeto desta licitação será homologado por ITEM, à licitante cuja propostâ seja considerâda
vencedora.

2. 0 objeto será homologâdo, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
apresentar recurso.

3. 0correndo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologâção da licitação é de responsabilidade dâ auto dâde competente, só podendo ser efetuâda
após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicaçâo pelo pregoeiro e equipe de apoio e

confirmâdâ â regulâridâde de todos os procedimentos adotados.

XI . DOS PRÁZOS, DAS CONDIÇÔES E DO LOCAIS DE ENTREGA DO OBIETO DA LICITAÇAO.

1. Os equipamentos objeto desta licitação deverão ser entregues no Centro Cultural Benedito Rakowiski,
locâlizado nâ Rua Mâjor Estevão Ribeiro do Nascimento, Centro, Coronel Vivida - Pr, ou em outro local
por esta indicado, após a auto zação de fornecimento, em âté 10 [dez) dias da solicitâção da divisão de
comprâs.

2.0s equipamentos deverão ser entregues, conforme descrição do item ganho, correndo por conta da

Contratada as despesâs de transporte, seguros, t butos, encârgos trâbalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

3. o Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o

previsto neste instrumento convocatório, podendo âplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federâl
na a.666/93.

4. A CONTMTADA é obrigada â substrtlrir, imediâtamente e às suas expensas, produtos em que se

verifiquem irregularidades.

XX . DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1. A contratadâ deverá apresentar para âprovação do Município, toda vez que for necessário, dados

informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeitâ identificação quanto à qualidade e

procedênciâ.
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2, O Município reservâ-se aindâ o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as

especificaçôes contidas no presente Edital, ou que seja considemdo inâdeqüado pelo Município.

3. Na hipótese de complementaçâo, a Contrâtâda deverá fazê'la em conformidâde com a indicâção do
Contratante, no prazo máximo de 02 [dois) dia úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

XIII . DA FOR§'A DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será pago, abavés da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 104 [décimo) dia útil do mês subseqüente após a entrega dâ nota
fiscal, sua conferencia e aceitação.

2. As notâs fiscâis / faturas que âpresentarem incorreções serão devolvidas à Conhatada e seu
vencimento ocorrerá até o 10q (décimo) dia útil do mês subseqüente após a dâta de sua âpresentação
válida.

3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

xtv - Dos REcuRsos FlNANcErRos E oRçAMENTÁRIOS

1, 0s recursos parâ âssegutar o pagamento dâs obrigaçóes constantes neste Edital correrão por conta
de dotâção orçâmentária especifica abaixo:

XV, DAS SANçÕES PARÁ O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contrâtâr com a Administraçâo direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prâzo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes
dâ punição, â pessoe, física ou Iurídica, que praticar quâisquer âtos previstos no artigo 7s da Lei Federal
ne 10.520, de 17 de iulho de 2002.

2. A sanção de que trâta o subitem anterior poderá ser aplicadâ juntamente com as multas aqui
previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total da Autorização de Compras, no caso da
vencedora dar câusa ao cancelamento da mesma,
2.2 Multa de 1% [um por cento) sobre o preço total da Autorização de Compras, por dia de atrâso, no
caso da vencedora não cumprir qualquer clâusula deste editâI, até o limite máximo de 10 [dez) dias
corridos, quândo se dârá por cancelado a Autorização de Comprâs.

xvr - DÂs DrsPosrçÕEs FrNArs

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretâdas em favor da ampliação dâ disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a Iinalidade e â segurança da contrataçâo.

oÍgãrc /
Unidade

Funcionàl progrâmática Códieo

05 01 05.001.12 361 0013.1.015 4.4.90.52 104 419
05 01 05.001.12.365.0012.1.013 4.4.90 52 r03 902
05 01 05.001.12.364.001ó.2.016 4.4.90.52 000 492
05 01 05.001.12.3ó4.0016.2.016 4,4.90.52 000 893
05 02 05.002.13.392.001 7,2.018 4.4.90 52 000 904
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2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer feto superveniente que impeça a realização do
certame nâ data marcada, a sessão será automâticamente transferida parâ o primeiro dia útil
sub§equente,

3. Das sessôes públicas de processamento do Pregão serão lavradâs atês circunstanciadas a serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitântes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria
âtâ.

4. Todos os documentos de habilitâção cuios envelopes forem abertos na sessão, bem como as
propostâs, seÉo rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitântes presentes que desejarem.

5. O resultado do presente certame será divulgâdo no Diário Oficiâl do Município.

6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis de divulgâção, serão publicados no Diário OÍicial
do Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilltação que nâo forem abertos durante a licitação
deverâo ser retirados no Departamento de Licitaçâo do Município de Coronel Vivida, Paraná, após a
celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilizaçâo (de seu
conteúdo por meio de incineração ou picotagem).

8. A vencedorâ é responsável pelos danos causados diretamente ao Municipio ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento obieto desta licitação, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à Íiscalização e acompanhamento pelo Município.

9. Sâo de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabâlhistâs, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fomecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplência não transfere
ao Município a responsabilidâde por seu pagamento, nem poderá o objeto da conbatação.

10. A empresa licitante fica obrigada a gârântir a qualidade dos produtos / serviços fomecidos.

11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estâduâl e Municipal.

12. 0 Município reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento contratado, mediante
pagamento único e exclusivo daqueies já entregues, considerando-se, para tânto, os preços unitários.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serão observadas as disposições da Lei n0

A.07a de 17/09/90 - Código de Defesâ do Consumidor.

14. A vencedora se obrigâ a mânter, durante toda â contrâtâção, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de Licitação,
que decidirá. com base na legislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevaí omissões puramente formais, sânâr eÍros ou falhas, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a

esclalecer ou a complementar a instrução do processo.
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17. Integram o presente Editâl:

Anexo I - Termo de referencia

Anexo II - Declâração de pleno atendimento aos requisitos de habilitâção;

Anexo III - Declârâção de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de
menor.

Anexo IV - Dados adicionais pâaa anexar na propost2 elaboÉda no sistema

Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo Vl - Modelo de Procuração

18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 08:00 às 12:00
horas e dâs 13:30 às 17:30 horas, no Departamenro de Licitaçóes, sito na Praça Àngelo Mezzomo s/n.
neste Município. I nformações: Departamento de Licitações: [046) 3232-8300.

19. Para dirimir quaisquer questôes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Coronel Vividâ,

Coronel Vivida, XX de )«LX de 2015.

AdemirAntonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitaçâo
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL NE XX/2015

TERMO DE REFERÊNCIA

7

k)|/

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM na 01 - MONIT0R TIPo 1

ITEM ne 02 - MICROCOMPUTADOR TIPO 01

ITEM QTDE UN CoD,
PMCV

DESCRIçÂO VALOR
MÁxIMo

IINITÁRIO
R$

VAI,OR
MÁxIMo

TOTAL R$

01 UN 1042 MONITOR -'TIPO 01 . CFE ANEXO DO EDITAL, CARANTIA DI 01 610,00 7.320,00

02 12 U\ 1040 MICROCOMPUTADOR TIPO 01 CTE ANEXO DO EDITAL
GAMNTIA DE O1ANO.

1.700,00 20.400,00

03 I uN 10029 PROJETOR MULTIT4IDIA 1945W, COI14 NO MINIMO 4ZOO LUMENS,

FULL HD, NUMERO MINIMO DE PIXEL 1,024,00 X 3 LCDS, SAIDA DE

LUZ BMNCA E COLORIDA DE NO MINIMO 4,200 LUMENS,

CONECTMDADE COM, VGÁ, RJ-45 LÀN, USB, HDMI, DisplâyPôrt.
RESOLUCAO NATIVA MINIMA 1920 X 1080,

7.600,00 7.600,00

04 2 UN 3,145 PROIETOR MULTIMIDIA, RESOLUCAO NATIVA XGA MINIMO
1024X768, BRILHO MINIMO 250O ANSI LUMENS, CONTMSTX
MINIMO 2600:1, FORMATo DE TELA 4:3 NATM 16:9
SELECIONAVEL, DISPLAY DE CORES 16.7 IvIILHOES, ZOOM

MANUAL,TAMANHO DA IMAGEM 24 A 300", LAMPÁDA
210W,3000/4000HR. RESoLUCAO SUPORTADA VCA ó40X480 A
uxGA 1600x1200, HDT CoMPATIVEL 480t, 480P, 576t,576P,720P,
1O8OI, 1O8OP, COMPATIBILIDADE D[ VIDEO NTSC, P,lL,sECÂM
FREQUENCTÁ HORIZONTAL 31-82 KHZ"AUDIO: STEREO l,llNI IÂCK
xI,SPEA(ER:2w x1,50/60 Hz, CONSUMO DE ENERGIA 27sW,BUSCÁ
AUTOMATICA MPIDA,ZOOM DIGITAL (zXI,DESLIGA

AUTOMATICAMENTE,DIMENSOES 255X90X214 MI\4,VOLTAGEM 1OO

A 240 VAC, INCLUSOS:CABo VGA, MANUAL CD, CABO DI
ALIMENTACAO, CONTROLE REMOTO.

2.150,00 4.300,00

VAI,OR MÂXIMO TOTAI, RS 39,620,00

COMPONENTIS Especincação Técnicâ Minimo Exigido
LED - FullHD
21,5" t.LD

1920 X 1080

Brilhô 200cd/m:
20.000.000:1

Caho RCB

COMPONENTES Esp€.ificação Técnica Mínimo ExiSido

3,6 GHZ

+

Frequênciâ Turbo Max 3.2 CHZ
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CÂCHU 6MB
Dl\11: 5 GTls

Litografia 22 nm

Largura de banda máxima da 25.6çB/s

3 GHz

2 [quâro]

DDR3

4C8
1600 !Hz
8 canais HD

North Bridge:

IlcaltckALCSST

10/100/1000Mbps
1 r PCle 2.0 x 16
lxPClexl

Número ôÍnimô pô.iâs USB 8 [oitô)
DDR31600 Mhz

Númcro dê slots de memórial 2 \ 240pin

ATX

Disnositivôs de Armàzê ná mênto: 3 x SATA 36b
2 x SATA 6Gb

SATA RÂIDr 0/1/s/10

DDR21024MB

128-bú

Drrcctx Suporte total ão Direcü11

Disco rÍgido [HD] Tipo

Capacidadc dc armazenamento sOOGB

3,5"

Gravador DVD INTERI;ÁCE SATA SATA

BUFF!:R l2 N'B

IJSB

ÁBNT 2 USB

104

usts

slM

Amplificâdâs com íonte de 2 (duas)

Windows x64 Pro Original

Fonte de álimentação com no
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ATENcÃo, oBSERVÁR QUE DEvE SERANExADo luNTo coM ESTE DocuMENro FoRÂ Dos
ENVELopEs, cópIA AUTENTTcADÁ Do coN IRÁTo soctAL, B E[,t coMo As RESPEcrtvAs

ALTERAçÕEs, cAso ExIsTAM oU CÓPIÁ AUTENTICADA DA CERTIDÀO SIMPLIFICADA DA IUNTA
coMERCtAL, E sE FoR pRocuRADoR, TAi\4tsEM cóptA AUTENTICADA DA pRocuRAçÀo.

ANEXO II

PREcÃo PRESENCIAL na xxlzo1s

MoDELo DE DECLARAçÂo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABTLTTAÇÀo

Local e data

Pregão Presencial n' XX/2015.

0 abaixo assinado, representânte legal da Empresa devidâmente inscrita
no CNPJ sob o n'-..........................., com sua sede [endereço comp)eto], em conformidade com o dispostos no
Artigo 4", inciso VIl, da Lei Federal n" 10.520/02, DECLAM que está âptâ a cumpür plenamente os
requisitos hâbilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Nome e assinâtura do Representante Legal ou Procurâdor da empresa
CPF e RG do declârânte
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ANEXO III

PREGÂO PRESENCIAL ne XXl2015

MODELO DE DECIf,IRÁçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAQÃO E NÃO
CONTRÁTAçÃO DE MENOR

Identificâção da Proponente

Declaramos, para Ílns de participação no Pregão Presencial na XX/2015, que não existem fatos
que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas

da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vividâ - Secretaria Municipal de

Administraçâo, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitaçâo, de

acordo com o estabelecido no parágrafo 2e do Artigo 32 da Lei 8.666/93.

Declarâmos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as

informaçóes necessárias que possibilitem a enhegâ da proposta, em conformidade com a Lei ne

10.520 /02 e A.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

DeclaÉmos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, acrescido
pela Lei 9.854/99, que náo empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que nâo empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão dâ verdade, firmamos a presente.

Local e data.

Nome e assinaturâ do Representante Legal ou Procurador da empresa
CPF e RG do declarante
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N' XXl2015

ATENçÃO, A PROPOSTA DNVER/í SER PREENCãIDA SOMENTE NO SISTEMA
KIT PROPOSTA, DEVENDO:SOLICITAR O PROCRAMA E ARQU:V&§K). SETOR

D§ LICITAÇÔES..

Vâlor total proposto R$ xx,xx [).xrorxxxD.x)

Validade da Praposta: 60 (sessentâl dias.

Prazo de entrega: conforme editâl.

I - IDENTIFICAçÃO DO CONCORR.ENTE:
RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:

INSCRIçÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE:
CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE:
CPF:

ENDEREÇO:
TELEFONE:
AGÉNCIA:
NE DA CONTA BANCÁRIA:
E.MA]I,:

2 - CONDrçOES GERÁIS
2.1 A proponeote declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.
2,2 O preço proposto acima contempla todâs as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos lobrigâções sociais, impostos, taxas etc.), cotados separâdos e incidentes sobre o

íornecimento.

3 _ DECLARAÇÃO
. Declâramos, que estamos enquâdradas no Regime de tributação de Microempresâ e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3a da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte MElEPP,)

LOCAL E DATA

ASSINATUM E CARIMBo DA PR0P0NENTE [se houver)

[OBS,: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR)

cPF N4 .................................
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ANEXO V

PREGAO PRESENCIAI, NE XX/2015

I\,tODELO DE DECLAMÇÃO DE ENQUADRAMTNTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE II'IICRO

EMPRESA OU EMPRESA DE PI]QUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

-------(Nome dâ Empresa), CNPI/MF Ne -----..--, sediada,---- [Endereço Completo)
Declaro(amos) sob as penas da Iei, para todos os fins de direito, especificamente parâ participação de
licitação nâ modalidâde de pregão, que eslou[amos) sob o regime de microempresa ou empresâ de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Locale Data)

Nome e assinatura do Representante Legalda empresa
CPF e RG do declârânte
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ANEXO VI

PREGAO PRESENCIAL N9 XXl2015

rúODELO DE PROCURAÇAO

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR

Pregão Presenciâl no XX/z015

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESAI, com sede
(ENDEREÇ0 COMPLETO) inscrita no CNPI sob na [xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo

Sr. (NOME), portador da Cédula de Identidade RG na (xxxxxxxxxxxx) e CPF nq (x&oo«xxx) nomeia e

constitui seu bastante procurador o[a) Sr. (a) [NOME), portador(a) da Cédula de ldentidade RC ne

(XXXXXXXXX) e CPF ne [XXXX|)(X), a quem confere âmplos poderes parâ representala perânte o

Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne XX/2015, com poderes
para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na[s] etapa[s] de lances, desistiÍ
expressamente de interpor recurso âdministrativo, manifestar imediâta e motivâdamente a intenção de

interpor recurso administrativo âo final da sessão, interpor recursos administrativos, assinar a Ata da

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pre8oeiro, podendo, enfim Praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusíve ossinor contratos de

fo r n eci m en to/ s erv i Ço s e de m a i s c o m pro m isso s [o p c i o n a I ).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos Iegais.

Cidade, diâ, mês e ano

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESAI
RG e CPF

-l-,-r\

C.r-"'\ql

RECONHECER FIRMA EM CARTORIO
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO NA XX/2015 PREGÂO PRESENCIAL N9 XXl2015

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VtvlDA, com sede na cidâde de coronel vivida,
Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob ne 76.995.455/0001-56, neste âto representada pelo seu
Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob no 938.311.109'72 e RG sob ne

5.767.644-2, ao fim assinado, doravânte designada CONTMTANTE de um lâdo e, de outro a empresa
.. com sede Rua..-...-..-.... na cidâde de................. Estado..........., inscrita no CNPJ, sob na

.........../.......-.., neste ato representada por seu representante legal, Sr(a) ............., portador do CPF sob o nç

...... e RG sob o ne.........., ao fim assinado, doravante designâdâ CONTRATADA, estando as partes suieitas
às normas da Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes âlterações, aiustam o
presente Contrato em decorrência do editâl de Pregão Presencial n,e 37 /2OL5, ynediante as seguintes
cláusulas e condiçóes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO
o presente contrato tem por obje-to a coNTMTAÇÃo DE EMPRESAS PÁRÂ o FoRNECIMENTo DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PÁRÁ O DEPARTÂMENTO DE EDUCAÇÂO, CONfOTrnE

especif icâçóes rntegrantes neste contrato.

Itenl Qtde. Unid Descrição
Valor Uniúrio

RS
vâlor Totâl RS

CLAUSULASEGUNDA. PRECO
Pelo fornecimento das peçâs a CONTMTADA receberá da CONTMTANTE o valor de R$

[-), daqui por diante denominado "valor contratuâ1".

Parágrafo primeiro: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente Contrato correrá por conta exclusiva da C0NTRATADA, desde o início da entrega do produto
até a data final da vigência do contrato.

CLÂUSULA TERCEIM ' PAGAMENTO
ParácEfo llllEcrlo: O pagamento, contrâtado em REAL, na formâ da Cláusula Segunda, será efetuado à

CONTRATADA pela TESoURARIA dâ CONTRATANTE, conforme Dotação 0rçâmentária e mediante o

faturamento dos produtos.

PâÉgrafo segundo: As despesas decorrentes destâ contratação serão custeadas por recursos das

Dotações Orçamentárias discriminadas a seguir:

orsao/ rüncional programática Código

05.01 05.001.12.361.0013.1.015 4.4.90 52 104 479
05.01 05.001.12.365.0012.1.013 +.49452 103 942
05.01 05.001.12.364.0016.2.01ó 4.4.9452 000 u92

05.01 05 001 12.364.001ó.2.016 449A52 000 893

05.02 05 002 13 312.0017 2 01u 4.4.90 52 000 908

Parágrafo terceiro: Pelo integrâl e satisfatório recebimento dos produtos, a C0NTMTADA receberá da

CONTMTANTE o valor referente aos produtos entregues.
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PâúgÉfo ouârto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal nq 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normâs de Procedimentos Fiscais ne 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Noti Fiscal Eletrônico - NF-e. modelo 55, em substituiçào à Noto Físcal,
modelo 7 ou 1-A, o partir de 1e de dezembro de 2010, os contribuíntes que, indepêndentemente da
o tiv t d o d e econ ôm ica exer( i da, reo I izem opp ra çóes:
6.1. destinadas à Adrninistracão Pública direto ou índireta, inclusÍve empresa pública e sociedade de

economia mista, de quolquer dos Poderes da Uniào, dos Estados, do Distrito Federal e dos úttniçÍpi9§
6.2. com destinatárío localizodo em unidade da FederaÇão díferente daquela do emitentel
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo quinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientâções acima descritâs terão
seus pagamentos retidos até â âpresentação da nota Íiscal, de acordo com normatização exarada pela
Receita Estaduâl do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

Parágrafo sextor O pâgamento será efetuâdo até o 104 [décimo) dia útil do mês subsequente, após a

apresentação da nota Íiscel eletrônicâ nâ CONTMTANTE, desde que devidamente atestadas e

aprovadas, deduzidas glosas e/ou notas de débito.

Pârágrâfo sétimo: No caso de ser constatàdàs irregularidades na documentaçào âpresentada, a

CONTRATANTE devolverá a fatura à CONTMTADA para âs devidas correções. Ocorrendo esta hipótese,
a documentação [fatura) será considerada como não apresentada, para efeito de atendimento às

condições contratuâis.

Parágrâfo oitevo: A CONTMTANTE pâgará à CONTRATADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contráto, englobando,
mas não se limitando às despesas com seguÍos, encargos sociais, previdenciários e trâbalhistâs e demais
tributos incidentes.

Pârágrâfo nono: Sobre os valores faturados nào incidirá nenhum reejuste adicional em razâo do prazo
de pâgamento das faturâs.

Paráqrafo décimo: Os pagamentos serão efetuados âtravés dâ Tesouraria dâ CONTMTANTE,
diretámente na conta corrente bancádâ em nome do fornecedor, não sendo admitida outra forma de
pagamento.

Parágrâfo décimo primeiro: Caso nas datas estipuladas para pagâmento nâo tenha expediente na
Prefeitura, transfere-se o mesmo para o primeiro diâ útil que se seguir.

Parágrafo décimo segundo: Em caso de não cumprimento pela CONTMTADA de disposição contratual,
os pagâmentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem preiuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CI-/IUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E DO§ LOCAIS DE ENTREGÁDOOBIETO DA LICITAçÃO

Parágmfo primeiro: Os equipamentos obieto destâ licitação deverão ser entregues no Centro Culturâl
Benedito Rakowiski, localizado na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, Centro, Coronel Vivida -
Pr, ou em outro local por esta indicado, âpós a autorização de fornecimento, em até 10 [dez] dias da

solicitação da divisão de compras.
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Parágrafo segundo: Os equipamentos deverão ser entregues, conforme descrição do item gânho,
correndo por conta da Contratadâ as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do fornecimento,

Parágrafo terceiro: O Município de Coronel vivida reserva'se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso
xl da Lei Federal ne 8.666/93.

Parágrafo ouarto: A CONTMTADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos
em que se verifiquem ifiegularidades.

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA
Compete à CONTRATADA:

I - garantir o fornecimento dos produtos, após a assinâturâ do presente contrato;
Il - assumir a responsabilidâde por todas as despesas decorrentes dos produtos fornecidos;
Ill - assumir â total responsabilidâde pelas obrigações fiscais, trâbalhistâs, previdenciárias e todos os
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto contrâtuai;
IV - responsabilizeÍ-se pelos danos que câusar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e prepostos na entrega dos produtos contrâtados, isentendo a CONTMTANTE de toda e

qualquer reclamação que possâ surgir em decorrência dos mesmos,
V - conduzir a execução com estrita observância dos pâdrões reconhecidos de auditoria e de
conformidade com os dispositivos legars.

CLÁUSUIÀ §EXIA: DÁ§ oBRIGACÔES DÂ CONTRÁTÂNTE
Caberá à CONTRATANTE:

I efetuar pontualmente o pagâmento dos valores devidosi
II - fornecer, mediante solicitação escrita da C0NTRATADA, informações âdicionais, dirimir dúvidas
e orientá-la nos casos omissos;

CLAUSUll| SÉTIMA . TISCALIZÁCÂO
Fica expresso que a fiscalização da execuçâo deste Contrato será exercida pelo Municipio.

Parágrâfo Dfinoeiro: sem prejuízo da plena responsabilidâde da coNTMTADA perante o Municipio ou
terceiros, todos os produtos contratados estârão sujeitos a mais âmpla e jrrestrita fiscalização â

qualquer hora, em toda a área abrangide pelos trabalhos, por pessoas devidamente credenciadas pela

CONTRATANTE,

Parágrâfo segundo: A C0NTMTADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelâ CONTMTANTE,
cujas reclamâçôes se obriga â atênder prontâ e irrestritamente,

Parágrâfo terceiro: A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a

fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, as condições, qualidades e especificações previstas no

Contrato, que â C0NTMTADA declara conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULÁ OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRÂTO E MUI,TAS
Parágrafo ilDeiro No câso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusulâ, ficará
a CONTMTADA sujeitâ as sanções previstas na Lei nq 8666/93 e ás se8uintes penalidades:

I - Se a CONTMTADA recusar â cumprir os termos definidos na licitação e neste contrato, ou ainda,
por qualquer motivo, o fizer fora das especificaçôes e condições pré-determinâdâs, ser'lhe-ão
aplicadas às penalidades seguintes, facultada a defesâ prévia do interessado, independente de outrâs
previstas em lei:

a) DAS MULTAS:
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a1 - De Mora: 10lo [um por cento) por dia, sobre a pârcela recebida com atraso:
a2 ' Compensatóriâ, sendo:

- em caso de inâdimplência totâl 20olo(vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
- no caso de inadimplêncie pârcial 20% (vinte por cento) sobre â parcela inadimplida.
- no caso de parcela entregue com atraso 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela.

bJ Advertência;
c) Suspensão do direito de licitar, junto a Administração Pública, de acordo com o inciso III do art.
87 da Lei nq 8.666/93, com as alteraÇóes poslenores:
d) Declaraçào de inidoneidade parâ licitar ou contratar com â Administração Pública, de acordo
com o inciso IV e Parágrafo 3e do art. B7 da Lei n0 8.666/93, com as alterações posteriores.

Parágrafo segundor âs sanções preüstâs nos itens âcima mencionados, âdmitem a defesa previa do

interessado no respectivo processo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, com exceção da pena de declâração
de inidoneidade, hipótese em que é fâcultada a defesa, no prazo de 10 [dez) dias da abertura de vista.

Parágrafo terceiror Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na Íicha do licitante no

Município de Coronel Vivida.

Parágrafo quarloi Os valores respectivos correspondentes a aplicação dâ alínea "a" que serão
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contrato objeto destâ licitâção, garantindo-se
o direito a recuÉo na forma do aftigo 109 dâ Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULÁ NONA . SUSPENSÃO DE PAGAMENTO
A CONTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantiâ devida a CONTMTADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realizaçâo dos objetivos do presente Contrato e bem assim
no caso da CONTMTADA se recusar ou dificultâr à CONTMTANTE, a livre fiscalização dos produtos
entregues, nâ forma prevista na Cláusula sétimâ.

CLAUSUIII DECIMA . RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificâção judicial,
nas seguintes hipóteses:

a) infri[gência de qualquer obrigação ajustada;
bl liquidação amigável ou iudicial, concordata ou falência da CONTMTADA;
c) se a CoNTMTADA, sem prévia âutorização dâ CONTRATANTE, transferir, câucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato;
dl e os demais mencionados no Art. 77 da Lei na 8.666/93.

Parágrafo primeiro: A CONTMTADA indenizârá a C0NTMTANTE por todos os prejuízos que esta vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

Parágrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressârcido de todos os prejuízos, â

CONTMTANTE poderá efetuar o pagamento compâtível a CONTMTADA:
a) dos produtos corretamente entregues.
b) de outras parcelas, e critério da C0NTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: No caso da C0NTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente
Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multâ convencional de 1o% (dez por cento) do valor do
Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DISPOSICÔES GERAIS

Ao presente Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.
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al A CONTMTADA assume exclusiva Íesponsabilidade pelo cump mento de todas as obrigações
decorrentes dâ execução deste Contrato, sejam de natureza trâbalhista, previdenciária, comerciâl,
civil ou Íiscal, inexistindo solidariedade da C0NTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive
os que evenfualmente advirem de prejuizos causados a terceiros,

CLÂUSULA DECIMA SEGUNDA. SUCESSÁO E FORO
As partes firmam o presente instrrlmento em 02 (duas] vias de igual teor e forma na presença das
testemunhas âbaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo o dâ Comarcâ de CoronelViüdâ, Estado do Parâná, para solução
de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstantê qualquer mudança de domicílio dâ
C0NTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representânte com plenos poderes parâ
receber notificação, citação lnicial e outras medidas em direito permitidas.

Coronel Vivida..... de .................... de 2015

CONTRATANTE

Testemunhas:

CONTRATADA
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ANEXO Vllr - ESPECTFTCAçÓES TÉCNTCAS

LICITAçÃO: PREGÂO PRESENCIAI, NE XXl2015.

ITEM ns 01- MONITORTIPO 1

(

Obs.: é obrigatório o
planilha, tendo como

preenchimento da coluna { desta
referência mínima as caracteristicas

da coluna 3.

ITEM ne 02 - MICROCOMPUTADOR TtpO 01

COMPONENTES Especificaçâo Técnica Mínimo Exigido Especificações oferecidas
pelo PROPONENTB

Monitor Tipo LEI) - Full HD

Dimensão mínima 21,5" LED

Resolução 1920 X 1080
Brilho 2O0cd/mz
Taxa de Contrâste 20.000.000:1
Tempo de resposta 5ms
Cabo de força USB

Cabo RGB

COMPONENTES Especificâção Técnica Mínimo Exigido Especificações oferecidas
pelo PROPONENTE

Processador Frequência mínimâ 3.6 GÍlz
Na de nircleosi 4

Na de threads: 4
Frequência Turbo Max 3.2 GHZ

CÁCH E 6 MI}
D lvít: 5 GTls
Litografia 22 nm
TDP máx. 77W
Largura de banda máximâ
da memória:

25.6 cB/s

Velocidade do clock 3 GHz
Gâbinete ATX Tipo Torre

Quantidade de bâias 2 (quatro)
Fonte 500 Watts REAL

Memóriâ RAM Tipo DDR3

4GB
Frequênciâ mínima 1600 MHz
Som B canais HD
North Bridge: lnte) H77
Chipset áudio: Realtek ALCBBT
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Placa mãe Onhoârd l.AN: 10/100/1000Mbps
Slots de expansão 1 x PCIe 2.0 x 16

1x PCle x 1

Número mÍnimo portâs USB I [oito]
Menrória DDR 31600 Mhz
Número de slots de

memóriâl
2 x 240pin

Padrão

Dispositivos de

Armazenamento:
3xSATA3Gb/s
2xSATA6Gb/s
SATA RAID:
0 /1/s /L0

Plâcâ de video Tipo 0FF board
Menlóriâ DDR2 1024MB
Mêmory Interface 128 bir
DirecLX Suporte total ao

DirectXll
Barramento PCI-Express 16x

Disco úgido (HD) Tjpo SATA
Capâcidade de

armazenamento
500c8

Formato 3,5"
Cravâdor DVD INTERFACE SATA SATA

BUFFER 32 MI]
Teclado Tipo USB

Lây-out ABNl'2 USB

Teclas 104
Mouse Tipo USB

Optico slM
Acessório l\4ouse Pad

Câixâs acústicas AmpliÍicadas com fonte de
alimentação própria

2 (duas)

Sistema

Operâcionâ)
Windows x64 Pro 0riginâl

Fonte Fonte de alimentação com
no minimo 500w

Bivolt

Obs.: é obr'igatório o preenchimento coluna 4 desta
planilha, tendo como referência mínima as caracterÍsticas
da coluna 3.

Nome e assinatura do proponente
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PÂRECER LICITAçÃO

Parecêr tto 185/2015

PÍôtocolo n" O75 /2015

OB.TETO: Contrataçào de empresas pâÍa fornecimento de equipamentos de informática paÍa
o Departamento de Educação.

De: Pricila Gregolin Gugik - Assessoria Jurídica
Para: Ademir Antônio Aziliero - Presidente da Comissáo de Licitação

l4 de maio de 2015.

A Comissào Municipal de Licitâçáo entendeu pela escolha do pregão presencial
paÍa a realização do certaÍne, nos terÍnos da Lei Federal n, lO.S2OlO2, senáo que após a
alâlise da minuta do editâI e anexos, entende esta Assessoria Juridica que o procedimento
atende âs exigênciâs dos aÍts.38 e 4O da Lei Federai n" a.666/93,

a Gregolin Gugik
/PR n" 51.356

PraÇâ Angêlo l\,lezzomo s/n - 85.550-000 , CoronetVrvida - parâná
Fone (46)3232-8300, Fax: (46) 3232-1016 - e-mart: administracáo@pmcv com.br

-z;:;it)
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oFicto Ne 357l2015

PROTOCOLO Na 75l2015

DE: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipâl

PAM: Ademir Antônio Aziliero
Presidente da CML

Data:14.05.2015

Considerando as informações e parecer contido no presente processo AUTORIZO a
licitação, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
de informática para unicentro, centro curturar, cMEIs ; Escoras de ensino fundimental, nos
termos da Lei na 9.666/93, de 21 de junho de 1.993 e alterações subsequentes.

Anexo ao presente, poftaria ne O2/2O|S, d,e 05 de janeiro de 2015, designando o
pregoeiro oficial, publicada no Diário Oficial do Município em 06.01.2015 e portaria ne
03/2015, de 05 de ianeiro de 2015, designando a Comissão permanente de Licitação,
publicada no diário OÍicial do Município em 06.01.201S.

Encaminhe-se à Comissâo de Licitação para as providências necessárias,

,/1
Frank'{íel íhiavini
Pre99Municipal
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PORTARIA N' 02/2015, de 05 de janeiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Coronet Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto
no art. 6' da Lei Municipal n" 1708/2003 de'18/03/03, Lei Federal n'8.666/93 e Lei
Federal n"'l 0.520 l2OO2,

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR o Servidor FERNANDo DE QUADRoS ABATTI, portador do
CPF n'044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realizaçáo de
licitaçóes na modalidade de Pregão para o Município de CoÍonel Vivida e o Fundo
l\,4unicipal de Saúde do lviunicípio de Coronel Vivida, para o período de 01 de janeiro de
20'15 a 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da
Comissão de LicitaÇão.

Art. 20 O pregoeiro, ÍiÇa autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de
Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação
apresentada, outros servidores do Município, técnicos da átea, pa? auxiliar na análise
das propostas e documentos.

Aft. 3o fsta portaÍia enlra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de O1 de janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do paraná, aos 05 (cinco)
dias de mês deianeiÍo de 2015.

,- 1_

FRANK ARIEL SCHIAVINI
e(reito wurftrpat

Registre-se e Publique-se

z'.\
AZITTERO

Contabilista - CRC 25.365
ÂDEMIR ANTONIO
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Diário Oficial dos Municípios
â!ürurd. rda ReuÉo oor ê s ú oiuü! & 2oa e r-EóéÔM0762

NÀô âcudrcn i êr6sdG péÉ os itsm 23 33 1r' 42.19
oESERTOS O ilêm 30 foi@nsid€ràdo FRÁCÂSSAOO

coroiervvda,30 dê dez€mbÍÔ dô 20r1
FrcnkA0êL Schiaví. PBl.ito Mun c'p.r

PORTARTÂ N'oí/20i5, do 05 d. j.n.no d.2016.

Ô P,êiádo Muô'c'oâ dêco.onervwdá É3t.do dÔ PáÉiá, u3s.do â! âtribu'çaes êqáÉ
qú. lrê @âfecâ L.' oÍsÀ^ € dÔ M

n'4666 de2r d.ru.hod. 1993. RESOLVÊ

Àn 1" OESTGNARCohsúoPeman€ílêpêÍâ)úrgamenlôdÓEp€ddo.deinscnÉoêm
,.sisrÍô c.!âd6. râ dbrcÉo ôu éne am€nto pâÉ fim dô pâÍloP!ção êm idbÇóos

de coÍôôel viúd. p.Ía o r€íiêdo dê 0r d.lánercde
mposro pêlG s.oúnb. É.mb6r

Àd 2 Esrâ pê'1áÍ. êntE.m vqor na dáú de suá publi@ç&, Íe9aaâs a3 d $os'Çóâ!
êm6niráio rclD.gindo!.useíârosâpáíÍde01 dêlái.node2015
Gêbinele do PÍeíaro Àruí'qpâldô CoÍonelMvida Eslodo do PaÍaiá d 0s {on6) d âs
d. mês d6ranoód.20r5
FRANKARIELScHÂVlNl.PlêlâiloMu.ooal

ÀOEI\i!IR ÁNÍONIO ÂZ LIERO
cônlab srâ cRc2s 36s

PORTARTÂ N.0212015, d.05 dâl.n€no d.2015.

o Preíe(o Muniop. de coíone vüda Esbdo dô P.Íaná, ui dô â! ahbu'Çóês êgâ'§
qu8 rhê úíaE . L€i oroâni€ d 

'spôsro 
no án 6'

dd Lo Munrdpar n' 1703/2003 d. r3l03r03, Ld F.dôr.r i' 3 666/93 e Léi Fedeíar n'

Ad 1. OESIGMR Ô SêRidoÍ FERNÂNDO DE OUADROSABÂTÍ Fdadoldo CPF n.
0{4550139-16, pâÉ d€s.mpenhãr â Íunçlo dê PÉgoeÍ., pê.â rer'zâÇêo dâ rdiáÇ6ês
nà moda dado dô PBgáo 9áÉ o Múnicip'o de Co6nêrVvdê e o Fu
s.údê rrc Muãciâo de cô6.e !Íüda, pa,a o peííodo d€ 01 d.jandrc de 2015 a 31 de
dêzembíô de 2015, e a €qlipe d. ,poio é @mpô3ro peros frembrG da comrssáo do

an z o prêqÉ ío Íe âurd'zâdo Equ'pê de Âpôb, o
dôp€nd8,dâ esp€cricdad. rémÉdo obicro ou d3 dotum. .çio àp

rócn@s da ár.. p6ra aux âr i. âná s dâs pÍopoí.3 ê
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MUNrciPto DE coRoNEL vlvlDA
EsraDo oo PARANÁ

PORTARIA No 03/2015, de 05 de janeiro de 2015.

O Prêfêito Municipa, de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do ÍVlunicípio, em seu artigo 24, alinea "b" lnciso

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR Comissâo Permanente de Licitação para a realização de
licitaçoes do À,4unicípio de Coronel Vivida e do Fundo l\y'unicipal de Saúde de Coronel Vivida,
para o periodo de 01 de janeiro de 2015 ate 31 de dezembro de 2015, composto pelos

intes

Art.20 DELEGAR poderes para, ADEMTR ANTONTO AZILIERO, presidente da
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações.

Aft. 30 tto caso de Íalta de algum dos membros efetivos durante as sessoes, o mesmo
poderá ser autgmaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao
trâmitê do processo.

Aft. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário

Gabinete do PreJeito À/unicipal de Coronel Vivida, Estado do paraná, aos
mês de ianeiro de 2015.

/.,

FRANK ARrEL scHtAVrNr
Prefeito Munàipal

Registre-se e Publique-se

05 (cinco) dias do

,--------- <2l,-í27ru'.''..'r-'
-ADEMIR ANToNlo
Contabilista - CRC

AZILIERO
25.365

uln membros:
NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE NO

Ademir Antonio Aziliero Presidente 472.871.799-24 3.934.749-0/PR
Douglas Cristian Strapazzon Iúembro Efetivo 441.032.719-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Quadros Abatti Membro Eíetivo 044.650.'189-16 8.1 78.961-4/PR
Gilvane Drapski l\lembro Efetivo 041.348.449-16 9.213.923-9/PR
lana RobeÍta Schmid Membro Efe VO 0s0.669.369-47 8.407.675-9/PR
Hellen Dayanne da Rosa Secrela ria 484.823.429-40 10672067-3/PR
Francilene Fatima tttarconaes da
Silva

lvlembro Suplente 042.264.799-39 6.991.742-9tPR

S dnei Ghisolfi Membro Suolênte 017.84A.249-23 5.777.812-5/PR
S viamir Cora I\,4embro Suplente 054.168.069-23 9.457.426-9tPR
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIOA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL DE pREGÃo pnesruclel Ne 55/201s.

PRocEsso LtctrarónIo Ne 76/2015.

6.
(

PREÂMBULO

O Município de Coronel Vivida - Estado do Pamná, inscrito no CNPJ sob na 76'995'455/0001-56'

sediado à Praca Àngelo Mezzomo, s/na, centro, Coronel Vividâ - PR, através do seu PRESIDENTE DA

cov rssÀo penueúNTE DE LlclTACÀO, ADEMIR ANToNIo AzlLIERo, designado, pela Poftaria ne 03

de 0S de laneiro de 2015, devidamenie autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Ínunicípio,

Sr. FRANK ARIEL SCHIAVINI, tornâ público que [ará realizar licitaçào nâ- modalidade PREGAO' na

forma PRESENCIAL, do tipo menoÍ preço, POR ITEM, paÍà a CONTMTAçÃO DE EMPRESAS PARA O

FoRNEcIMENTo DE Eeutpnurruros ôr IltroruuÁrice pana o DEPARTAMENTo DE EDUcAÇÃo,

conforme Termo de Ref;rência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital' a ser processado e

julgadopeloPregoeiroesuaEquipedeApoio,conformecondiçõesestabelecidâsnopresenteEditalede
'aco".ao.om o aiiposto na Lei ieáeral nç 10 520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ne 1708' de 18

de setembro de 2b03, Decreto Municipal ne 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal nç 8.666, de

21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal ne 123, de 14 de dezembro de 2006' Lei

Compúmentar Municipâl ne i8, de 20 de de;embro de 2007, Lei complementar Municipâl ne 27 de 15

de o;tubro de 2009 e tegislação complementar vigente e pertinente à matéria'

serão recebidas propostas pam'coNTRATAÇÃo DE EMPRESAS PARA o FoRNECIMENTo DE

EQUIPÂMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O DEPARTAMENTO DE ÉDUCAçÃO"'

HORr{ruO DE PROTOCOLO DOS ENVELO.PESTAIé as 17h oOgrin {o dia t2/06/?915'

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 de juuho de2015.

HoúiIO DE ABERfURÁ DOS ENVÊLOPIS: O9:OO hOTAS

LoCAii seãê do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/lre tortinel Vivida - PR'

As propostas deverão obedecer às especificâções deste instrumento convocatório e anexos' que dele

fazem parte integrante

Os envelopes contendo â propostâ e os documentos de habilitação deverâo ser protocolados no

endereço e prazo acimâ mencionados

A sessão de processamento do Pregão será realizadâ na sala de licitâções do Município' sita na Praça

Áne;ü l{"rr'o*o, s/n, iniciando'si no dia 15 de junho de 2015' às O9:OO (nove) horas e será

"à"ãrrlà" 
pJ" Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio' designado nos autos do processo em

epígrafe.

I - DO OB'ETO

a nrê§êntê licltacào tem Dor obie!o a "CONTMTAçÁO DE EMPRESAS PA[{A-O FoRNECIMENTO DE

;dúi;ii;ii;àõtiiirõ-núÀircr pena o DEPÁRrAMENro DE EDUcAçÃo" conrorme rermo de

Reierência, Éspecificações e Quantitativos, Anexo I, deste edital'

PáEinalde 28



6'1
MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

II - DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAçÃO

1. Poderão participar do Pregào as empresas jurídicas cuio ramo de atividade seia compaível com o
objeto da licitação, que preencherem as condiçôes de credenciamento constantes deste Edital

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste PreSão, empresas:

â) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidorcs do
Município de Coronel Viüda - PR;

b) que esteiam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou que por
esta tenhâm sido declarâdas inidôneas;

c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judiciâl ou sob decretação de falênciâ, em
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidaçãoi

d) que estejam reunidâs em consórcio, ou seiam controlâdas, coligadas ou subsidiárias entre si
quâlquer que seja a formâ de constituiÇáo;

eJ que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, Íinalidade ou obietivo incompatívelcom o objeto
deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontÉm regularizadas de acordo com a
Legislação Brasileira;

gJ que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 87, III e
lV da Lei no 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contrâtar com a União na forma do art. 7e da

Lei na 10.520/02 e arl 28 do Decreto ne 5 450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e

Contratâr, de acordo com a Instruçâo Normativa no 37 /2009 de 19 de Novembro de 2009 do

Tribunal de Contas do Estado do Pâraná, â qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com

suspensão do direito de licitar e contratâr com a adminisEação municipâ1.

h) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da

Lei Federâl ne A.666/93, bern como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná.

III . DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será âberta â sessão de processamento do PreSão PresenciâI,

iniciando-§e com o credenciamento dos inieressados em participar do certâme, os quais apresentârão

declaração dândo ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo II,

deste Editâ1.

1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

q,

âl TMTANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato socia! e alterações (a

pâ"ti" d. últi-" consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial'

podendo ser a certidão simpliflcada da Junta Comercial, registrado no ór8ão coúpetente' no qual

"at"iuln "*pa"aaoa 
seus poderes para exercer direitos e assumir obriSâções em decorrência de tal

investidurâ;
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T&),wlutIcíplo DE coRoNEL VtVtDA
ESTADo Do paRANÁ {r

bJ TMTAND0-SE DE PROCURADOR, â procuraçâo por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes especíÍicos para formular Iances, negociar preços, interpor recursos e desistir de
sua interposição e prâticar todos os dêmais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento, dêntre os indicados nâ alínea "a". que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

c) 0 representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação que
contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 (um) representante para câda licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

a) Não havendo credenciamento do representante da empresâ, o envelope propostâ da mesma será
aberto, porém, o representante não poderá dar lances.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento dâ sessão, importará â imediata exclusão da
licitante por ele representadâ, sâlvo autorização expressa do Pregoeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. pregoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes.

Iv - Do vALoR l.ÍríxrMo

1. O valor máximo estabelecido pela âdministração municipal para o fornecimento dos equipâmentos do
objeto da presente licitação é de R$ 39.620,00 (trinta e nove mil seiscentos e vinte reais).

2. A compehçâo do certame licitatóÍio se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua propostâ e
lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá-lo, sob pena de
desclassificação.

v - DA FoRMA DE APRESENTÁÇÂo DÁ DEcLÁRÁÇÀo DE PLENo ATENDTMENTo Âos REeutstros
DE HÂBTLITAçÃo, DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo:

1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a
declaração de pleno atendimento âos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no
Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados fora dos Envelopes ne 01e 02, no início da sessão de
licitação, com vistas à âferição das condições procedimentais para â condução do certame e observânciâ
dos princípios constitucionais e do direito âdministrativo.

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser protocolados até as 17h e Oom do dia
12/06/zols, em 2 (dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de
Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope no 01- Proposta
Pregão Presenciâl n" 55/2015
ObiEtO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS PARÁ O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
TNFoRJúÁTrcÁ pARA o DEPARTAMENTo DE EDUcAçÀo.
Empresa:
CNPI:
Telefone:
E-mail:
Data da Abertura: 15 de iunho de 2015.
Horário deAberturar 09:00 (nove) horas.
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Envelope nP 02 - Habilitâçâo
Pregão Presencial n' 55/2015
Ob,CtO: CONTMTAçÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO,
Empresa:
CNPJ:

Telefone:
E-maill
Data de Abertura: 15 de junho de 2o15.
Horário de Abertura: 09r00 (nove) horas.

3. A proposta deverá ser elaborada preferencíalmente em papel timbrado da empresa, e redigidâ em
línguâ portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
prefelencialmente numeradâs sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
datade e assinadâ pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando_se a procurâção.

4. o presente Edital se submete integrâlmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44,45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, âtendendo o direito de prioridade pâra â

Microempresa e Empresâ de Pequeno Porte para efeito do desempate e âpresentação da documentaçâo
Íiscal quando verificado âo Íinal da disputa de preços.

5. As empresas beÍeficiâdas pela Lei Complêmentar ne 123 de 14,12.2006, devem aPresentâr
Declaração de enquadramento no regrme de tributação de micro empresa ou empresa de
pequeno porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos beneflcios.

6. os documentos necessários à habilitação deverão ser ãpresentados em oÍiginal, por qualquer
processo de cópia autenticadâ por Tâbelião de Notas ou cópia acompanhada do oriSinal, para

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de abertura dos

envelopes.

VI . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A propostâ de preço deye.Ei conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço e CNPJ;

b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com a§ especificações deste Edital;
d) valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto dâ presente

licitâção;
e) prâzo de validade da pÍoposta é de 60 [sessentâ] dias, sendo oue as prooostas oue omitirem ou

,

período de 60 (s es s entâIdiaslgls§.cgtilos;
0 MARCA dos produtos cotados, sob penâ de desclassificaçâo;
g) prâzo de entrega é de até 10 (dez) dias, sendo oue as DroDostas oue omitirem ou indicarem prâzo

:!lr, itado no eoi,.rl
h) Para o item 01 e 02, obrigatório âpresentâr Tabelâ de ESPECIFICAÇOES TECNICAS -

ANEXO VIII, sob pena dc desclassiÍicação.

2. o preço oferlado purmanecerá Íixo e irreâjustável.
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ÊSTADO DO PARÂNÁ

3. No preço cotado obrigatoriamente deverão estâr incluídas todas âs despesas com impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para-Íiscais, despesâs com trânsporte, seguros, materiais, encar8os
sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tribuúrios de

odgem Federal, Estadual e Municipâ1, nâo cabendo ao Município de Coronel Vividâ quaisquer custos
adicionais.

4. 0s preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitaçâo deverão ser em moeda corrente no
país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reaiustamento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo parâ o item, conforme o ANEXO I [Termo de

Referencia), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste.

6. Não poderâo ser modificadas as quantidâdes, unidades e especificâções constantes do ANEXo I
(Termo de Referencia).

7. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação dâ Licitação, e que obteve do
Município, informâções satisfatórias parâ elaboração de sua proposta.

8. Serão desclassiÍicâdâs âs propostâs que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e seus
anexos.

9. A PROPONENTE DEVERí APRESENTA.R NO ENVELOPE D§ PROPOSTA DE PREÇOS,
PROPOSTA DE PREÇOS,IMPRESSA E §M I\4iDIA DIGITAL: (CD.R}, DISQIJETE OU PEN
DRIY§"CUJO ARQUIVO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVERÁ SER OBTIDO

IUNTO AO DEPARTAMENTO DE LICITAçOXS DO MUNICIPIO.

9.1. o pRocnaMA r o I plu ELÂBoRAçÃo DA PRoPosrA DE PREços (KIT
PROPOSTA) ENCONTRÁM-SE DISPONML l,io SITE www.coronelvivida.pr.gov.br PARA
DOWNLOAD,

10. Disposições gerais referentes às propostas:

10.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações necessáriâs à

corretâ avâliâção dos custos e prâzos que terão para o cumprimento do Contrato.

10.2. Fica entendido que as especificaçôes e demais elementos fornecidos pelo MUNICIPIO são

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se

omita em outro, será considerado específico e válido.

10.3, Se a Microempresa ou Empresâ de Pequeno Porte, não apresentâr a declaração constante no

Modelo ANExo V, no credenciamento, também poderá informar no campo próprio da proposta de

prêços Modelo ANEXO IV, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prio dade no

desempate e apresentação da documentação fisca]. (artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14

dezembro de 2006).

vll - Do coNTEúDo Do ENVELoPE "DocuMENTos PARA HABILITAÇÃo"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir rêlâcionados:

Página
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1.1 PÁRA AS EMPRESÁS CADASTRÁDAS no Município de Coronel Vivida:
aJ CertiÍicado de Regisho Cadastml - CRC, válido na dâta limite fixada para âpresentâção dos

documentos neste Pregão;
b) Certidão Neeativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

b.1) Para certidões emitidas a partir de 03 de novembro de 2014 fca dispensada a apresentaÇão

da certidão negotivo de Contibuições Previdenciários (INSS) tendo em visto o contido na

Portario Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Para certidões emítidas até 02 de novembro de 2014, a prova reguloridade fscal perante a
Fazenda Nacionolalos pessoas jurídicas ICNP]) deve ser apresentada sob duasformas:
1) atrovés de Certídão Específrco (INSS), rclativo às contribuiÇões previdenciárÍas, ínscritas ou

não em Dívido Atíva da Uniõo DAU, emitida pela Secretario da Receito Federol do Brasíl (RFB);

2) Certidão Conjunta PÇFN/RFB, relotivo aos demois tributos adminístradas pela RFB e Ínscrições

em DAU odmínistradas pela Procurodoría-Geral da Fazenda Nacianal (PGFN), enitido
conjuntomente pela RFB e PCFN.

cJ Certidão Negativâ de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgâo
competente;
eJ CertiÍlcado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede dâ empresa ou da repartiçâo competente

[Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registradâ no mesmo), com

validade de 90 [noventa) dias da data de sua expedição.
g) Declaração de fatos impeditivos, recebimento dâ documentação e não contratâção de menor
(ver modelo conforme Anexo IIIJ.
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a rusüça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negâtiva, nos termos do Título VII_A da Consolidâção das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei na S.4SZ, de le de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data
prevista para a âbertura destâ Licitação [w!vw.tst.jus.br/certidao).
OBS: Caso o documento exigido ro item 1.1, letra "f', ,á tenha sido apresentado pela licitante
no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de apresenta_lo no Envêlopê ne 02 - Da
íabtlltaÉo.

1.2 PÁRA AS EMPRESAS NÃO CADASTRÁDAS no Município de Coronel Vividâ:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl da Pessoa lurídica (CNPD; retirâdo viâ internet no
máximo 90 (noventa) dias antes da data de aberturâ deste, de acordo com â Instrução Normâtiva

dâ SRF na 200 de 13 de setembro 2002;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no câso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus âdministradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada,

bem como das respectivas alteraçôes, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Federais e à Divida Ativa dâ llniâo:

c.1) Poro certidões emitialos a partir de 03 de novembro de 2014 fca dispensada a opresentaÇão

do certidôo negatÍva de Contribuiçôes Previdenciárias (INSS) tendo em vÍsto o contído no

Poftarío Conjunto RFB/PGFN n' 1-751, de 02 de outubro de 2014.

c-2) Poro certidões emitidas até 02 de novembro de 2014, o prova regulaíidode Jiscal peronte o

Fozendo Nocionol dos pessoos jurídicas (CNPI) deve ser opresentada sob duosíormos:

1) otrovés de Certidão Específico (INSS), relativo às contribuições previdenciários' inscrítas ou

não em Dívido Ativo do Unido DAU, emitida pela Secrctaria da Reccita Fe'lerol í1o Brasíl (RFB);

2) Certidío Coniunta PGFN/RFB, reldtiva aos demois Üibutos adminístrados pela RFB e ínscrições

ím DAII administradas pela Procurodoría'Geral do Fazenda Nocional (PGFN), emitido

conjuntomente pela RFB e PGFN.

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

Página 6 de 28



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

6a\'
Ç

e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo óÍgão
competente;

0 Certificado de Regularidade do FGTS;
gJ Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distúbuidor do Foro ou Cartório da

sede da licitante, com validade de 90 (noventâ) dias da data de sua expedição.
h) Certidâo simplificada dâ Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente [Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no

mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
i) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçáo e não contratação de menor

[ver modelo conforme Anexo ll l).
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â lustiça do Trabalho, mediante a

âpresentação de certidão negâtivâ, nos termos do Titulo VII_A da Consolidâção das Leis do Trabalho,
âprovada pelo DecÍeto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, com validâde i8uâl ou posterior à data
previstâ pâra â âbertura desta Licitâção (u M{l§!j!§.br&qtjdi!).
OBS: Caso os documentos exigidos no iltqr 1.2, letra "b"
apresentados pela licitante no ato de tÍêdênciamento, a
apresenta-los no Ehvelope nq 02 - Da Habilitação.

1.3 Disposições gerâis referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverâo estar dentro dos respectivos prazos de validâde e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A Íalta de qualquer documento exiSido no presente Edital, implicará na inabilitação do

Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(5)
faltante[s).

1,4 As Microempresas e EmDresas de Peoueno Porte, por oc

deverão apresentâr toda a doc
mesmo que esta apresente alBuma restrição, de acordo com a previsão contida no art 43, da Lei

Complementar nq 123/2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovâção da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 [cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá âo

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação, pâSamento ou parcelamento do débito,

e emissão de eventuais certidões negâtivas ou positivâs com efeito de cerhdâo negetiva

1.6 A não regularizâção da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicârá
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pÍevistas no âft. B1 da Lei ne A'666/93'
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para â

assinatura do contrato, ou para a revogação da licitação.

1.7 Para certidôes emitidas que não especifiquem seu prazo de vâlidade, será considerado o prazo

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partrr de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na

data de abertura dos envelopes dos documento§ de habilitação.

1.8 A fâlta ou irregularidade de qualquer dos documento§ mencionados acarretaíá a inabilitação do

licitante.

1.9 Se o licitante for a úatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matdz, e se for a filial'
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto âqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

Página 7 de 28



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

VIII . DO PROCEDIMENTO E IULGAMENTO

1. No horário e local indicado no preâmbulo, será âbertâ a sessão de processâmento do preBão
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os qúis
apresentarão declarâção dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitâção,
conforme Anexo II, deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

1 1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de proposta de
preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder
praticar atos em seu nome por conta da apresentaçâo de documentação defeituosa, Íicará impedido
de participar da fase de Iances verbais, de negociar preços, de declerar â intenção de interpoi ou de
renunciar ao direito de interpor Íecurso, ficando mantido, portânto, o preço âpresentado na
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenaçâo das propostâs e âpurâção do
menor preço.

1.3 Iniciâda a abertura do 1o envelope (proposta de preços), estará encerrado o credenciamento e, por
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participentes no certâme.

2 .4 análise das propostas pero pregoeiro visará ao atendimento das condiçôes estaberecidâs neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condiçôes fixâdos no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais Iicitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultâr o
julgamento e que não sejam pâssíveis de saneamento na própriâ sessão;

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão veriflcadâs quanto à exatidão das operaçôes
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçôes no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuâdas seráo consideradâs
para apuração do valor da proposta.

2.2 Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unilário do item e
preço máximo total do ITEM.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nâs propostas dâs demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionadâs pâra a etâpa de lances, com observáncia dos
seguintes critérios:

a) seleção dâ proposta de menor preço e das demais com preços até 100/o (dez por cento) superiores
àqLrela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços nâ condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de
empate nos preços, serão âdmitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número
de licitantes.

3.1 Para efeito de seleçâo será considerâdo o preço unitário do item.

4 o Pregoeiro convidârá individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma seqüencial, a partir do âutor dâ proposta de mâior preço e os demâis em ordem decÍescente de
vâlor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preço". 

Z
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4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lânces em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5. 0s lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participântes dessa etapa declinarem
da formulação de lances.

7. Encerradâ a etapa de lances, serâo classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, parâ as selecionadas, o último preço
ofertado.

7.1 Após o encerramento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de pequeno porte que
tenha apresentado lance de até 5olo (cinco por cento) superior ao licitânte que apresêntou lance màis
vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de pequeno
Porte, será reconhecido o empate (iuídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessâo (no prazo
máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá se; inierior
àquelâ considerada mais vantaiosa, situação em que passará à condiçào de primeira classificadâ do
certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei CompiemefiaÍ ff 123/2006, sem que a empresa
normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de pequeno porte.
7.2 O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o timite dos Syo (cinco por cento]. Se a beneficiária
da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outrâ empresa de pequeno
Porte ou Microempresa em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito
de que trata o inciso Il, do art. 45 da Lei Complementar ne 123/2006.
7.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1p e 2p, do art. 44, da Lei Complementar
na 123/2006, seú realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
7.4 Na hipótese da não apresentâçâo de propostâ conforme itens anteriores, será vencedora â
empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preÇos.

8. Caso não se realizem lances verbâis, será verificadâ a conformidade entre a proposta escritá de menor
preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o
proponente pâra que seja obtido preço melhor.

9. 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinârá a aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data dâ apresentação das
propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela divisão de compras do
municÍpio.

11. Consideradâ aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitação de seu autor.

12. Eventuâis dúvidâs com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderâo ser saneadas
na sessão pública de processaÍnento do Pregão, âté e decisão sobre â habilitação, inclusive verificação
efefuada por meio eletrônico hábil de informações.

2;.r
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12-1 A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deveráo ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente iustificâdâ.

12.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidâde dos meios eletrônicos, no
momento da verificâção.0coúendo essa indisponibilidade e nâo sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13. Parâ aferir o exâto cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item Vll, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14. constatedo o atendimento dos requisitos de hâbilitâção previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

15. Se â oferta não for aceitável, ou se a Iicitânte desatendeÍ as exigências para a habilitaçâo, o pregoeiro
examinará a ofefta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua
aceitâbilidade e, em câso positivo, verificará as condiçôes de habilitâção e assim sucessivâmente, até a
âpuração de uma ofertâ aceitável cujo âutor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor.

IX _ DA IMPUGNAçÂO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (dois) diâs úteis ântes da data fixada parâ recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o âto convocatório do pregão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser protocolada em via original, na sede do
Município de Coronel Vivida, sito a praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão ac;itos pedidos de
impugnaçào enviados via e-mail, fâx ou similares.

2. Caberá ao Presidente dâ Comissão permanente de Licitação, o qual é o responsável pela elaboração do
presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 [vinte e quairo] horas.

3 Acolhidâ a petição/pedidos contÍa o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certâme.

4. Após â jndicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestaC imediata e motivadamente, a
intenção de recorrer, sob pena de preclusáo.

5. Existindo a intenção mencionadâ no subitem anteriot a mesma será registrada em ata, iuntamente
com â motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avâlia-la, liminarmente, decidindo peia aceitação
ou nâo, do recurso.

6. Aceita a mânifestação referida no subitem 5, será concedido o prâzo de 03 (três) dias para
apresentação das razões do recurso, Íicando os demais iicitantes desde Iogo intimados para
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a pârtir da
notificaçâo do recurso, sendolhes âssegurâda vistâ imediata dos âutos,

7. O recurso será dirigido ao Municipio de Coronel Vivida, paraná, a qual deverá ser protocolada em üâ
original, na sede do Município, sito a praça Ângelo lvíezzomo, s/n. Nâo serão aceitos recursos
enüados via e-mail, fax ou similâres. O(sJ mesmo[s) será(âo] encâminhado[s) por intermédio do
Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, pâra apreciação e decisão, no prazo
mínimo de 05 (cinco) dias úteis.

7
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B. O acolhimento do recurso, pela âutoridade competente, impticará, tão somente, na invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. A âusência de manifestação imediatâ e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encâminhâmento
do processo à autoridade competente para a homologação.

l0 lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatadâ ã regula dade dos âtos praticados, a autoridâde competente
adiudicârá o objeto do certame à licitânte vencedora e homologará o procedimento.

X . DÂ HOMOLOGAçÂO

1 0 .bjeto desta licitâção será homorogâdo por ITEM, à licitante cuja proposta seia consideradâ
vencedora,

2. 0 obieto será homologâdo, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
apresentar recurso.

3. 0correndo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá âpós a decisão dos mesmos.

4. A homologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser efetuada
após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicaçâo pel; pregoeiro e equipe de apoio e
confirmada a reguiaridade de todos os procedimentos adotados.

XI - DOS PMZOS, DAS CONDIçÕES E DO LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÁO.

1 os equipamentos objeto desta licitâção deverão ser entregues no centro cultural Benedito Rakowiski,
Iocalizado na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, c;tro, coronel vivida - pr, ou em outro rocâl
por este indicado, após a autorizaçâo de fornecimento, em até 10 [dez) dias da solicitaçâo da divisão de
compras.

2. Os equipamentos deverão ser entregues, conforme descrição do item Banho, correndo por contâ da
Contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos t;balhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento,

3. o Município de coronel vivida reserva_se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocâtório, podendo apricar o disposto no árt. 24, inciso xr da Lei Federar
ne 4.666/93.

4. A CONTMTADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em que se
verifiquem irregularidades.

XII . DÂS CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1.,{ contratada deverá apresentar para aprovação do Município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permitâ sua perfeita identiÍica;âo quanto à qualidade e
procedência.
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!

2.0 Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as
especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inâdequado pelo Município.

3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contrâtante, no prazo máximo de 02 [dois] dia úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
Preço inicialmente contrâtado.

XIII . DA FORMA DE PAGAMENTO

1.0 preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 1Oo (décimo] diâ útil do mê; subseqüente após a entrega da notâ
fiscel, sua conferenciâ e aceitâção.

2. As notâs fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratâda e seu
vencimento ocorÍerá até o 10e (décimo] dia útil do mês subseqüente após a data de sua apresentação
válida.

3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

XIV. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRI05

1. Os recursos parâ assegurar o pâgamento das obrigações constantes neste Edital correrão por contade dotação orçamentária especifica abaixo:

XV . DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

l Ficará impedida de ricitar e contratar com a Administração direta do Municipio de coroner viüda,
Estado do Paraná, pelo prazo de aré 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinanteso: pl1,!9o, , pessoa, tísicá ou juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7a da Lei Federal
ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trâtâ o subitem ânterior poderá ser aplicada runtamente com as multâs aquiprevistas, garântido o exercício de prévia e empla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total da Autorização de Compras, no câso da
vencedora dar causa ao canceiamento da mesma,
2.2 Multâ de 1% (um por cento) sobre o preço total da Autorização de Comprâs, por dia de atraso, no
caso da vencedora não cumprir qualquer clâusula deste editâ1, até o limite máximo de 1O (dez) áias
corridos, quando se dará por cancelâdo a Autorizâção de Compras.

xvt - DAs DISPOSIçÕES FINÂrS

1 As normas disciplinadoras desta licitaçâo serão interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa,
respeitada a igualdâde de oportunidade entre âs licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contrâtação.

l_unciotral programática Código

05.01 05.001.12.361.0013.1.015 44.90.52 104 47905.01 05.001.12.365 00r2.1.013 +.49452 103
05.01 05.001.12.364.0016.2nr 6 4.4.90.52 000 89205 0t 0s.001.12 364.0016.2.01ó 4 4.90.52 000 893
05.02 0s.002.13.392.00r7.2.018 4.490,52 000
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2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça a realização do
certame na dâta marcada, a sessão será automaticamente transferida parâ o primeiro dia útii
subsequente.

3. Das sessões públicas de pÍocessamento do pregão serão lavrâdas âtâs c,rcunstanciadas a serem
âssinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

3,1 As recusas ou âs impossibilidades de assinâturâs devem ser registrãdas expressamente na própriâ
ata,

4. Todos os documentos de habilitação cuios envelopes forem abertos na sessão, bem como aspropostas, serão rubricâdos pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos Iicitantes presentes que desejarem.

5. O resultado do presente certame será di\,,ulgado no Diário Oficial do Município.

6 os demais âtos pertinentes a estâ Iicitâção, passíveis de divurgação, serão pubricados no Diário oficialdo Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que nâo forem abertos durante â licitaçãodeve.râo ser retirados no Departâmento de Licitação dá Uri.,i.ipio J" Co.o*i Viüda, paraná, após acelebraçâo do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) ai"!, 
""U 

p"rr-ã" inutilização (de seuconteúdo por meio de iÍcineração ou picotagem).

8. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente âo Município ou a terceiros,clecorrentes de sua curpa ou doro no fornecimento obleto desta )icitaçãá, nào exctuindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo Municípiol

9- Sâo de responsabilidade da vence.lora, todos os encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais ecomerciais resultântes do fornecimento obJeto dâ presente r;itaçao e a sua injJimptencia não *ansfereao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá o objeto dâ contratação.

10. A empresâ licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos / serviços fornecidos.

11. Deverâo ser respeitadâs todas as leis vigentês no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12. o Município reserva, ainda, o direito.de paralisar ou suspender o fornecimento contratado, mediântepagamento único e exclusivo daqueles J.á entregues, considerando"", pr." *nià, o, p."ços unitáÍios.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serão observadas as disposições dâ Lei no4.07A de 11/09/90 - Código de Defesâ do Consumidor.

14. Á-vencedora se obriga â manter, durante toda â contrâtação, todas as condições de habilitação equalificação exigidâs na licitaçâo.

15 0s casos omissos do presente pregão serâo sorucionâdos pero presidente dâ comissão de Licitação,que decidirá, com base na legislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o pregoeiro, no interesse da Administração, poderárelevâr omissões puramente formais, sânar erros ou fãlhas, desde que não contraÍiem a legislâçãovigente e nâo comprometa â lisura da licitação, sendo possir"t, prÀoção ae aitigencia destinada aesclarecer ou a complementara inshução do processo.
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I

menor.

Anexo lV-

Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de pequeno porte

Anexo VI - Modelo de Procuração

18. Dúvidâs a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das oB:oo às 12:oo
horâs e das 13130 às 17i30 homs, no Depârtamento de Licitações, sito na praça Ángelo Mezzomo s/n.
neste Municipio. Informaçóes: Departamento de Licitações: (046J 3232_B3OO.

19 
.Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, nâo resolüdas na esfera administrativa,

será competente o foro dâ Comarca de Coronel Vivida.

17. Integrâm o presente Edital:

Anexo I - Termo de referencia

Anexo II - Declaração de pleno âtendimento aos requisitos de habilitâção;

Anexo III - Declarâçâo de fatos impeditivos, recebimento dâ documentação e não contratação de

na proposta êla

Coronel Vivida, 29 de maio de 2015.

Presidente dâ Comissão de Licitação
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ANEXO I

PREGÃo PRESENCTAL ne ss / 2 o 7s

TER}To DE REFERÊNCIA

EsPEcrFrcAçoEs rÉcNrcAs

ITEM ne 01- MONITORTIPO 1

ITEM ne 02 - MICROCOMPUTADOR TIPO 01

ITI]M QTDI UN c(lD.
PMCV

DEscRrçÂo VALOR
MÁxrMo

UNITÁRIo
R$

VALOR
M?íxIMo

TOTAL R$

01 t2 N 1042 MONITOR T]PO 01 . CFE ÁNEXO DO EDITAL. GARANTIA D!] 01
ÁNO.

610,00 7 _320,00

a2 1l UN 1040 MICROCOMPUTADOR TIPO 01 CFE ÁNEXO DO EDITÂL
GAMNTIÂ DE O1ANO,

1.700,00 20.400,00

03 l UN 10029 pRolEToR MULTTMTDTA 1945w, coM uo umnlõljoõlúiEi§
FULL HD, NUMERO MINIMO DE PIXEL 1,024,00 X 3 LCDS, SAIDA DX
LUZ BRANCA E COLORIDÁ DE NO MINIMO 4,200 LUI\,IENS,
CONECTMDADE COM, vcA, R1,45 LAN, USB, HDMI, Displayport,
RESOLUCAO NATIVAMINIIúA 1920 X ]08í)

7.600,00 7.600,00

04 2 UN 3,t45 PROjETOR I\4ULTIMIDIA, RESOLUCAo NÁTIVA XGA MINlMO
1OZ4X7ó8, BRILHO MINIMO 250O ANSI LUMENS, CONTRASTE
MINIMO 2600:1, FORMATO DE TELÁ 4:3 NÂTIVO 16:9
SELECIONAVEL, DISPLAY DE CORES 16,7 MILHOES, ZOOM
MANUÁL,TAMANHO DA IMAGEM 24 A 3OO', LAMPÀDÂ
210W,3000/4000HR, RESoLUCAO SUPORTADA VCA 640X480 A
uxGA 1600x1200, HDT COMPATML 480t, 480p, 576t, 57 6p, 7 20p,
1O8OI, 1O8OP, CO]\,ÍPATIBILIDADE DE VIDEO NTSC, PAL. SECAM
FREQUENCIA HORIZONTAI- 31-82 KHZ,AUDIOT STEREO t\4tNI JACI<
xt,SPEAKXR: 2W X1,50/60 HZ, CONSUMo DE ENERGIA 275W,8USCA
AUTOMATICA RÁPIDÀ,ZOOM DIGITAL (2X],DESLI6Á
AUTOMATICÂI\4ENTE,DIMENSOES 255X90X214 MM,VOLTAGEM lOO
A 240 VAC, INCLUSOS:CÁBO VGÁ, ]\4ANUAL CD, CABO DE
ALIMENTACÁ0, CONTROLE REMOTO

2.150,00 4.300,00

VALOR MÁXIMO TOTÀI, RS 39.620,00

COMPONINTES EspêciÍicação Tócnicã
LED FullHD
21,5" LED

1r20 x 1080
Brilho

20.000.000:1

Càbo RCB

COMPONINTES EspeciÍicâçáo Técnica Mitrimo Exigido
3.6 GHz

4

Frequênciã Turbo l.{ax 32çHZ
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CACHE 6 ir18

Dlrll: s cTls
22 nm

Lârglra de banda máxima da 2s.6 GBls

3 CH2

2 {quarol

DDR3

4C8
160011H2

8 canais HD

Nonh EridEel InrelHTT
RealtekALCSST

10/100/1000Mbps
1 x PCle 2.0 x 16

Númerô mínimo portás USB 8 (oitoJ

DDR31600 Mhz

Número de slots de meôóriá: 2 i 240pin

Dispositivos de Armazenâmento: 3xSÁTA3Cb/s
2xSATA6Cb/s
SATA RÂID:0/1/s/10

DDR21024MB

124 bit
DifcctX Suporte total ao DirecL\11

PCI-Express 16x

Discô rígido (HD) Tipo

canacidâde d. armazcnamento 5OOGB

3,5

INTIIIF]lCE SÁTA

BUFI]ER 32 MB

lrsB

ABNT2 USB

t0,r
Tipo
Óptico slM

Amplincadas coó fonte de 2 (düà,

windows x64 Pro Originâl

Fonte de alimentação com no Bivôlr

z-
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ATENCÀO: oBSERVAR QUE DEVE sER ANf,xADo JUNTo coM EsTE DocUMENTo FoRA Dos
ENVELOPES, CÓPIA AUTENTICADA DO CONTMTO SOCIAL, BEM COMO AS RESPECTIVAS

ALTERAÇÓES, CASO EXISTAM OU Có?tA AUTENTICADA DA CERTIDÀO SIMPLIFICADA DA IUNTA
COMERCIAL. E SE FOR PROCURADOR, TAMBEIú CÓPIA AUTENTICADA DA PROCURÁçÀO,

ÁNEXO II

PREGÃO PRESENCIAL 19 SS /2oIS

MODELO DE DECLAMçÂO DE PLf,NO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÀO

Local e data

Pregão Presenciâl n' 55/2015.

0 âbaixo assinado, representante legal da Empresa devidamente inscrita
no CNPJ sob o n'........-..................., com sua sede lendereço completo), em conformidade com o dispostos no
Artigo 4', inciso Vll, da Lei Federâl n" 10.52O/O2, DECLARA que está apta a cumprir plenamente os
requisitos habilitatórios exigidos no editâl que re8e o certame acimâ indicado.

Nome e assinatura do Representante Legal ou ProcuÉdor da empresa
CPF e RG do declarânte

Pàgir.a 17 de 2A
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ÁNEXO III

PREGAO PRESENCIAL ns 55/2015

MODELO DE DECLARAÇAO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÀO E NÃO
CONTRATAçÂO DE MENOR

ldentificação da Proponente

Declâramos, parâ fins de participação no Pregão Presencial ne 55/2015, que não existem fatos
que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas
da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vividâ - Secretaria Municipal de
Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, de
âcordo com o estabelecido no parágrafo 2e do Artigo 32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópiâs dâ referida Licitação, bem como todas as
informações necessárias que possibilitem â entrega da proposta, em conformidade com a Lei ne
L0.520/02 e8.666/93/ concordando com os termos da presente licitação.

Declarâmos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 daLei8666/93, acÍescido
pela Lei 9.854/99, que nâo empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não empregâmos menoÍde dezesseis anos.

Por seÍ expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e datâ.

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresâ
CPF e RG do declarante

.7-
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL NS 55/2015

AT§NçÂO, A ?ROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMEN"E NO SISTXMA
KIT PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O PROGRAMA E ARQUIVO NO SETOR

DE LICITAçÕES.

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx)

Volidade do Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prâzo de entregâ: conforme edital.

1 . IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

INSCRIçÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE:
CARGO:
CARTEIRA DE IDENT]DADE:
CPF:
ENDEREÇO:
TELEF0NEI
AGÊNCIA:
N9 DA CONTA BANCÁRIA:
E.MAIL:

2 . CONDIçÕES GERAIS
2.1 A proponente declâra conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.
2.2 O preço proposto acimâ contemplâ todas as despesas necessárias âo pleno fornecimento, tais
como os encârgos (obrigações sociâis, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento,

3 - DECLARÁÇÃO
. Declaramos, que estamos enquadradâs no Regime de tributação de Microempresâ e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3a dâ Lei Complementâr 123, de 14 de dezembro
de 2006. [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE (se houver)
(OBS.r REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PRoCURADOR)
cPF Ne.................................

Páginâ 19 de 28
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(Local e Datâ)

MODELO DE DECLARÁçÃO DE ENQUADRÁMENTO EM REGIMf, DE TRIBUTAÇÀO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTf, (NA HIPÓTESE DO LICITÁNTE SER UMA ME OU EPP)

. ---'.----(Nome da Empresa), CNpl/MF Np ..-----'., sediada,---- [Endereço Completo)
Declaro(amos) sob as penâs da lei, para todos os fins de direito, especificamente pâra participação de
licitação na modalidade de pregão, que estou(amos] sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

PREGÂO PRf,SENCIAL N' 55/2015

Nome e assinatura do Representante Legal da empresa
CPF e RG do declarante

PâCina 20 de 2A
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ANEXO VI

PREGÂO PRESENCIAL NS 55/2015

MODEI-O DE PROCURAÇÃO

Pregoeiro do Município de CoÍonelVividâ PR

Pregão Presencial ne 55/2015

Por este instrumento particular de Procuração, a (MZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREÇo COMPLETO) inscrita no CNPI sob nq (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste ato pelo
Sr. [NOME), portador da Cédula de Identidade RG ne (xxxxxxxxxxxx) e CPF nq (xxxxxxxxx) nomeia e

constitui seu bastante procurador o[a) Sr. (a) (NoME), portâdor(a) da Cédula de Identidâde RC np
(XXXXXXXXX) e CPF no (Xy!X.XXX), a quem confere amplos poderes parâ representa-la perante o
Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne 55/2015, com poderes
para tomar qualquer decisâo durante todas âs fases dâ Licitação, inclusive apresentar proposta em
nome da Outorgante, formular verbâlmente novâs propostas de preços nâ[s) etapa[s) de lances, desistir
expressamente de interpor recurso âdministrâtivo, manifestar imediata e motivâdâmente a intenção de

interpor recurso administrativo ao Íinâl da sessão, interpor recuÉos administrativos, assinar a Ata da

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PreSoeiro, podendo, enfim praticâr todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da OLltorgânte, inclusíve ossinar contratos de

fornecimento/servíços e demais compromíssos (opcionoI).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produzâ os efeitos legais.

Cidâde, diâ, mês e ano

Nome completo (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTORIO

PàEiM21àe2A
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO N9 XX/2015 PREGÃO PRESf,NCIAL NE 55/2015

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de CoronelVivida,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob no 7 6.995.455 /000I-56, neste âto representada pe)o seu
Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CpF sob no 938.311.109-72 e RG sob no
5.767.644-2, ao Íim âssinado, dorâvante designada CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

,, com sede Ruâ...,..,,.,,,., na cjdade de..,..,,.......... Estado .,..,,.,,.,, inscrita no CNpl, sob nq
.........../.......-.., neste ato representada por seu representante legal, Sr[â) ............., portador do CpF sob o na
...... e RG sob o ne.........., ao fim assinado, dorâvante designada CONTMTADA, estândo âs partes sujeitas
às normas da Lei Federal nq 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes âlterações, ajustâm o
presente Contrato em decorrência do edital de Pregão Presencial n,c 37/201S, mediante âs seguintes
cláusulâs e condições:

CIITUSULA PRIMEIRA - OAIETO
O presente contrato têm por objeto a CONTRATAçÂO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O DEPÁRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CONfOTIIE
especi[icàçôes integrantes neste contrato.

Item Qtde. Unid Descrição Valor Unitiírio
RS

Valor Torâl RS

Valor torâl R§

CLAUSULASEGUNDA. PREÇO
Pelo fornecimento das peças a CoNTRATADA receberá da CONTRATANTE o valor de Rg
(-), daqui por diante denominado "valor contratual".

Parágrafo primeiro: O pagamento de quaisquer taxâs ou emolumentos concernentes ao obieto do
presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTMTADA, desde o início da entregâ do produto
até a data finâl da vigência do contrato.

CLAUSULA TERCEIRÂ. PAGAMENTO
Parágrafo primeiro: O pagâmento, contratado em REAL, na forma da Cláusula Segunda, será efetuâdo à
C0NTRATADA pela TESOURÁRIA da CONTMTANTE, conforme Dotação Orçamentária e mediante o
faturamento dos produtos.

Parágrafo segundo: As despesas decorrentes destâ contratação serão custeadas por recursos das
DoLações 0rçameniárias discriminadâs â seguir:

Otseo/ Funcional prog.amática

05 01 05.001.12.361.0013.1.015 4.4.90.52 104
05 01 05.001.12.365.0012.1.013 44.90.52 103 942
05.01 05 001.12.364.0016.2.O16 4,4,rO.52 000 n92
05.01 05.001 12.364 001ó.2.016 4.4.90.52 000 893
05.o2 05.002.13.392.001 7 2.01 I 000

Parágrafo terceiro: Pelo integral e satisfatório recebimento dos produtos, a CONTMTADA receberá da
CONTMTANTE o valor referente aos produtos entregues. >
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Pârágrafo ouartot Considerândo â Norma de Procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitit Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituíção à Noto Fiscat,
nodelo 1 ou 1-A, a portir de 7a de dezembro de 2010, os contríbuintes que, inalependentemente da
ativ idode eco nôm ic o ex erc ido. reo I iz?m ope roVjes:
6.1. destinodos à Admlnistrocão Pública direta ou indireta, inclusive empreso pública e sociedaale de
economia misto, de qualquer dos Poderes da Uniõo, dos Estados, do Distríto Federal e dos M!L!çíD195;
6.2. com destinotário locolizado em unídode da FederaÇão diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo ouinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações âcima descritas terão
seus pagâmentos retidos até a apresentâçâo da nota fiscal, de acordo com normatização exârada pela
Receitâ Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscâis ne 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

Pârágrafo sextoi O pagamento será efetuado âté o 1Oo (décimo) dia útil do mês subsequente, após a
apresentaçâo da nota fiscal eletrônica nâ CONTRATANTE, desde que devidamente atestadas e
aprovâdâs, deduzidas glosas e/ou notas de débito.

tr\
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Parágrafo sétimo: No caso de ser constatadas irregularidades na documentâção apresentada, a
C0NTMTANTE devolverá a faturâ à C0NTMTADA para âs devidas correções. Ocorrendo esta hipótese,
a documentaçâo (fatura) será consideÍada como não apresentada, para efeito de atendimento às
condições contratuais.

Parágrâfo oitavor A CONTRATANTE pagará à CONTMTADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contrato, englobando,
mas não se limitândo às despesas com seguros, encargos sociais, previdenciários e trabâlhistas e demais
tributos incidentes.

Parágrafo nono: Sobre os valores faturados
de pagamento das faturas.

Pa ráBrAlg-ikthq: 0\ pagàmentos seráo
diretamente na conta corrente bancária em
pâgamento.

Pârágrâfo décimo primeiro: Caso nas
Prefeitura, transfere-se o mesmo pârâ o

Parágrafo décimo segundo: Em caso de
os pâgamentos poderão ficâr retidos
disposiçôes contratuais.

não incidirá nenhum reâjuste adicional em razáo do pftzo

efetuados através
nome do fornecedor,

dâ Tesouraria da
não sendo admitida

CONTRATANTE,
outra forma de

datas estipuladas para pâgamento não tenha expediente
primeiro dia útil que se seguir.

não cumprimento pela C0NTMTADA de disposição contrâtual,
até posterior solução, sem prejuízos de quâisquer outÉs

CLAUSULA OUÁRTA - DOS PRÁZOS E DOS LOCAIS DE ENTREGÁ DO OBIETO DÁ LICITACÃO

Parágrafo primeiror Os equipamentos objeto desta licitação deverão seÍ entregues no Centro Cultural
Benedito Rakowiski, Iocalizâdo na Rua Mejor Estevão Ribeiro do Nascimento, Centro, Coronel Vividâ -
Pr, ou em outro local por estâ indicado, após a autorizâção de fornecimento, em até 10 (dez) dias da
soiicitação da divisão de compras.

>-
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Parágrafo segundo: Os equipamentos deverão ser entregues, conforme descrição do item gânho,
correndo por conta da Contratadâ as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trâbalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

Parágrafo terceiro: O Município de Coronel Vivida reservâ-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art 24, inciso
Xl dâ Lei Federal ne 8.666193.

Pârágrafo ouârto: A C0NTRATADA é obrigadâ a substituir, imediatamente e às suas expensâs, produtos
em que se verifiquem irregulâridades.

CLAUSULA outNTA - DAs oBRtcACôEs DA coNTRATADA
Compete à CONTMTADA:

I - garantir o fornecimento dos produtos, após a assinatura do presente contrato;
Il - assumir e responsabilidade por todas âs despesas decorrentes dos produtos fornecidos;
Ill - assumir a total responsabilidade pelas obrigaçôes fiscais, trabalhistas, previdenciáúas e todos os
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto contratual;
IV - responsabilizar-se pelos dânos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e prepostos na entrega dos produtos contratados, isentando a C0NTMTANTE de toda e
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita obseflânciâ dos padrôes reconhecidos de auditoria e de
conformidade com os dispositivos legais.

cLÁusuLA sExIÂ : DAs oBRtcAçÕEs pA CoNTRÁTÁNTE
Caberá à CONTRÁTANTE:

| - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos;
ll - fornecer, mediante solicitação escritâ da CONTMTADA, informações âdicionais, dirimir dúvidas
e orientá-la nos câsos omissosj

cuqusule sÉttna - FrscAlrzAcÁo
Fica expresso que a fiscalizâção da execução deste Contrato será exercida pelo Município.

Parágrafo primeiror Sem prejuízo da plena responsabilidade de CONTRATADA perante o Município ou
terceiros, todos os produtos contÉtados estarâo suieitos a mâis ampla e irÍestrita fiscalizâçâo a
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos, por pessoas devidamente credenciadas pela
CONTRATANTE,

Pârágrafo segundo: A C0NTMTADA prestârá todos os esclarecimentos solicitados pela CONTMTANTE,
cujas reclamações se obriga a atender prontâ e irrestritamente.

Parágrâfo terceiro: A ação fiscalizâdorâ será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a
fazer cump r, rigorosamente, os prâzos, âs condições, qualidades e especificações previstas no
Contrato, que a CONTMTADA declara conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULA oITAvA - DA INExEcUCÁo Do CoNTRATo E MULTAS
Parápralo Drimerroi No caso dê inexecucào do Contráto ou inàdimnlêmênto dê ourlouer.láü(ulâ fi.ârá
a CONTRATADA sujeita âs sânçôes previstas na Lei n0 8666/93 e ás seguintes penalidades:

I - Se a CONTRATADA recusar a cumpÍir os termos definidos na licitação e neste contrato, ou ainda,
por quâlquer motivo, o fizer fora das especificações e condições pré-determinâdâs, ser-lhe-ão
aplicadas às penalidades seguintes, fâcultada a defesa prévia do interessado, independente de outras
previstas em lei:

â) DAS MULTAS:

-gÇ"-'\
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a1 - De Mora: 1olo [um por cento] por dia, sobre a parcela recebida com atrâso:
a2 - Compensatória, sendo:

- em caso de inadimplência total 20%(vinte por cento] sobre o valortotal do contrato;
- no caso de inadimplênciâ parcial 200lo (vinte por cento) sobre a parcelâ inadimplidâ.
- no caso de parcela entregue com atraso 100/o (dez por centol sobre o valor da parcela.

b) Advertênciâ;
c) Suspensão do direito de licitâr, junto a Administração pública, de acordo com o inciso Ill do art
B7 da Lei ne 8.666/93. com as alteraçôes posterioresl
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, de acoído
com o inciso IV e Parágrafo 3e do art.87 da Lei ne 8.666/93, com as alteraçôes posteriores.

Pârágrâfo segundo: as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesâ previa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, com exceção da pena de declaração
dê inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Parágrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadâs serão transcritâs na ficha do licitante no
Município de Coronel Vividâ.

Parágt:afo ouartor Os vâlores respectivos correspondentes a âplicação da alínea ,,a,, que serâo
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contrato objeto desta licitação, garantindo-se
o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei na 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA NONA - SUSPENSÃODE PAGAMENTO
A CONTMTANTE suspenderá o pagâmento de qualquer quânria devida a CONTMTADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente Contrato e bem as;im
no caso da CONTMTADA se recusar ou dificultar à CONTRÁTANTE, a livre fiscalizaçâo dos produtos
entregues, na foÍma prevista na Cláusula Sétima.

CLAUSULA DECIMA . RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,
nas seguintes hipótesesl

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) liquidâção amigável ou iudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
c) se a CONTMTADA, sem prévia âutorização da CONTMTANTE, transferir, caucionar ou
taansacionar quâlquer direito decorrente deste Contrato;
d) e os demais mencionados no ArL 77 da Lei na 8.666 /93.

ParácE& pIIEcao! A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contrâtuais.

Parágrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os preiuízos, â
CONTRATANTE poderá efetuâr o pâgamento compatível a CONTRÁTADA:

á) dos produtos corretamente entregues.
bJ de ouhas parcelas, a critério da CONTMTANTE.

Parágrafo Terceiro: No caso da CONTMTANTE precisar recorrer à via iudicial para rescindir o presente
Contrâto, ficârá â CONTRATADA sujeita à multâ convencional de 7jo/o (àez por cento) do valor do
Contrato, além das perdas e danos, custâs processuais e honorários de advogado, estes fixados em 200lo
(vinte por cento) do valor do Contrâto.

CTITUSULA DECIMÂ PRIMEIRA . DISPOSICÕES GERAIS

q,

Ao presente Contrato se âplicam as seguintes disposições gerais.
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CoronelVivida, .... de ................... de 2015

MUNICIPIO DÊ CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

a) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrâto, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comerciâ1,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade dâ CONTRATANTE relativâmente a esses encargos, inclusive
os que evenfualmente advirem de preiuízos causados a terceiros.

CLAUSUIÁ DECIMA SEGUNDA. SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das
testemunhas abaixo, obrigando-se, poÍ si e seus sucessorês, ao Í'iel cumprimento do que ora Íicou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel vivida, Estado do Paraná, para soluçâo
de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante quâlquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes parâ
receber notiÍicação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CONTRATANTE

Testemunhasl

CONTRATADA
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ANEXO VIII - ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

LICITAçÃOI PREGÃo PRESENCIAL Ns s5/2015.

ITEM ns 01- MONITOR TIPO 1

preen
planilha, tendo como referência mínima
da coluna 3,

nga ta
as características

ITEM ns 02 - MICROCOMPUTADOR TIPO 01

COMPONENTES Especificação Técnica Mínimo Exigido Especificações oferecidas
pelo PROPONENTE

Monitor Tipo LED - FullHD
Dimensão nlínimâ 21,5" LED

Resolução 1920 X 10B0

Brilho 200cd/ mz

Taxa de Contraste 20.000.000:1
Tempo de resposta 5ms
Cabo de força USts

Câbo RGB

Obs.: é obrigatório o preenchimento coluna 4 des

COMPONENTES Especificação Técnica Mínimo Exigido EspeciÍicaçôes oferecidas
pelo PROPONENTE

Processador Frequência mínima 3.6 GHz

Ne de núcleos: 4
No de threads: 4
Frequência Turbo lvíax 3.2 C Z

CACHE 6MB
DMI: 5 GTls
Litografia 22 nrn
I IJf me\. 77W
Largura de banda máxima
da memória:

25.6 GB/s

Velocidade do clock 3 GHz

Cabinete ATX Tipo Torre

Quantidâde de bâias 2 (quâtro)
Fonte 500 Watts REAL

Memória RAM Tipo DDR3

Tâmanho 4GB
Frequência mínima 1600 MIIz
Som I cânâis HD

Norrh Bridgel Intel H77

Chipset áudio: Reâltek ALC887

2
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Obs.: é obrigatório o preenchimento da coluna 4 desta
planilha, tendo como referência mínima as características
da coluna 3.

aiô

Plâca mãe 0nboard LANi 10/100/1000Mbps
Sloti de expansão 1x PCle 2.0 x 16

1x PCIe x 1
Número mínimo portas USB B (oito]
Memória DDR 3 1600 Mhz
Número de sloLs dê

memória:
2 x 240pin

Padrão ATX
Dispositivos de
Armazenamentoi

3xSATA3cb/s
2xSATA6cb/s
SATA RAID:

0 /t/s /t0
Plâca de vídeo Tipo OFF board

Memória DDR2 1024MB
Memory Interfâce 128-bir
Directx Suporte totâl ao

Directxll
Barramento PCI-Express 16x

Disco rígido (HD) Tipo SATA

Capacidade de

armazenamento
5OO GB

Formâto 3,5"
cravador DVD INTERFACE SATA SA1'A

BUFFER 32 MB
Teclado Tipo USB

Lay-our ABNT 2 USB

Teclas 101
Mouse Tipo USB

óptico stM
Acessóriô Mouse Pad

Caixas âcústicas Amplificadas com fonte de

alimentação própria
2 (duasJ

Sistema

0peracional
Windows x64 Pro 0riginal

Fonte Fonte de alimentaçâo com
no mínimo 500w

Bivolt

Nome e assinâturâ do proponente

Páginâ

-=^
28 de 28



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESÍADO DO PARANÁ
AVISO OE LICITAçÃO

PREGÂO PRESENCIAL N" 55/2015
O munrcip,o de Coronêl Vrv,da. Estâdo do Paraná. toma púbtica a reâhzaÇào em suâ sede. stto â pÍaca
Angelo Mezzomo. s/n as O9:OO hoías do dia '15 de junho de 2015 L|C|TAÇÃO na modâtidad6 pREcÀ'O
PRESENCIAL, tjpo da iicitaçáo |\,1ENOR PREÇO pOR |TEM, sob nô 55/20j5, obleiivândo_se a
CONTMTAÇAO DE EIt,{PRESAS PARA O FORNECIMENTO DE EOUIPAMENTOS DE IiIFORiJÁTICA
PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAçÀO. Vator máximo totat é dê Rg 39.620,00 (trinta e nove mit
seiscenlos ê vrnte rears) Prazo de entÍega: 10 (dez)dias. Os envêtopes deverão SER PàOÍOCOLADOS
alá âs.1.7:00 d-o dra 12dejunhode 2015 junto ao sêtoÍ de protocoto. O edital poderá serobtjdojunto ao
Município de Coronel Vivida, das O8:OO às 12:OO horas e das j3:30 às 17:3d horas ou atravéa do site
www.coronelvivida.or.oov.br lhfoÍmações (046) 3232-8331. Coronel Vividâ, 29 dê maio de 201S. Ademir
Anionio Aziliero, Prêsidenle da Comissão de Licitaçáo.
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Diário Oflcial dos Municípios
l3tÍ-'\
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*'\'"..:t.'do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

LEr MUNTCTPÂL 2.S27l2015

o Pôdêr Exeôulvo Munclpã ã Alênãr lmóveis pa€ Progrâhâs
Hâbilâconas de niêrcsse Sooa e
À CÁMARA MUN CIPAL OE CLEVEúNDÁ ESTÂDO DO PÁRÁNÁ APROVOU E EU
PREFEITO MUNIC]PAL SANCIONOA SEGUINTE LEI

.ipalde c evêlândLa, auiodzêdo a eturúía almâÉô
dôs rores uôãnos de sua pÍopÍedâdê, pêlô vâôÍ dê Rr. 1.00 (um rêâl) €da ole

Cidadê. móvel onde íoi

localizado na zoââ Urbâíâ dêstâ mplantado o Ldeamêdô
Hâbrtâciônâ ÀvoBda", sluâdo no

slê Muncrpio. coníoÍme cdlérios esrabe ecidos pêlô

Pâ.âgEÍo ünico. Os rêcuGos finan
aplicadôs pâÍâ pâqâmênlodâ prôvidénc â socjâlê/oudêspesa de capi
44, da LeiComplementaÍ n'.101, d
Ad. 2 . os loles uôanos de que r

á.ot..ent e,oraaa" oep,op , ôbiero das Maticu as
nôíô de Rêg díode hôvêi§ de c evelândia PR sào

l-Lolês UJbânos n.: 3, 4, 5, 6 7 B 9
26 27 23 29.iodosdãOuâdcn'.l,GíeíenreaoLoleamento JaÍdmAméÍ6":
ll-Loles Uôahos n' 1e 2, da OuádB n .5 rêrêrêntê aô Lolêamenlo'Jaú m rnénca'

1.2.3 dâ ouâdrâ n'.2 rêlerenre a
V- Lotes Uóanos 

^".1
Vl-Lores L-lôãnos n' 1, 2, 3 4, 5 6, 7 ê 3, dâ OúâdÍâ n

An.3' O Fundo Municipa de Hâb lâçáo dê lnlêrêssê s ô.iâr-Frlls âcô mpân haÉ e emúâ
pârêÉÍ sôbíê os cdtêrios de seeÉ ados na áquisiÇàÔ

oaíôulâÍdêcomDEevenda deler€
com alienação 6dúcáda êm qâÍââlâ ê oútrâs obígâçÕô§
EcônóhéFêdêÍâl PÍêíàlú.â MunicipâlêadquÍeniermuluádo.

imóve, esrabe€cido pêrô Fundo Múncpâ dê Habtação 're 
lnlêíesse sociarFNls.

re6ndô-* êm.oBd€GÉo a rnaldadedo pÍolero hábibciônâ dê iniêÉsse social.
aÍl 6' F ca o Poder EIeôutúô M

imôvêis. d rêilo Íeã de uso dos obs urbâôôs, âutôÍ12á
óvel em saÍantiâ para contaiÍ rna

aí. 7'. As dêspesas decoÍenles da apliuçáo da pÉseniê Lêi @ÍeÉo poí conla do

a i. a .s a r e, e.ra ei "so .c dJd o" §-" pLor'.a ào'êyo!àrdo à6 d{oo,Çóe, e-
€nrário dâ Lêi Municipã n"2.433/13
,ô8.,1- lF oo PRLI -'lo vLNrCrbÀ- OE CrE.Fú\Dla F5_ADo oo PAw\A -v

ÁLVARO FEL PE VALER O
AFU - TO OE 'ICVL Á\D À

PoRTÁRlÀN.'071/2015

ÁLVARo FÉL PE vaLÉRro. PÉrêio dê crevêrãndia

Públi@s Múôicipâs sêrá dãs 3h às 11h30 e das r3h30 âs 17hE dê segunda ã sexla

Ínadaládê§uâ pobli€ção ÍevôsadasasdispÔsiçóê§

EVEúNDÁ, Esrmo ôo PARÂNA EM 2s oE MAro

ÁLvaRo FELTPEVALÉRro
PREFETTo DE cLEVEúNora

19! 3i"J:.",iii.5 T:""::i"rf# rJ. f ,x{ ;l:
: @5netÉooPêturotrrm@rrú d. ! d.tE

RE§oLticÃo N'06/1015

o coBêüoB.nr.lFâl d. ri.iGt!rctà §@iâr-EMÀs m uo dre.r.búiçóês que

êm 15 d. m.ló dê2015,

de dlello. da ,€.!oâ ldG. que f

Arr2o É.r. ftotuçà..ntrâ em ísora Fdir d. rrát da3uapubllc.ção.

cor.nd rr.nins§ so.ili 25 demiôda 2015.
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PREGÀo PREsÉricral N' sí20í5
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sede silo à PrâÇâ angêro Mêzzom ê,unho de 2015,
Llc raçÃo na modardade PREGÀo PRÊsENclaL 

'ipo 
d_a lctâÇáo MENoR PREÇo

oqÊsÁs ôaPÁ o
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t



,.'a _ )

<'^ '--D
171 \[ '+';;3êiJ,"i-* D"T-o.LI9lâll]:'*' 

2,,€,," 0,/,un{0,, Êdç'n,ea* I

cftÍEd.Jur3ú.dôM.rcÍPBo
lifom4&.cmlhm@spoddàçÍóÚdÀmStrcdhMhrc'pârdaÀê
n'ním!0,'lorRuxvd.Not.nh
p.rdÍoEs (oa 1) 365É1030 ou ró5Ê

E.r.'6Murc'Dil

I cornélto Procôpio I Fozenila Rio craade

pRlx,nrURA M!\nrprc (bR\nr,ro pRocópro - pR

Pxrc,l() l:r,r:l RoNr.o N' 1710r5

dÕ dir, d.jlrio di r0r3 rioor.
r n d.jliüo d.101! o.rn.rcoopL.'o

iô {7r0r5 r o $!E!!!&E.
o@Dqsu om

(ondhP.(óFÀÚd.uid.20,5.

ilro PRmóPn-PR

PRE(;Áo PREslxcL{L § rer}0ls

oÍr. o 0.1e/lor5,r *§úi $, rcaL z!,1

nuiiripilrirô, Áv Múw(nÍ* oô l0rsoúo D!sí,m

,rer0r3. rirb,tu§& (0ü$)rí?0.3007ôu30'r. rribéqrq@s,r oh
co.trtrio ProdDiq 13 d! orhd.10r5.

a Coronel viviila.

ilt NrcFro DE coiosEl vtrID^ - [lr.rDo Do p n NÀ

^vlso 
DE Lrcrr^ç"Ào

PrEclo PTESENCL{L N 55aor5

d( 20ú. r.rcrr^Ç^ô

coNlRÁr cÀo DÊ
IOUIPAMENTOS DE IN'ONÀI
EDUCAÇÀO VrroÍ már'mo 106r e de Rl r9 610,0O (ú'na ! mv. nLr
$mn'or c ufu m6) Pi@r.ldrcs 1o (d!4d'õ o5 lnwdoF dlvÍào
sER PROToCol,^Do§ de a i7 00 d

']§p'dd',loo.dio]Nilm$Íobl'ddas 0300 is 1200 ho6 c da lrr0 a l7l0 hom ou dmvés do sih

Mr NlclprcDr.oRo\Fr \ ruD{ - r ÍÀDo Do p\M\ i
Âvrso DE lrcrrÁcÁo

EDITAL DE PRICÃO PIISENCIÂL S í'O'5
vNld4BdodoPd4lÔlfupubL.r?rcn,!§.o

!h rú nd.. íro i Pqr Á.819 M.aEq ,4 a lt 0o (quiM) rsõ do dD
r, !. runh 'r.:0r5. 

ucrrÂçÂo m
rp d! Lrí!§r. vEroR PRECo PoR LorE. sh tr 5ô? t, obrdMnilc
r. CO\TRATÀCÀO DF FOR\LCIYT,\IO D}

^srno\ ^cRlcolrs 
r rrq DL loR\L' F ro§ Às raqllr^r

ar,[ s,{o RE§poxsivEls }Eras trtu (t}IL^DEs D[

Fsr{DôDôPÀnÀNl

PrrcÀo PREsExcrÀLN', 011/,0ls

OAJETO côntrar4& d. p6§ fis.a ü rü'd@ kgdmmt d.dmoâdá .mô

noDêp6nmcdoílôlrânílÚdoEstrdo
n'Mmtr'p.ld.{dmmisfq&

Llcrsr-^cÀo r. rd,r d se rFj. d ro,70?oo/ rr,comD.n.ú
n. r?r/2m6. LaE!.dratr,oealú u6!:4!u
L\aIldoVuroi6lI,srnM

únLftd..tru.Murcipôrd.ründa
.N!{&5-sJadcL'qb{&d,Ptêih
o d'Il c.nd.ro.rdi à 'lrpiç..

FinaaSdoÍdêLrc'á§e

rúnd, tuo cÍeda4& 2e d. À,,o d. 101I

Rtr.3,o0. aw@ir

rsraDo Do PÀRANÁ

}ITDCÀO PÀDSENCIÁI, N', 025'015

Pohrdodr46ir015

,Éô d. MúíâL (üo oLqro..onron. a

l-ticrsr-ÀcÀo Ld r.deu I tr 3 666n
n'1]r/1006LoMuAF],6.Dm5lDccEbvÚrc'pdn.l25r,m6

1'.r,lltíitrú,'lstr'Pdd!fuld
o!{'rloni]do.jMidlsç6e
Junho,r.2Ôr j,úr LÉíô.|.úôto.ob&ri:@rôael&&€@ks&Úrl.m

Fina@.sô'd.1rcúçô6

rD'rl, R'o cnnddP& 29 ê Ma'o d. 1015

61NDO DO PÁf{NÁ

PITEGÀO PRISENCL{L If, 0:6/2015

'Iipo: M.mrPE{rChhn

Ltdsl.aÇÀo k' r.d.Íar tr I óó6l r

o.dJ.ônpr.ôAdaàdúNiç&d6

s.fl.Etr Mur'!,r dô }lele. o.F'll,@-scddcrrc'6r&s

Fu!úRtocn!1MR-]9d.Maod.20l5



ffi MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTAOO DO PARANÁ

Coronel Vivida, 29 de maio de 2015 I )-L.) .l

^ffi:,e-Presidelte da Comissão Permanente de Licitação

Praça Angêlo Mêzomo, s/n - 85.550-000 Coronet Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fâx: (46) 3232-1016 - e-ma : admin stracao@pmcv.com.br

EDITAL
PREGÃ0 PRESENCIAL N" ssl201s

PRocEsso uclteróRIo Ne 7 6 /zots

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE
EeulpAMENTos or InpoRt.tÁtrca PARA o DEPARTAMENTo DE EDUcAÇÃo,
conforme discriminado no objeto do presente edital.

DATA DA ABERTUM DAS PROPOST AS:75 /06/2O75 as 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - praça Àngelo
Mezzomo, s/n'- Coronel Vivida - PR.

VllOn l íXtptO TOTAL: R$ 39.620,00 (trinta e nove mil seiscentos e vinte reaisJ.

PRAZO DE ENTREGA: l0 [dez) dias.

INFORMÁÇÓES E RETIIlADA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ángelo l\4ezzomo, s/n" - Fone: (046J
3232-a3oo' 'i-' ' ' i '' I

:t\ c



De:
Enviâdo em:
Para:
Assunto:

Anexos:

CORONELV!VIDA
Cal§ v.á malhad

Helen <helen@coronelvividâ.pr.gov.br>

segunda-Íeira, 1 dejunho dê 2015 16:04

cârlos jose Centofante (conecta2007@gmail.com)

Aviso de licitação PP 55/2015 - equipamento de informática para o

Departâmento de Educação

2. Edital Preqao Presencial no 55-2015 equip de informatica.pdf

Segue edital do PP 55/2015 - equipamento de informática para o Depârtâmento da Educação.

atr. Hêllên
Município de coronel vivida
Iicitações e Contratos
(46) 3232 8331

t



De:
Enviado em:
Para:

§

ELVtVt)À

Helên <helen@coronelvivida.pr.gov.bí>

segunda íeirâ, l dejunho de 2015 16:05

Thiago Bortolotto (thiagoserigrâf @hotmail.com)
Aviso de licitôçáo PP 55/2015 - equipamentos dê informática para o
Depânamento de Edu(ação
2. Edital Pregao Presencial no 55-2015 equip de informatica.pdf

Seguê edital do PP 55/2015 - equipamento de informática pâra o Departâmento da Educação.

Att. Hellen
Município de coÍonel V:vide
Licitações e Contratos
(46) 3232 8331

CORON

.1;';a

I



De:
Enviado em:
Para:

Hêlen <helen@(oronelvivida.pr.gov.br>
segunda-feira, l dejunho de 201516106
'giga@wln.com.br'

Avíso de licitação PP 55/2015 - equipamento de inÍormáti(a para o
Departâmento de Educâção

2. Edital Pregao Presêncial nô 55-2015 equip de informatica.pdf

Segue edital do PP 55/2015 - equipâmento de informática para o Departamento da Educâção.

Att. Hêllen
Município de Coronel vividã
Iicitaçôe5 e Contratos
(46) 3232 8331

CORONELYIYIDA
Cadd *z m.ll&l

1



Dê:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Anêxos:

Helen <helen@(oronelvivida.pr.gov.br>
segundâ'íejÍa, l dejunho de 2015 16:09

caixa.exata@hotmail.com'
aviso de licitação PP 55/2015 'equipamentos de inÍormática para

Depêrtamento de Saúde
2. Edital Pregao Presencial no 55 2015 equip de inÍormaticâ.pdf

Segue edital do PP 55/2015 - equÍpamento de informáticã para o Departamento da Educãção.

Att. Hellen
Municíplo de Coíonêl vivida
[icitações e Contratos

{46) 3232 8331

CORONELYIVIDA
Car, v.i màkôtl



.\o\
Ia na

Oe:
Enviado em:
PaÍa:
Assunto:

Att, lana Schmid
Município dê Coronel Vivida
Licitações e Contratos
(46)3232-8304

Iana <iana@coronelvivida.pr.gov.br>

segundâ{eira, 8 dejunho de 2Ol5 !7t23
HILTON-ACM (hiltonacivi@gmail.com)

AVISO DE UCITAçÃO PREGÁO PRESENCIAL N'55/201S - CONTMTAçÃO DE

EMPRTSAS PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁNCA

PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO

55. Edital - líuÍal P9 Pr n" 55-2015.doc

^ iânâ(õcoronelvividâ.pr.sov.br

CORONELV!VIDA

1
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N'

PROCESSO TICITATÓRIO

EDITAT
ss/zots

Ne 76/2015

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS PARÁ O FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO,
conforme discriminado no objeto do presente edital.

DATA DAABERTURÁ DAS pROpOST AS: 15 /06/2075 as 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitação da prefeitura Municipal de Coronel Vivida _ praça Ângelo
Mezzomo, s/n" - Coronel Vivida - pR.

VÁLOR MríXIMO TOTAL: R$ 39.620,00 [trinta e nove mil seiscentos e vinte reais).

PRAZO DE ENTRECA: t0 (dez) dias.

INFORMAÇÔES E RETIRÁDA DO EDITAL: MunicÍpio
Permanente de Licitaçào - Endereço: praça Àngelo
3232-4300.

de Coronel Vivida - Comissão
Mezzomo, s/n' - Fone: (0461

CoronelVivida,29 de maio de 201S.

Presidente da Comissão permanente de Licitação

PrâçaAngeto Mezzomo, íli - 85.550-000 - CoronetVivda _ paraná
Fone: (46)3232-8300 - F : (46) 3232-1016 , e-ma l: administracao@pmcv.com.br

Caítlico qu€ bl âtixedo no Sagtleo

arrir Plttürâ óe Coíoi€r VivÉ. no

23io5r-15 ÁfS ,oG 
^5

--.ã-.----{éü,r^r.r-q- Q-eo.:
,uNcrofi^Âro

//- --éL.O4<--/
êmir Antonio Azili



lníormática Empresarial

f;onl'lcta

RUA CLEVELÀNDIÂ 72 CENTRO _ CORONEL VIVIDA _ PR

cEP 85550000 FONE 46 99707060

ANEXO II
pREcÂo PRESENCIAL n 55/2ol5

DECLARAÇÃo DE PLENo ATENDIMENTo AoS REQUIsITos DE
ABILITAÇÃo

CORONEL VIVIDA 15 DE JUNHO DE 2015

Pregão Presencial n' 55/2015.
O abaixo assinado, representante legal da Empresa C.J CENTOFANTE & CIA LTDA,

devidamente inscrita no CNPJ sob o n"07559294000115. com sua sede RUA
CL.EVELANDIA 72 CtNTnO CORONTL VIVIDA pR, em confomidade com o

dispostos no Artigo 4' , inciso VII, da Lei Federal n" 10.520/02, DECLARA que esú
apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o /

certame acima indicado.

CORONEL VIVIDA I5 DE JUNHO DE 2OI5

lL-z
c^rffiohnt"
Cnpj ó7ss9294000135
Cpf5J150040906
Rs 3924600-7

o7 s59 zs+iooor-sí

C J cÊNroFAi.JTÊ I ClÁ LTDA

arr+"-.,c a"lffiç*ll]. z

ry t"

K. ,
.,

46):42-B6t

o)a fr')-7

J



MIN§TÍRO DO DTSEIW0TVIMENToI INDÚSTRIÂ E CoMÉROo H
DEPÂRTAMENTO NACIONÁI DT REGISTRO DO COMÉRCO

JUNTA COMERCIAI. DO PARAM

c.rdôc!.n€ qE e iÍríomàçó6.bãixo coMllm d6 doclmênto. Íqulv.dos n6r, Juntt CoõêrcÉl o llo vl!€nil§
n drD. da ru êx8àdlçrÉ.

CERTIOÃO SIMPLIFICADA ,,/ Páqlne: 001, 002

C. J, CENÍOFÂNTE II CIA LTDÁ i'E '

l{úh.ro.L ldaítiioâção d^ R.giltto .lê
Émpr§!.a - tllBE {Sêdô)
/rl 2 0!54t04-í

CNPJ

07.569.294/0001-35 7

Data d. Arquivamânto do D.t d. rillaio

EndorÉço Complêto {LogÉdouro, Nôê Complomonto, BâlÍo, cidad., UF cEP)
RUÂ CLÉVELÀNDIA, 72, CENTRO, CORONEL VIVIDA, PR, 85'550-OOO 

-

LOCAçAO OE MAQUiNA§i IMPRESSOÍiA IIULIIFUNCIONAL É EAUPATEI{TOS OE INFORUÁTICÂ

obl.!o soclar
COUERCIO VEREJISTÁ OE:

ÁQUIIIÂS EQUIPA'IENIOí SUPRIIEI{ÍOS Ê IÂÍERiAIS DE INFORflANCAí
PEÇÀS E ÀcEssóRIOS PARA EQUIPÂIENÍO§ DÊ INFORf,ÁICAi
irÁôutN^s, EQUTPAIENToS E ttíaÍERlals PÁRÂ EscRlÍóRloi
F|TÂA ÍUAGNÉÍICAS;
ARTIOOS ÉLETRONICOS E ELETROELÉfRONICOS;
ARÍIGOS DE PAPELARIÀ E LIVRÁRIA;
BEBIDAS:
ÀRIlGOg OE PEsc^ E CÂ PlilGi
ÂÂTIGOS P RÂ PRESENÍES|
ARNGOS DE OECORÂçÀO;
üóvBsi
ELEÍRODOi'ÉSTIOS;
BRINQUEOOS;
ÀÂnco ca A raÊsÂ E BÀtlHoi
RÉLóGI03;
BUUTERIAS E SEf IJóI.AS;
Éoúrpúeirbs oe rereroNá, rttclusrvE cELULAREs E EoutPA ENÍos DE coúuNlcaçÂo.
EOUIPAMENTOS HOAPITALARES;
EQUIPAUENTOS DE §ECUFÀNçA(EPI);
TAÍERIÂL DE HIGIENE E LIÚPEZÁ;
PRODUTOS ALIÍ\'E IICIOS E GERA!:
ú^TERTaLGúFlco;

iUcr@mpíútá ou
Emprr€. de Poquêno PoÍtê

(Lei n" 123/2006)

ilicrôêmpÍa.a -,/

C.plt l: R3 50.000,0!

{cl qUENÍA iIIL REAIS)

C.plt l lnt srâlirádo: Rl 50.000,00

ICINOUENÍA I'IL REÂIS)

lroltçeE-calllJ
CAi!OA JOSE CENÍOFANTÊ -/

631.úXr,&9{6
ÊMt{cllEt{E ÀlvEs DE utíÀ

Stcrorrpartictpaçao * c"pitariEspécle do sóclorAdministEdorÍIámlno do ândâlo
Êilgelrlrlg-04.jrlüatlBt! E!!é!!.!t§icb

25,500.00 soclo

2!r.5m,00 soclo

Il@irgie
ÁcEIIrts&! üaB18e
Adninl.rEdor--z xxrúpuüxx

coRoNELVIVIoA- PR, 12 dê maio de 2015

u]ffiÍilflilffiffimllffi1

t



MNlfiÉRro Do DEstrivowtMENTo, rNDúsTRtA E coMÉRco Ex

DEPARTAMENTO MCIOMJ. DE RTCISTRO DO COMERCIO

-IUNTA COMRCIAT DO PAMNÁ

coRoNEL VMOA - PR, 12 d. malo d€ 2015

LIBERTAD BOGUS
SECRETÂRIA GERAL

ÊONFERX COM O OÍ11Í!O1íÂL

Côntinuação CERÍIDÃO SIIúPLIFICADA Páqln.r 002, 0oPáqln.r 002, 002.c.rt nc.mo. que..lnÍom.çóó .baüo cô.Êt m doc documsrtc ârqlivàdc n€sta Junt cm.rctd ê .lo ü;;;
na dáta d. 3u. êrFdtç{o_

rummrut

rbI 
--7

C. J, CENTOFANTE & CIALTDAME
N.tur@ Ju!ídtcâ: gOCIEOÂOE EXpÊESi
I'túm.ro d. td€ntific.ç.áo do Rêgistro d.
Emprê€á. - NIRE (a.do)
a1 2 055410+1

NlÂ L|[ITÁI'Arffi
07.5§9.2W0001.35

D.b:03/'l?201t

Áto: ALIEúçÃo
Núhêro:20136853'170

EV'NTO ('): ALTEFIACAO DE DADOS (EXCEIO I{O E EMPRESARIAL)

Situáção
REGISTRO ATIVO

xxxxxrqxxrxxxxrqi«

l2 JUt{,
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/;rlnecta

RUA CLE\TLANDIA 72 CENTRO _ CORONEL VIVIDA. PR

cEP 855s0000 FONE 46 99707060

ANEXO V

PREGÃo PRESENCIÂL ns 55/2015

'1i

DECLARAÇÃo DE ENQUADMMENTo EM REGIME DE TRIBUTAçÃo DE MtcRo
EMnRESA ou EMeRESA DE eEQUENo poRTE (NÂ HIpóTEsE Do r,rórretir sun urue

ME OU EPP)

i

C.l CENTOFANTE & CIA LTDA , deüdamente inscrita no CNPJ sob o n.o7-559294oool25, com sua sede (RUA CLEVELANDIe zz crrrrrÀo ôónorrlel
VMDÁ - PR), Declaro (âmos) sob âs penas da lei, para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação nâ modalidade de pregao, que estou (amos)
sob_o regime de microempresâ ou empresa de pequeno po.t", prr"_"fjto ào airoo«o r"
Ler Lomptementar 123, de l4 de dezembro de 2006.

conorurr.y'ryroa ts DE luNHo DE 2o1s
L{=.

CadffiíftoÍante
Cnpj ü7559294000135 l
cpf53150040906 /\Rsss246oo-7 i . \

UY
I

,_/

I

07 559 29410001-35

C J CENTOFANiÊ T 
'iÀ 

LTDA

Rr. Clêv.5rdlo, L
0!55C00{ (0írnclvMrn krrd

/,e /rL) $l
\l'

lníormática Empresarial

46 jzy-B6t

rbt .z'
/a\LL}
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Comércio de l\4óveis e Equipamentos Ltda. -
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com

À
Prefeitura Íúunicipal dê Coronêl Vivida/PR.
Praça dos TÉs PodeÍes, srn
Coronel Vivida/Pr.
PÍegão Presencial 55/2015
Comissáo de Licitaçôes:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIÍÚENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O abaixo assinado, representante legal da Empíesa Cenao Oeste Comercio de

Móveis e Equipamentos Llda. inscrita no CNPJ 73.334.476/m01-32, estabelecida na

Rua Prudente de Moraes, 855, nesta cidade de Dois VizinhoíPR, êm coniormidade

com o dispostos no Aítigo 4'. inciso Vll, da Lei Federâl n" 10.520102, DECTARA guê,,/.

está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatôÍios exigidos no êdital que rege

o ceúame acima indicado.

Doas Vizinhos, 12 de junho de 2015

Avelino AndÍetta Santolin - RepÍPS

RG e58.063/PR I

t-

,\ct'
e

éE
\J
j q

\1,

ÍJ\

entantê.

6,

,,uo Pnd,en e de llotdis, U5 - Cen ro - GP É6ó0-l N - Dois liinhos - Porotá - q n334.4r6/N0r-12 - C(t 3230224ó-16



MIN§TÉRIO DO DESENVO,TVIMENTO, INDÚSTRIÂ E COMÉRqO ENERIOR

DEPÀCTÂÀ,IENTO MCIONÂI DE RTGIS]RO DO COMIRCIO

JUNIA COMTRCIÂI DO PAM}ü

CÉRÍIDÃO $trPUFICADA/ Pârine: 0Oí, 00í
Cr{nÉtc $, a hio6É9!.Ê &lro cdEtãn (b docutEr.s d!!:y..16 oêi. Júrb Cdr*}í € 3ão ügsrtÉ
E .rrb .h tE .4.di(Éo-

CE'ÍTRO OESIE . COIERCIO T'E IOVEI§i E EiCII,PAIEÚÍOS LTDA Ií
raatutza ü!Ítiz: soctEDAIrE EIPRESÁR| UITTADÂ
tl'Lll@ d.ld.ndfieràô do R.gi!fro d.
EmprÉ€ - trlRE ls6dê)
1120bfa+9

Rt Â PRUÍ,€I{TÉ IrE IORÀS, 855, CE|aIRO XORIE DO|S VTZNHO§, PR. 85.66G01't]
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ALTERACÃO CONTRAruAL t'P 07 DA SOC'EDADE
oÉNoufNaon, cENrRo oESrE - coMERclo
EQUIPAMENTOS LTDA ME.
CNPJ : 7 3.334. 47 6n0U -32.

Por esie inslrumênto particular (1) LUIZINFi'A PEGOMRO SANTOLIN'

Lã"iúã, ;;J. peto regim; 
' ae comunháo uniYersai de b€ns'

ã-ããaiirl-oã.t"dó,a ao 
-cpr n" 689 368'349-s1, e cálula de

;jeã;;;,i; ,J; ôíô9i0, expeoida pelo lnstituto de ld€ntirrcaÉo^-d-o

Paranà, residente e domiciliâda na Rua Prudente cle Morals' n- ócc'

bãrrJ H"*, Dois Vizinhos, Paraná CEP - 85 660 000: (2) RAFAEL

úr',riour'r, brdsibiro. ca$do p€lo regime de @munhâo paÍcral oe

i".. "*ri*arã. oodador do cPF nõ 033'488 00$27 e cedula de

,d";d# 'f ?;àroogã expeair" pelo lnstihrto de,ldentificaÉo do

i,ãirüiâ,à."* iámicitiaob na Av. Rio Grande do sul' no 321' Apto

iôr: ã;;;, il; vizinhos Paraná. cEP - 85'660'000' únicos sôcios

áà-i""i"O"câ ..p*rial com o nome comercial de CENTRO OESÍE -
éôil'Éãoo oà'liovÊis r eoutpruteuros LÍDA MÊ' .*I "t9" :
tãio na ciOade Oe Dois Vizinhos, Paraná, na Rua Prudente de Morars n-'

8!s. Centro Norte. CEP - 85.660.000, devidamentê registrada na Junra

;;;;;j;; Fü;"á em 0s/0e/1se3, sob o NIRE 4í2 02eJ24.19 I
õã*t" eft"."çro contralual n" 20091748348 em 15m6P009' inscntâ no

õ-liÉL'"ãu nà zg.g3a .476tooo1-32, resolvem, assim' alterar o contrato

Social:
cúusulÁ pn'íúÊrú ' n s,:"i, LuzlNHA PEGoRARo sANroLlN' que possuía nâ

I"liiãã'nàiãÃã " 
itt"gt"ti=aoi, R$ 50 oo0'00 (cinquenta mil reais)' divididos

#ãtãà 'i;;;;;;;;il"*'; de R:i 1 ,oo (ú'm 
'eai) 

cada uma' retira-se da

So.iedade nO pÍes€nte ato, ceOenOo e lransferindô suaS cOtas, pefo vâlol noÍninal para

til\"-üffitiÉ sANidltx, to"ieio, õltêira, nascidâ em 07/0í1979' empresáÍia'

ãü;;"-;;Ãiiiaaã-nã nua pruáentt ae Morais' no 85-s' cênlÍo^Norte Dois

ülrilii. pià-"ál ôÊã-- as ooo'000, portadoÉ do cPF no 027 071 08e-28 e cedula

i"'iiãi iaã. Fo.s31 2z0-s, expediia pelo Insütúo de ldentiticaçáo do Estado do

Éárana, Cgp - aS ao0.ooo, que ingÍBssa na sociedade no presente aro'

tiXêüü-ércÜiroA - Em ürtud€ da pÍesente alteÍação a cláusub de ca'ital passa a

;"ã;"4;;"á;?o'õ i"p't"t soáai ai socieaáe é no-valor dê.R$ 100 000 00

lffiffi"à=s;ãfiiJ"J .i"'ioo oóõ icãÀ áit) cotas' dê R$ 1'00 (Hum ,.ar) câdã

;ma. assim distribuido entre os sócios: auoffiT caEtiô!-Bq

CONFERE COI

OS
RAFAEL SANTOLIN
eUf t'rtcIE!E§A!t-I9!!§

n€m oor seus heídeiros' .-l^ 
^.trÀ 

irr.LrEl F SÀNTôI rN dêcraÍa COnhêCer ,-7§üüõiJLA*áÚÃRÍÀ- 
"o"i" 

insr*""nt" ANA MIcHELE SANToLIN' decla

â situacão eoonômica nn"n*',, 'iã'"üàãel-Lsuminao Ativo e Passivo' Llffi t',;lm5T$Ír"T"1""=Hl#:,'"iã:''yi1"H.".::r,:'*::é'
Í,ã'",#"il'iã'" 'fr. ãoâi'iã-L"i iúoâzooz, ós sócr:" RESoLVEM' por este

[&#;ü,';r.ãlü. -"ã*olio"t 
o 

"-t'"to 
social'-Pmando assim sem efeito' a partir

l.-,o r +
'*,-

1 2 JUl'l. 2015

lnee Deki.3 Púlerio

150

"#;õ:i,T;-ÂüúiiiÉiÊ-êni'no-r-n,"119'1',1'-TT:f *:H,1*
ãffirói:',Í:ã':'"iliá"âá, E;' ê;i t;* .quitáÉ: q1,-!'gi"-.lY^31l31

çj-IRA - A sócia retirante, LUIZII' SANTOLIN. da á

§l\Irl I (JLII\,
í"ãããià. 

"áaã 
mais ter a reclamar, exllir eín lei ou extÉ iudiciâlmente neÍn por sr

I



yíixf^tr f:!I#i{iy"fl v :ilfr::i#' §!'§âffyL
Taugeueutos ttoe ue'
ôúP,t, ts ssq'ntllwor -gz'

desta dâta. ^ ãü,"úài ã *noiçu-*3ly§: ffi"-#j;*Lll":i:ii#ÍJ;:iii,íl .

disposiçoes da referida Lei' âpllcave§ a csrs rryv

redaçáo:

CONTRA,'O SOCIÁ L DE SOCIÊDADE LJMITADA

PoÍesteinstrum$Itopadiculâr(1)MFAELSANToL]N..brasileiro,
casado pelo regime d" 

"J'"""ittã" 
i'ã'"ár ae bens' empresáno' portador

do CPF no oeg'oes oon".ji' ;t&'ui" a"- iãt*to'o" n" 7 592 ffi8-5'

;:""ffi ..T{I"trttr;':f{§rrird*ffi?,iqH:B.ii:
Vizinhos, PaÍarÉ, CEP

:m,'"',1r,;::"'rj"qpt5:Zl"':n"ffi 
"F,^:'"%},ir;,8"fVÉinhos' Paraná, CEP '

28. e cédula a" ,o*ria;""ãJà'ããiã1os'-"'n"o'3^" pelo-lnstituto de

fl"ffi *ü,5:friãt,:ffi:ffi{ãTii,ti#ffi-s.*;
COMERCIO DE MOVE

*h*,lTffiffi#fl*ry*'#l',r{tr*15/0ôÍ2009, inscÍita n'

LqãHr.trq}t'}i+:f#tiffiá,fláffi f, ffi is?:"JH§!

clos
RãF-AEL SA§o!I.N
Àr6@:I!ELLQANToLIN
TOÍAL\L ã-oc.iedade=erfiãô?ãEomercio ce

sFTERcElm - o obieto. soclâl o *-.í^.iô êr.lrodomeshcos,
3H§'H'J.'I|"'J1*"",,Y§*nãfr lÉÊ_!.^'":',:"**f **:5:',*ffi ",ii?móveis resroencra* ":'ilãiã*ãt"ii"r esFortivo materiâl de higiene e
equipamentos e suprimentos para l'-" --^^-^^^- ^-Mrânâ ê mêrcêarE .;fli:il".llff ilI#ffi "':',;##;;Ã;Ç*-,:,Hffi :trTái,i;limoeza. l€uÇás, aruÍIrrrnu§! Pçr"*rr."' 'n-áou '"-uá'"riuorao êm 09/0911993, e seu
CLAUSUI.Á OUARTA - A soqedade

f,razo ae dura-çao e-iPi:Til3f:
3'ffi3ilx'tl'i'i''lT'';:"ü;ü. "?' 

iryt'§l'::--'^f:^ *::": # -§J:í:",iI;,1Y":'i.Hf':lU'â""§:t§:'ffi ;;p'i:ú: j::':*lTJf 
"ff :?"#?

:fl "Ji:'fà:f :Tffi ü:l!"'**,-',,1:9'j["::f :':ll'f ,"*i[o"'J§1Íf 3"ãêm Eualdadê de conorçoes " "*;j;à-";;G; deÉs, a âtteração contÍatual
postal à venda, ioÍmalizando, se ft

GONPERE C8M O OnliiiriÀi
Plol.fiú6 Mu crD )
Eúm.l V'qdã.Pr

^r 2 JUil, 2015

1ál!\<ú*'C;-p-\
P/ InsÉ Det!§lta Polétt'

CAPITAL
50.000.00

100 000,00

pê!iinenie.

Stil,ttfrx sEG u N DA - o caP glr sociai da :T**: il?fi%.t".*'f;;'g::
85.660-0110.

à?,iYHj,"ffiHâ*";"idõãlõ"' 'll "ot'"' 
de R$ 1'00 (Hum reãr) cada

.0c



_ Ítrü:.|:
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ALTERAÇÃ| coNrRAruAL 

^r' 
c7 oA soctEDA?E -E!'PÍj::!XAI .1 Qrt'

oÉNbitilaoa, cENrRo oEsrE - couqRcto DE MovÉls 5 ' Y
EQU IPAMENTOS LID,A ME.

. CNPJ: 73.334.476|A001'32
CúUSULA Sgxil - n responsâbalidade de cada sócio é restrita ao valo' de suas -

oroã.- t*" foaoa topondern solidariamente pela integralizaÉo do câpita' social'

êüiÊÜü'sÉilMA'-'Ã-ãariirúáça" od socieaãoe cábera ao sócio MFAEL

ãrutrio N, com os podeÍes e áttiu,ço.t de repÍesefitaçào da soci€riade

inOiviOuafme*e, autorizàa o uso do nonr€ snpÍe§adal' vedado' ry entanio' êm

;firà;d"" àtárrir"" .o inteÍessê social ou assumií obrilações seia eín iavor de

ãii.tq;;r i; "ãtj"à" 
ou a. t .".,-"' bem como onerar ou alienar bens ;móveis da

sociedde, sem autorização do outro §ócio
óúusuf-p. offave - Âo término dê cada exercício social, em 3í de dezembÍo' o

ãIrini"úàt- pi""t"rá cootas iu§tificadas dê suâ âdmini§t'!-aÉo' prôcedendo à

elaboracão do i;ventário, do balanÇo patrimoniale do balanço de Íesultado econôÍnico'

;-d;ó;; 
"ó.i.", 

na proporçáo àe suas quotas, c bcÍos ou peÍdas apuÍado6'

õúusur-n NotlA - os sócios declaram qlr€ a empÍesa e§tá desobÍigada da

áfi-,ça" de reunióes e 6sembléiãs em quahuer das situaçÕes previstas na

legfiáo "i"il 
em consonância corn a taculdade exarada no artiro 70 dâ Lei

CómpÉmentar n' 123 de 14 de Oezembro de 2006.
õúÜsuf-l ogcrun - A sociedade poderá a quahuêr teínpo, abÍir ou Íecfiat filiai ou

ãutra Oepenaenc,a, mediante alterâÉo contÍatual assinâda por t'odos os sôcios'

óÀüêÜLe DECIMA PRIMEIRÁ -'os sócios podeÍão de comum acordo' fixaÍ uma

,air"Or mensat, a titulo de 'prô labore", obsêrvada§ as disposiçôes regulamêntares

pertifienlês.'Ct-lUSUfA DECIMA SEGUNDA - Falecêndo ou interditado qualquer sócio' a

rÃúá. 
"ontinr.a 

suas áivàlades com os herdeito§, sucessoÍes e o incapaz Náo

sêndo Dossivel ou inêxisündo inte.esse destes ou dqs) socio(s) rêmanesceote(s)' o

ãiàii5'*rl, t "*ài ".* àputaoo . lqudado coÍn base na situação pâhimonhl da

*ià-áã, ã oãá0. resoluçaà' verificadá em balanço especialrn€ne levanlâdo'

Paégra{o único - O mesmô pÍocedimenio será adodo em outros casG em que a

sociadade se re§olva em ÍalâÇão a §eu sócio.
óÀusuú DECIMÀ TERCáRA - o AdminbtradoÍ declara, sob as penas da lei' de

ouenáoestáimpedidodeexerceÍaadministraçáodasociedade'porleiespeciai'ou
àãrimro" áã ioho.naÉo criminal, ou por se encontrâÍ sob 6 €íeitos dela' a pena que

,àUa, àinaiqu. t".poãriamente' o acesso a câÍgo§ públicos, ou por cri'ne Íali'nenlar'

à;-pà;;;É", p"ü ou s{rbomo, concussáo, pecuhto, ou contr-a a ecooomia po$rlâr'

à.ii" o seré." tn.ncêro nacional' contÍa normas de d€fusa da concoÍÍêncià' conba

as relações de consumo, Íé públicâ ou a propriedade'

ôLEGúú oecrm OÚax'u - rica epito o íoÍo de Dois Vrzinhoq, Éstado do PaÍaná'

i"À.-"rãr.lã ã á cuÀprinrento oos oireiros e obrlraçôes Íesulüantes-deste 6ntato'

;;);E#;J;;;-;fiiustos 
e contratados assinám o presente insÚumento em 03 

M
Dob vziohos - PR, 18 de Junho de 20't2 nf'-t , gf'

,&#,""M*,*,,* K«r:.k
I *rl^,l,*^W-, (§ 7çgff"uÉiltiiFffiõLrH ts /
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REPÚ8LIA FEDiRÀTIVÀ Do 8RÀSIL

cÂq1ósro of NoÍas É oFÍcro DE PaoÍESTos
Cm.r.a de OoE vin.,iôr Estado do PàÉí:
Íah.,lii: leF:,nha C.Ér_.i de @oy

oít8 iF0LH/'

8ô{

*
I

TABILIONATO GODOY

coNÊEÊE COw!,O Olt/"'. "; l'
C.lnel Vtvtdr l}

^12 JUt{.2015

Jú,r.r,r- h,u,oo "'

f, l!ús !6lnúÉ Polátto

SAIBÂM, quâqtos cse público instrumento basante virem que
aos derzoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove {18/122flt9) rcsta cidade de Dois

0011 00009870

CERTIDÃO
CERTIflCO a pedidô de parte intêressada. que revetdo os
Li\Tos eiisl€fies neste Olicio, deles no de í" 0l18, às Fls. 044,
encontrei lavmda o seguinte Teor:
PROCT-IRAÇÂO PUBLICA QTJE FAZ CENTRO OESTE
COMERCIO }E MO}'DIS E EQUIPAMÉNTOS LTDA
\fE, FM FAVOR DE AVELINO ANDRETTA SANTOL'N.
COMO DESCRITO NA FORMA ABAXO:

Viziúos, Estado do PaÍaÍüi em CaÍtorio, per,ànlc mim, compareceu OL|TORGÁNTE:-
VEIS E pessoa jurídica

de direito privado, com sede na Rua Prudenle de Morais, n". 855, imcrita no C.N.P.J. sob o númeÍo
73.*a.a1610001-32; conforme úpia do côntrato social, suás âlteraÉcs; certidão simplificada
expedida pela junta comercial sob n"- 20091748348, dcüda§reD1c ârquivada ncsta nolas no
Arquivo no- 003, sob as fls. n'. 197; ceíidâo Negativâ do ÍNSS sob n.. 0798120009-14021040.
emitida em 13.08.2009 com vencim€nto em 09.02.2010, deridaÍrente a.quivadâ n€sta mtas no
Arquivo no. 0O0l-1, sob as Íls, n'- 161. ncíc âto reFesentado por seu ad.mirisrradoÍ SL nÁfÁEL
&1ryI0441 brasileiro, casado, cooercjante, portador da Cédu1a de IderÍidade r". 7-592-668-5/PÍ,
e hs.rito no CPF,MF sob n". 033.488.009-27, resid€rÍc e doÍnicfiado na Rua Jacaranài, n 460, na
cidade de Quedas do Igüaçú Esl1do do ParrtÉ RecoÂhecido como o póprio de miBL coEsoafie os
documentos apres€ntados. do que dou fé. E pclo mesmo Ouiorgante poÍ meio de seu represeÍrtaDte _
legal me foi dito que nomeia e coústitui seu bastante procur-adori ÁYELINO ÁNDRETTA/'
§dlf,p@, h,rasileiro- casádo, comercianle, I$rtador da Cédula de Idenridade n6. 958.063,fR, e
inscito eo CPF.MF sob n". 15ó.316.309-82, residentc e domiciliado m Rua Prudcnre de N,toraes,

no. 855, centro, nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná a quem côtrfEre poderes aÍnplos,
espcriais e iliÍnitados, inclüsive os contidos na cláusula "AD.JI DlClA" para gerir e e.lmiaisu,. a
firmâ outorgante: podendo parà trDto dito pÍocuÍ,ador pratica os seguintes fios: a-,) Íepr€sentáJa
penntc estâbelccimentos bancários, irclusive 8,,,VCO DO DRÁSIL gÀ, IíSRC BÁNX àRÁSIL
S/Á . BÁNCO Í,TúILTIPI.O, BÁNCO TTAÚ Si/Á, BÁNCO BRADESCO S,/Á , CÁIX,I
ECONOMICA FEDEML e oulro§, inclusir,e jsnto d COAPEMTnVÁS DE CRÉD|TOS,
podendo ab,rir, movimentar e encerral contas coú€Írtes ou poupaüçás €m noEe da outorgÍmte. fazcr f*^,
depósitos e retir'àdss, ernrtir e endossa cheques, criar, alterar e desbloqueâr sr:nlÉs, rctiràr e utilizâr I v
cartões üagneticos, retirâr talões de cheques, extratos de conta. rctirar cheques depositados ê
devolvidos autoízar passes e lemessâs, emitir âceitâí e eÍdoss& chequ€s, Notas ProrEissóriag
sacar, âcêiiâÍ e ayalizÀr Letras de Oànbio. emitir. reconhecer, endossar e ayalizâr Duplicatâs ou
TÍiplicâlas, fazer empÍcstimos elou finaDciaÍneatos, assiiar contratos, inclusive os de cheque
especial; À, cobrâr e receber qualqüer impoÍtârcias deüdÀs â outorgarte por qualquer título de
terceiÍo, eesmo de repadições públicas- estaduais, Ítrunicipais ou Gderais, passando recibos dând()
qüt!ção; c, admitir e demitir eúpr€gados, fxar-lhes salários e arribuiçõ€s; d-) rep.es€útála em
juÍzo e Jusiiçâ do TrabâIho, tÍ-ansigr, desistir, rceorrsr, l'azer acordos; e-) rêpasscntá-la juoto a
Eúpr€sa BrÀdlciÉ de Coneios e Íelég"afos, receber e ex!»di conespondéncias, ;-it"s ou /)/
regishadâq com ou serrr valor declarado, inclusive valores e colú Postcaux;jÊ) Equerer tàêbciâ de /
dewdorcs da 610â oulorgante praticardo os demais âtos quc sc tomeÍn nec€ssários; g-, comprar c / , ,
veoder mertadorias do seu Íamo de negocio, cooprar c veDdsr y€iculos, motos e r-*inhi*s, _4( ll
máquinâs pesadas e âg.ícolas, telefo!€q bens mó\€is e imóyeis, assinar cotrtralos de q1râiqrr,q> üa ôÉr r'j' x

--'/ J )



natureza, hclusive de aluguéis, a§§inar esarituras públicas ou particulrres dê qua.lqucr naturezl

assinar recibos de quitação, paÍicipar de licitações e pregões' de quâIquer naturíza; 
"-JrspÍesetrta-la peÍânte a Juntâ ComeÍcial do Estado do Parafiá. a§sinar Aheração contrau&l, faTrr

registros de comercio, efetuar baixa de empresa; i-) contratat advogados:irjepreseí1á-14_peJante

órgâos públicos e AulâÍquiâs. Receita Fede.al, Estadual e Municipal, INSS, IAP, iNCRA.

Prcfeituras, Tabelionatos, CaÍórios, R%istros de lmór'eis^ DETRAT\ c demais órgãôs quÊ se

1ir"1grn secessário; *-,t participar de liciraçôes, enfim todos os demais atos neces§âdos para o fiel

desempenho do presente mandato. CeÍtifico e dou fé que todos os dados e elemcntos cootidos neste

instruríedto foram fomecidos peio Outorgaote. que flca responúvel civii e crimúalÍn€flte pela

!'eracidade alos mesmos, bem como por qualquer incorreçào, isentando sssim cstâ Serventia de

quâisquer respoNâbilidades. Nada mais. Era o quc se conti.ú.há em dito üstrumento, do quÂ], bem

extrai a pl€sente, a qual de repono e dou le. .
O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

COMFEiRE COM O ORIEI,JÁ:-ri.reih!à MunrcrDár
coronBl V'ndã . Fr
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MARCÍA F,I,ISA SGARBI

P/ nu" n.r,*. rrlffi

Dois Vizinlrcs,/o de jaq:i]o de 20 I a
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Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda.
FONE (46) 3536-637B - [-mail: anamichele@hotmail.com

ANEXO IV

PREGÂO PRESENCIAL Í\P 5í2015

DECT]ARAçÃO DE ME

llmo. Sr.
Pregoeiro
l\runicipio de Coronel Vivida
Coronel Vivida - PR
Ref .: Pregáo Presencial n' 55/2015.

Prezado Pregoeiro,

Centro Oeste Comercio de Moveis e Equipamentos Ltda., CNPJ tf 73.3U.4761co,O1'

32, sediada na Rua PÍudente de lúoraes, 855, em Dois VizinhovPR, por intermâlio de

seu repíesentante legal SÍ. ÂveÍíno Andretta Santolin, ponador da Carteira de

ldentidade no 958 063 ê do CPF no 156.316.309€2, DECLARÂ, sob as penas da Lei,

nos teÍmos do art. 30, da Lei C,omplementar no 123/06, que sê eíquadrâ na situaçáo

de micÍoempresa e quê não sê enquadra êm quâlquer das hipôteses de exclusâo

relacionadas no aít. 3' da rêÍêÍide lêi.

Dois Vizinhos. 1 junho de 2015.

Avelino Andretta

RG : 958.063 -
-^^n$u'!:)l;$^'§.ov 
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Comérciô de lúóveis e Equipamentos Ltda.
tONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com

À
Prefeitura Municipal de Coronêl Vivida/PR.
PraÇa dos TÉs PodeÍes, srn
coronêl Vivida/Pr.
Pregão PÍesencial 55/20í5
Comissão dê Licitaçóes:

OECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E DADOS SOBRE A EÍÚPRESA

Declaramos para os devidos fins dê dirêito, na qualidadê de Proponente do

p.ocedimeÍlto licitatório, sob a modalidade de PÍegão Presencial 5512015, instaurado

por este Municipio de Coronel Vivida/Pr, que o responsávd legal da emPresa é o Sr.

Avelino AndÍetta Santolin, portadoÍ do RG n.' 958.0ô3/PR, e CPF n." 156.316.30S82.

Declaíamos ainda outros dados da empÍesa:

NOME FANTASIA: Centro Oeste Com. de Móveis e Equipamentos Ltda.

RAMOS DE ATIVIDADE: móveis, ebtÍo, stpÍimentos de ifformática e, mercearia.

INSCR§ÃO ESTADUAL: s2.s02.24&16

rNscR§Ão ÍíuNtc|PAL: 4812-N

Dois Vizinhos, 12 dejunho de 20'15.

Çg.tsq.+zotoool'37

-'á,lJ,l'.?ã"]5;i'11331""'^

Avelino Andretta

RG 958.063/PR

- Representanb Legal 
lgrs viirrr.ros

PRUDÉNÍÊ OE M.O.RAIS 855

'JEL"tãZ'' àe"'u"o.oooirnrg.,11

t\
NOÍAT): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO _ APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE
2 - HABILITACÃO 9 )ryv'/

tuo Pruden e dê frloroir, 855 - Cen|/o - QP 856ó0-000 - Doit vizinhot - Poftnó - c|pt 73,§4.47ó/0001-3i2 - c« tB0n$.16



Comércio de l\4óveis e Equipamentos Ltda.
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com

À
Píêfeitura ttlunicipal de Coronêl Vivida,ÍPR.
Praca dos Três PodeÍes, ín
Coronel Vivida/Pr.
Prêgão Prêsêncial 55120í5
Comissão de Licitaçõês:

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa CêntÍo Oeste Com. de Móveis e EquipaÍnêíttos Ltda., Estabelecida na

rua Prudente de Morais 855, n a Cidadê dê Dois Vilnhos ,Estado do Paíaná .através

do presente, credencia o Sr. Avelino Andretta Santglin, portadoÍ da édula de

identidade n." 958.063 SESP/PR, do CPF n.' 156.316.30982, a paÍticipar do Pregáo

Presencial 55/20í5, instaurado por este Município de CoÍonel Vivid€/Pí., na qualidade

de REPRESÊNTANTE LEGAL, outorgãndo-lhe plenos poderes para pronunciar-se em

nome da empresa, bem como formular píopostas, laÍrcls e pÍaÚcâí todos os demais

atos ineíentes ao certame.

Dois Vizinhos, 12 dê junho de 2015.

Avelino Andretia Santolan -
RG 958,063/PR CPF ís6 316 30$12

o*9[]]::"9 ÇT$tg*llf-"*,ll"lt"í Y
§vElS ts s"- 

^..,,.r*g1g t55 t-uóvÉts r '-- -..,ôcArs.s55 \J
* 

^.".110"$l 
!.'Jriu.o ool^*^1,y5

\g,svii*r'.os rc _-
\?

C^\iVrt'á\
\r- t#

Puo Pt(dleatc rh ltorois,855 - íflrfio - CIP 85óó0-000 - Dois Yirinhos - Po,t,ná - tNPl r334.4r6/dw.Cl . C« lBtn46-16

])á'
0



coi(órdià (5C) - (49 ) 344{ 3900
!w,onoÍd tiqlgrrrdBrIlo.ll o

CONCÓí

PREGÀO PRESENCIAL N." 055/2015

DECLARAÇÃO

A empresa CONCÓRD|A STSTEMAS LTDA Eppínscrrra no CNPJ no

05.055.328/0001-29 situada na Rua PreÍeito Domingos Machado de Lima, no 776,
centro de Concórdia/Sc. por rntermédro de seu Sócio Administrador o (a) Sr. (a)
WAGNER CASAGRANDE portador oa Carteira de tdentrdade n. 3 643 '1OB-7e do
CPF sob n'821 965.910-68. DECLARA

Sob as penas da Ler. conhecer e ace taras condrçôes constantes desle pÍegào e segranexos e que
atendemos plenamente aos Íequisitos necossários para habilitaçào/e proposta e.
declaÉmos que cumprimos ptenamente os reqursrtos de habilitaçâo. nos teímos do art 40, inclso
Vll da Ler n " 1A 52O oe 17t0tt2o02

Que não exrstem íatos que rmpeçarn a nossa partrcipaçáo nesta lcttação e iambem, de que nos
compÍometemos sob âs penas da Lei ê levaí ao conhecrmento do ÍVllnrcipro de CoÍOnet. Vivlda -
SecÍetaria lúunlclpal de Adrntnlskaçâo quaquer Íato supeívenlente posteaor que vênha a
rmpossrbilitaÍ a habrlitaçáo de acordo com o eslabelecido no parágraÍo 20 do Altrgo 32 da Lei
B b66/93

Decaramos arndâ que recebemos todas as cópas da Íefeflda Lrcitaçáô bem como lodas as
infoÍmaçóes necessáras qle poss b teii ê erlrega oa proposla êrn cQníoÍmrdade com a Let no
10 520/02 e 8 666 93 concoÍlardc .o os ter M oa p.esenre rcltâçáo

Declaramos, finalmente para frns do d sposto no tnc so / do Aítrgo 27 dâ Le 8666/93. acíescrdo pela
Lêr I 854/99 que náo empregamos me|oÍ de dezotto anos em Íabalho noturno. pengoso ou
insalubre e que náo empregêmos menor de dêzessels anos

Concórdia, 05 de junho de 2015.

Setor de Licitaçôes
Email: iLc-ita@.oncor!Ltúú9rna!,ic-a..otn.qr - (49) 3444-3911- (49) 9974-7866
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Sistema Nacionaldê Registro de Empresas luercaírlie. SINREIvt

SECRETÁRIA oE EsIAoo oo DEsENv, EcoNóMIco SUSTENTÁvEL
JUNTA COI$ERCIAL OO ESTADO DE SANTA CATARINA. JUCESC

Ce rt f camos lue as nformaçÕe s alraix., corlsl. Íl
fê dâta da sua expediçác

CERTIDÀO SIMPLIFICADA /.
.lrs,r!-.rIeIios.rrr!,rnl!s rrsl. J!.la Crr'reÍ.ê e

. Página 1 de 1

CONCOROIÂ S]STEMAS -TOA EEF /
SOCIEDÂOE EI,IPR€SAR T, L MII^OÁ

Númêro d. rd.nt ric.çáodo R€giero d€ o.r. d. arqúr!.mnro dô

ÍELEFONIA E COMUMCrcAO MÀÍERIAIS ELEIRICOS COMERCIO OE

C.pí.r-Rl 100 000 0o

ErpE.! d. Piqueno Pone

r.o,esa oe oerÀ"o ponel

§rc ios/P. dicipaçào no c,pibl/E.É.i. d.

i À6rER aasÂGRA,rcE

inrtlÍàdoÍIÍamino do l.nd.ro

'et!&!.4!§e§lr ag4!!!I!!9r

A1o ÀLIERÂçÃo

20 r 4r 303 5iiil

aLrER^CÂO DE DAoos (ExCErO NOME.TíPÂESÂr1ÂL)

:OhSOL]DÂCAO OE CONTRÀTOIESÍA:!IO

Çc7
IFlo.ianópolis - SC quaíaje ra. 27 d6.r]aio de 2015
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rJcErc0535 ,: ::,..:,....
"CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP;.' '.. ... :.. .'.I

f\a
.T).Y

cNPJ No 05.055.328/0001.29

WAGNER CASAGRANDE, brasileiro, naturaL de
Concórdia/SC, solteiro, Ínaior, nascido em 1AhA1983,
ernp.esá. ô CPF no 821 965 910 68 residente e
do.nrc la.! ern Concór! a SC à tiua Jcâo llames no 326
- Bairro .a GÍuta, CÉP 89700-000, portador da cédula de
identidade no 3.643.108-7, expedida pela SESP/SC.
ODETE CASAGRANOE, brasileira, natural .de
Concórdia/So, viúva, nascida em 01/01/1954, do ar, CPF
no 949.929.?89-20 res.oenre e dom;ciliaoa nella crdade
de Cor:córCa SC.. à Rua Nossa Senhora de Lurdes n0
326 - Balrro Gruta, CEP 89700-C00, portadora da céCula
de idêntidade no 2.130 '163, êxpedida pela SESPDC/SC.

Unicos sócios componentes da sociedade empÍesáíia li-
mitada . que gÍa sob o nome empresârial de
"CONCOROIA SISIEMAS LTDA EPP", pessoa juridica
oe direltc privado, inscrita' nc CNPJ sob no
C5.055 321o,'rlC1-29. e:itabelecioa na ! Cade de Con0ór-
ola SC.,.r Ruô li:;jíerto Domtng.s ir'lachado de Lima no
776 - Ceirlro, CEP BSi00-000, reg sirada na MM. Junta
CoÍnercial do tstaoo de Santa Cataina, sob no
42203157979, poÍ despaÇho em sessão de '17 de maio
de 2OO2 e pcsteriores alterações devidamente registÍa-
das, resorvem alterat o referido cqntrato sgcial e posterio-
res ali,eraçôes, co,rio a seguir se contrata:

A sociedaoe pâssa a exercer as atividades de'Fabrica-
çáo e montagem de equipamentos de inÍormática; Comércio atacadista de e-
quipamentos e rilateÍiais de informática; Comêrdo varejista de maquinas, equt-
pamentos e materiais de informática, móveis e mâteriais para escritório eleko-
donlesticos, equiparnentos qe telefonia e comunicâção, rnateriais etétricos;
Comercio de máaulnas e cJL,!amenlcs cara uso cornefcial e irtCustrial; Servi-
çOS dê íraí)utgfçác aeiraraçâoe,jrsti.t;iLrdemáqu.ra.ri:eesariórCeinfoÊ
mática; Ser!rçcs de iitslala!5. ,rie s.si.ri a! ie IfoÍjiràtr.a Sei..,L;cs Ce nsta:a-
ção e manutenÇão elétrica; ServiÇos de execução e desenvolvimento de prole-
tos de rede para inÍormática, de teleÍonia e elétricosi Locação cje automóveis
sem condutor; Locação de bens móveis; Serviços de representaçáo comerciall
lmpoÍlaçâo e exportação".

(l)

( )

\r

V,,h
Continuam em pleno

condiçóes do contrato social primitivo e
tenham sido expressamente alteradas neste

vigor as
alteraçôes
instrumento

demais
posteri

DECIMA-SEGUNDA ALTERA CONTRATUAL

cláusulas e 'l ry,s. que não ,k , #

'-. t",,

À
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(ll ) Enr virtude das
insirumento, a cláusula Terceira", do
alterações, passa a vigorar com

alteraçóes havidás' âtêVés :deste'
contrato social primitivo e posteriores

a redaçáo contida no CONTRATO

de

!ffit'oooo, "dequado 
a Lei 10.406/2002, "Novo código civil Brê§ileiro",

Cláusule Primeira: A sociedade girâ sob o nome empresarial
"CONCÓRDIA SISTEIVIAS LTDA EPP",

CÍáusula Segunda: A sociedade tent sua sede na cidade de Conaórdia,
Esiado de Santa Catarina na Rua Prcfeito Domingos l\ilachado de Llma no 776
- Centro, CEP 89700-00C iodendo esiabeiecer fillais ou sucuasars em
qualquer ponto do terrliório nacional, obedecendo às disposiçóes egais
vigentes.

Cláusula Terceira: A sociecjâce tem Çomo objetivo a exploraÇáo dos rar|os de
"Fabricaçáo e montagem de equipamentos de inÍoímátÍcaj Comércio atacadis-
ta de equipamenlos e mateÍiais de informática; Comercio varejista de maqui-
nas, equipamentos e materiais de informática, móveis e materiâis para escritó-
rio, eletrodomésticos, equipamentos de teleÍonia e comunicaçáo, materiais elé-
tricos; Comércio de máquinas e equipamentos pâra Ltso comerclal e induslriali
Servlços dê manutençãc reparação e instalâção de náqulnas de escriióno e
nformáticai Serviços d€ instalaÇão de srstemas de lníorn'tática, Serviços de
lnstaiação e rnanulençáo elelrica ServiÇos de exécuÇào e desenvolvtmento de
proletos de rede para inícrmática, de lelefonia e elétricos, Locação de auiomó-
veis sem condutor; Locação de bens móveis; Serviçcs de representação co-
Ter Çial lmponação e L.pona:J'1!)

Cláusula Quarta: A sccieCâr.re i. c ou Süã! .,ti,il!aies e.ri A1tC6t2AO2.

Cláusula QuÍnta: O prazo de Curaçã. oa sociedade é poÍ iempo
rndeteÍmanaoo.

Cláusula Sexta: A sociedade adota como título do estabelecimento
"CONCÓRDIA INFORMÁÍICA".

CláusuÍa Sétima: O capiial social é de R§ 100.000,00 (cem milreais)

Cláusula Oitava: O capltal social subscrito Íoi totalmente integralizacto pelos
sóclos em moecia correnle nacional.

Qláusula Nona: O capital social subscrito no valor de R$ lOO.OOO,OO (cem mil
reais), fica dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de Rg 1,00
(hum real) cada uma, sendo distribuídas entre os sócios da segujnte rnaneirai

soctos N" DE COTAS PARTICIPAçÃO VALOR (R$)
%

,r

(l.- 
rV
z,

7n' r-l Itukt
/ ,Ú)

r'[,f

Wagner Casagrande 99,99% 99.990,00
í0,00Odete Casagrande 10 O,Olyo

ÍOÍAL

P*r!drüÍàarG.d e aFss-" r!{ lü.es. sL!.",-

'100.00 0

2

{)

100,00 100.000,00
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Cláusula Décimâ:
suas quotas, mas
capltal soc-jal.

"i ii:'. iI' : I' r.',.,
A responsabilidade de cada sócio ê Íêstrila 'aô. Valo! de' ','"
todos respondern solidariamente pela integralizaçáo do

,ir\
q/

Cláusula Décima-Primeira: Em casos de aumento de capitâI, teráo preferên-
cias os quolistas para a subscÍição em igualdade de condiçôes, e na pÍopoÍçâo
exata das quotas que possuírem na sociedade.

cláusula Décima-Segunda: Em caso de íalecimento de um dos sócios, a so-
ciedade continuaíá com o sóclo remanesÇente, podendo as quotas do "de cu-
jus" passâr para os herdeiros legaís, os quaiE nela se farão representar en-
quanto indL,iiso o quinhão respect vo, por um dentre eles devidamê.irle creden-
ciado peLos den'rais

Cláusula 0écima-Terceira: CccriÊndD o falecimentc de um dos sócios pro-
ceder-se-á:rnediaiâmente ao levaniamento do balanço geral para apuraçào
dcs seus haveÍes.

Clâusula Décima-Quarta: Caso náo hajâ interesse dos herdeiros do qe cu-
jus" na continuidâde da sociedade, comunicarão âo sócio remafiescente, dan-
do prazo de 60 (sessenta) dias para as devidas providências.

Clausula Décima-Quinta: i\o caso de rerirada de sóco, é fâcuirado a socre-
dade. o pagamento dos haveres, em 12 (doze) parcelas, mensais e sucessi-
vas, inlciaodo o pagamênto da primêira parcela na data em que vencer o âv so
de notiíicaçáo apresenlaclo à empresa, cujc valor será atualizado pelo IGPÍú,
ou cutro indice que o substilira no vencimento de cada parcêla.

cláusula Décima-Sexta: Pretendendo unr dos socios ceder suas quotas a
oukem, só poderá fazê-lo corn o gonsenlrmerúo do cutÍo sócio, devendo nolifi-
car por escÍito a sociedade discrlrninando o preço forma e prazo de pagamen-
to, para qle este exe,Ça ou rê;ilnce ao .llreito Ce preferência, c que deverá
tazeÍ dentro do prezo de 60 isessenta, .r as. contaJos ca data do recebimento
da irotificaçáa ou erTr nraior prazo a cr r.. o do alienanie. Decorrido esie Ffazo
sem que., sócio remanescente tenha Banifestado lnlerÇào de compra, c a ie-
nante poderá transferir suas quotas livremente a outrem.

Cláusula Décima"Sétima: As deliberaÇóes sociais, que rnpliquem em altera-
çôes das cláusulas deste ccntrato, bem ocmo, a incorporaçáo, a fusão e a dis-
solução da socjedade ou a cessaçáo do estado da liquidaÇâ0, poderáo ser
iornadas pelas sóÇios que representem 75% (setenta e cinco por cento) dc ca-
pital sqolal da soÇiedade. E, as delberaçôes sociais, sobre a designação, desti-
tuiçáo e remuneraçáo de admlnisiradores, poderão ser tonradas.pe os sóclos
que representem a maioria absoluta do capilal social da sociedade.

Cláusula Décima-Oitava: Em caso de diÍrinuição de capital, será proporcional
às quolas de cada Lrm dos soc:os

§

§
t)7"

k

,W

Clàusula Décima.Nona: C exerc'cio
bro dei cada ano.

ierd*r!ÉÍ s: lor i.

\,

social Êncerrar-se-á no dia 31 de dezem-
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Cláusula Vigésimai No fim de caáa exercício soctat, proceiiei-ieia:"'uiiin"*. :.
ção dos lucros ou preluízos levantados pelo balanÇo geral, obedecidas às
prescriçoes legars e técnicas pertinentes âynatéria.

ParágÍafo Único; A sociedade poderá levantar balanços
patrimoniais e balanços de resultado econômico, abrangendo perlodos inferio-
res, observando que o lucro apurado, poderá ser distribuido de Íorma despro-
porcionalâ participâção do capital social.

Cláusula Vigésima-Primeira: Os lucros liquidos apurados serâo atribuidos
aos sócios proporclonalmente as quotas Ce capital que possuirern na so.ieda-
de, podendo. a cr tério dos sócios íicar em reservas na soc edade.

Cláusula Vigésima-Segunda: Os prejuízos que porventura se verifiÇarem se-
rão mantidos em conta especiai para seÍem amorti2ados nos exercícios futu-
ros, e !âo o sendo, serão suportados pelos sócios. proporcionalmenie a parti-
cipação Ce cadâ um no cap,ia :nleqralzaCo

Cláusula Vigésima-Terceirat ,l adíirnrsi.açã. ca sociedade seré exera da
pelo sócio "WAGNER CASAGRÁNDE", a!e se incum.birá de todas as opera-
çôes e repÍesentará â sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
representando em quaisquer [epartiçóes púb]icas Federais, Esladuajs,
Municipais e Autárquicas, em qualqueÍ institu]çã-o bancá"la e flnãnceira, -
em qualquer instância ou tÍibuna, incluslve na justiÇa trabalhista e no conse-
lho de contribuintes, constituir p,.ocurador 'ad ludjcia' e "ad negoticia", ceder,
embargar declaÍaçÕes de créditos enfim usar amplos e iiimjtados po-
deres. estando autorizados ac uso oo nome empresarial, vedado, no entan-
to, em atividades estrannas ao inleresse social ou assumlr obÍigaçóes seja em
favor de quelquer dos quotislas ou de terceiros.

Cláusula Vigésima-Quarta: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto
ou modal dade, em operaçoes ou negó,: os estranhos ao objeto social, espgc -
almente a prestação de avars, Íianças cLt câuçóes de favores.

Cláusula Vigésima-Quinte: O sócio-administrador pelo exeÍcÍcio da
admlnistração e o sócio que iraba har it3 sociedade, receberáo a til,r1o oé pró-
laboÍe uma quantia mensal, a qual náo precisa ser uriforme, mas fxadas
mensalmente de acoroc com o valor que os sócios decidirem e, credita.la em
conta Çoirente para sei ieliraoa de acoÍdo ccm a oossbilidade financelra do
caixa da socieda,Jc até ,l rit-r,,e Je seu ciédiio.

Cláusqla Vigésima-Sexta: A sociedade manlerá os registros contábeis e fis-
cais necessáflos.

Cláusula Vigásima-Sétima: O sócio-âdministÍador declara, sob as penas da
lei, de que náo está impêdido de exercer a administrâÇâo da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede ainda que ternpolariamente, o acesso a caÍgos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concus-

v

:)

são, peculato, ou contía a economia popular, contra o sl
cional, conüà normas de defesa da concorrêncla, contr/

a ÍlnanceÍro na-

vY

ru
sumo, fe púbiica, ou a proprleCade.

relaçôes de con-

t
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Cláusula Vigésima-Oitava: Os casos omjssos e nâo regulados pelg presente
contrato, serão regulados pela lei em vigor

Cláusula Vigésima-Nona: Nos qualro meses seg!intes ao iérmino do
exerclcio social os sccios delioeraráo sobre a preslaçáo de conlas da
administraçáo, balanço patrimonial e do resultado econômico do exercício
anterior.

Paág.aÍo Primeiro: As delibeÍações dos sócios seÍão
tomadas em reuniáo, coníorme estabelecido no artigo 1.072 da Lei. 10.40612002. As decisôes ou resotuçÕes seráo regiskadas no ,Livro 

de Atas de
Reunioes" Para oeliberação válida será observado o dlsposto no artigo 1.010,- adigo 1.071 e segL.rintes da Lei 1C.406/2002.

Parágrafo Segundot Quando os sócios delibe.arern em
unanimidade assLtntos de inteÍesse da soclêaacle, fíca dispensada a rcalizaçào
de reunião, conforme previstc no a(igo 1 072 da Lei 10.406/2002.

Cláusula Trigásima: Fica eleito o FoÍo da Comarca de Concórdia/Sc para
quajquer ação fundada neste contíato, Íenunciando-se a qualquer outÍo por
muito especial que seja.

a ass;.)1 por estarent justos e joaíataoos, iavram, dataan
e assinam, juntantenle cJm..iJ3s testemunhas, c presente instrumento. em
três vias de i$tal torma e teor, obrigando-se Íielmente por sie seus herdelros a
cumpí-lo em todos os seus termos.

Concórdia SC, 12 de Junho de 2014

509-15
.160 SESP/SC

cPF 005012019-04
RG 3.815.927 SESP/SC
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e,rúà:A' ,-o:]s,',:',. :.o ry 4*4*ry/- r'c

+
I

.v

ú

,b
õ,Éi.-ói,i n; * L-^ 'r. ",^."úo"á.s "*..-ô:sÊCBÉiAÀ O GÉFÂLI' s

o



_\r'1
q

uELL}rn.{\Br/ r,. r- LErtv a r ÊrtrrrvrErr r U ,{LrJ nÉql!,rJr r rrJ rrc

HABITITAçÃO

A Prefeitura municipal de Coronel Vivida

Pregão Presencial n" 55/2015.

O abaixo assinado, representante iegai da Êmpresa DEXCEL iNFORMÀfiCA

LTDA, devidamente inscrita no CNPI sob o n" 1"3.066.932/0001-89, com

sua secie na irv. GeneÍoso iviaÍquc5, n^790, cidacie cie Coronei Vivicia-PR,

em conformidade com o dispostos no Artigo 4", inciso Vll, da Lei Federal

tt Lu.)zuluz, rrcLr-ArrA qur E)L.r dpLd d Lullrprr prEll.]llrEfirts u5 rEqur5rtusT/z

habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

a^.^nêl \/i,,i.i, 1q dÂ i',áh^ Àô ?n1q

íSóciô A.lministíâ.|ôr\

Q1r-r-r./--,
C!- uErla-E,,-

hfu^
.l,'S:Í,J

q,nc..r9.a

^e.z:*í"".ã"-H

tÁ
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Wellinotú C. Baiffus
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MNsTúRro Do DEsENvotvrMENTo, INoúsrnn r couÉncn n
DEpARTAMrNT0 NACToNAI DE REctsTRo oo comÉncrc

JUNTA COMERCIAT DO PARANA

Núm€ro d6 rdeníÍtcàçào do RoqisÍo dê
Eúpràsas - NIRE (Sêdê)

cenroÃo srmpltrtcloí/ páqina: ooí/ oo1Cô.üffc.mos que âs tnÍomâçÕês abâjxo con3ráh do§ documentos àrguivedos ír6ta Jünt Comercia, ê são vtg6nle§.a dâta da sua êrpêdicão.

4í 2 0694s56{

Oâta dê Arquivámênto do

16n2J20,1O

I o"á0" r"r"r. l
deaüvidâdí ]

| rcnzzoto 
i

13.066.932/0001{9

Endo.eçô compreto rlôs-a"-ã rl." cã.1ÀÀ"iõ. Éãiã- ec1GE!E!9§9!489!EsJ!ry . coioreL vrvron, pn, os.sso-ooo

P.rliclBcão nô 6oh:ÍR3r Esoéctê dê sóclô
90.000.00 socto

i0_000.00 sôcto

Íóhinodo
AdnlílstÊdor ü!!d!&
adhlnr.tàdor xxxlltrxtx

Admhiltrádor - »oqxxxrüx

Últlmo A.quivâm6nto

oalz: 17/10t2013

Ato: ALTERÂÇÃO

||il]rililililililil|tilillllltiliti

ALÍERACAO DE OÁOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CORONEL VIVIDA- PR 31 d6 ma.codê 2Oí5-

LIBERTÁD BOGUS
SECRETARIA GERAT

-cãxrsRg cort o olJctl{Â!

',1-as<-d-S-

à

OEXCEL INFORMATICA LTDÂ . IVIE -
Naturêza Juridica: SOCTEOADE ÊÍ{PRESÁR|A Lt

Obj6to social 

--
:9*:§:,,;,.,j:Sj,:I:j::g:,:1y.E11g.s, o_..,Ifg*,nncoísupn ,e",o" 

"aRÁ 
TNFoRMÁTrca, ,,rovErs EurENsrLros paRA EscRrronro e r,ari.*,Ã.-*'tÉ;ôÂ,;õ.!iõ,"oéàli,i';i,;"r\'iü_iüâIfi,,#Â,,üy[i:ir""""

oE^pRENotzÁGEM EM tNFoRMÁnca, E acÊsso a tNTERNET.
câp[ât: R§ loo.Ooo,Oo
(cElr'r MrL REÁIS)

CapltalhtêgÊtEâdo:RS .tOO.ooo,OO

(cÊiir MtL REA|§)

iiicroê!Ípre§a ou
Emprgs dê Pêqueno Porro

(L6i no í2312006)

MicroêmpBa /,

N
Ç-.(,.

REGISTRO ATIVO

D

Númêro:20135963524



g

!Iô

ÊP
:§

t
\

v
C0NFERE COM O ORrairNr.!.

PrslEnúa Munrinâl
corónsr v,unrâ tsr

/l 2 .tljlr. ?0í5
-/rí,r,<u<- h-^.er* >

P/ lÀss EÊ18úia poi. r

7/

/# á'
*



ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N' 55/2015

DECLARAçÃO DE ENQUÁDRT{MENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTf, (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

Coronel Vivida, 12 de junho de 2015.

DEXCEL TNFORMATICÁ LTDA - ME, CNpl/MF Ne 13.066.93210001_g9, sediada Avenida
Ceneroso Marques, 790, Centro, CoronelVivida , paraná; Declaro[amos] sáb as penas da lei, pâra todosos fins de 

-direito, 
especificamente paÉ participação de licih;âo na modaildade de pregão, que

esto-u(amos] sob o regime de microempresâ ou empresa de pequeno porte, para efeito do dis:posto naLei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

N
ô)rl

CPFi 080.464.079,33
RG 70.326.771,-6
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DYONAÍAN DE OTIVEIRA MOTTA.ME
cNPJ 18.200.21410001_77

DEctARAçÃo DE ptEr{o ATENDTMENTo Aos REeutstros or xaertrlçÂo

A Prefeitura municioal de Coronel Vivida

Pregão Presencial n" 55/2015.

O abaixo assinado, representante legal da Emoresa DYONATAN DE OLIVEIRA MOTTA_ME,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n" IS.2Cf,.2L4/OOOL_77, com sua sede na Rua
Beniamim Bordim, n"440, cidade de Coronel Vivida_pR, em conformidade com o dispostos
no Artigo 4" , inciso Vlt, da Lei Federal n" IO.52O/O2, DECLARA que está apta a cumprir,,.
plenamente os requisatos habiritatórios exigidos no editar que rege o certame acima
indicado.

Por ser a exDressão da verdade, firmamos a Dresente.

Coronel Vivida 15 de junho de 2015

Dyonatân de O- Molte
cPF 073.944.239-27

(Sócio AdministrâdoÍ)
.*
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RUA E,ENJAM.M SORO.M,44O,8, tRrZOM, CORONE.V,VIO^. 
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EMAIL: êmp.ês.mtrà€rhotmart.com ..//zÃ,(+613232-4166 
L_/(z16)998G1114
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JUNTÂ COMERCTAI. DO PÂMNÁ

- ./'
CERTIDAO SIMPLIFICADA

Ceriilicamos quê as Intomâçóes abairô constam dG docuôêntos ârquivados nêêt Jonta CoÔêrcial e 3ão vigêntê§
ná daG da §ua exp€dição.

OYONÀTAN OE OLIVEIRÂ II'OÍÍ4. ME'l

Nar!reuJurÍdlcâ: EMPRESÁRlo

MINISTÉRO DO DESENVOTVIMENTO, INDÚSTRIÀ E COMÉRCIO TTTRrcT J
DEPARTAMENTO NACIONAI. DE REGISTRO DO COMERCIO

Páoina: 001/ 001

Número de ldoíimcação do Registro de
Emprosas - NIRE (sedê)

a1 8 0170845-5

CNPJ

'18.200.21410001-77

objeto
COÍÚÉRCIO VAREJISTA ÊSPECIALIZADO OE EOUIPAMENTOS Ê SUPRIIúENTOS OE INFORMATICA;SERVIçOS DE

REPARAÇÀO E MANUTENÇÀO EM COMPUTADORES E PERIFÉRICOS;SERVIçO OE ÍREINAMENTO EIVI

INFORMÁTICA:COÍI,IERCIO VÂREJISÍÂ DE ARTIGOS DE PÁPÉLARIA; RECARGA OÉ CARTUCHOS PARA EQUIP. OE

INFORMAÍICA| ALUGUEL DE IÍVIPRESSORÀS| COMERCIO VAREJISTA DE ÍúOVEIS; COMERCIO VAREJISÍÂ DE

ELETROOOMESTICOS E EQUIP. OE ÂUDIO E VIOEO; COMERCIO ATAC. DE llrlAOUlNAS E EQUIP P/USO
AGROPECUARIO; COMERCIO AÍAC. DE II]IAQUINAS E EQUIP. P/USO ODONÍO_MEDICO'HOSPIÍÁLARi COIúERCIO

ATÁC. OE EQUIPAMENÍOS ÊÂRTIGOS DE USO PESSOÁL E DOMESÍ|CO; COMERCIO ATAC. DE II,ÁTERIAIS DE

CONSTRUçÁO EII/I GERAL| CôíúERCIO VAREJISTA DE ART, DE CÁIIIA, MESA E BANHO;-COÍúERCIO VAREJISÍA OE

ÂRT DE ÁÀMARINHO: COÍúERCIO VÁRÉJISTA DE INSTRUÍúENÍOS MUSICAIS E ACESSÓRIOSI COIIIÉRCIO VÀREJISTA

OE ARTIGOS ESPORTIVOSi COMERCIO ÂTAC. DE EMBÂLAGÉNS; COMERCIOATÁC. DE ROUPAS EACESSORIOS PARÁ

USO PROFISSIONAL E OE SEGUR NÇA OO TRABALHOi COÍúERCIO ATAC, DÉ PROOUTOS DE HlGlÉNE E LIMPEZA;

COMÊRCIO ATACÁOISÍA OE PRODUTOS ALIII,,ENÍiCIOS EIú GERAL; COMERCIO VAREJISTÁ OE PNEUS E CÂMARAS DÉ

ÀR; COMERCIO VAREJISÍA OE MÂTERIAL ELÉÍRICOi COIIJIERCIO ATAC. OE MAQUINAS E EQUIPAIIíENÍOS P/USO

COII,!ERCIAL E COMERCIO VÂREJISTA DE ARTIGOS DO VESIUÁRIO EACESSóRIOS-

capitâl: Rl 25-000,00

(VINÍE E CINCO MIL REÂIS)

Último arquivamento

oatat 04102!2015

Ato: ALTEF(ACÃO

i EVêNIO {S): ALÍEFIÂCAO OE OADOS (EXCEÍO NOME EMPRESARIAL)

Nome do Empresario
DYONAÍAN ÔÉ OLIVE RA IúOÍTA

Microerprêsá ou
Empresa do Pequeno Po(e

(Lei no 12312006)

MicroemPresa 7'

Númêro: 20150863586

Silúâção da Emprêsa
REGISÍRO AÍIVO

Status
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

106730628,SSP/PR CPF:0f3.944.239"21

Rêdimê de Bens: Não loro.mado

oára de Arquivâhêíto

2AlOÜ2013

Enderoço completo (Logrâdouro, N" e complêÔênto, Bairro/DistitÔ, Municipio, uF, cEP)

Eq4 9E!!4qr! S_o3orN,440, FRrzoN, c

côRoNELVIVIDA - PR.25 de ma o de 2015

4@'"' \q
1'lll lll lillilll llil lllll rlll I

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

i-õrãEiíõõriõõmctrar
.r,\AlO-ét-\-í

r,i 7ó
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DYONATAN DE OLIVEIRA MOTTA-ME
cNP.J 18.200.21410001-77

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

oYOÍ{AÍAÍ{ OÉ OLlvElRÂ MOTTA-ME, dêvidamentê inscrita no CNPJ sob o n' 18.200.21410001-77, com

sua sedê ne Rua Benjamim Boadim, n'440, cidade dê Coronel Vivida-PR, Declara sob as penâs da lei, para

todos os Íins de direito, especificamênte pera peni.tpação de licitaçào nâ modalídãde de pregãq que estou(emos)

sob o regime ciê microempresa ou empresa de pequeno porte, pãra eÍeiIo do dispoío nâ Ler LompiemenÉr i;r.i,
de 14 de dêrembro de 2006.

Coronelvivida 15 de junho de 2015

OECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPRESA

ri,^^ârãn.lo rt i..^É2

cPt o73.944.23+2t
(Sócio Administrador)

RUA BENIAMIM BOROIM,44O, B, FRIZOM, CORONELVIV!OA PR

êmprê$mottaco)hotmarl.com
(45)3232-4166
(46)99€+1114
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

\

t a€x) I

Prf6lo Pxtsflsar n ssnots

DEornrçÃo oE r.Ello alÉffimo to6 rcQlrlsrroi oa r rrrrrçÃo

PÍegão PresÉftial n' 55/ã)15.

Abeixo assinado, representante legal da Empresa €letroÍnáquina5 Astec ITDÂ _ Me, deüdamente inscrita no

CrP, rôà o t' Or.335.5'6Effif-19, c6lir Jut =*ú t Rõ t trro làt!t, ,71 5.h ç, txir \'t#,or - Ê rm

conformidâde com o dispostos no Artigo 4', inciso Vll, da Lei Fedêral n' 10'520/02, OÊCIARA que está âptâ a

oaíirra,r:rrlan*$t!Çira55 ffi. #c*.d*r+t É.oaÊ'-*. *tâ #o

oõi5 Yi?i#o6, 12 deiudto de 2015

lõ2.ggs.soauoooí.íEj

.."rotl&r.,;3. o.r."

rtÊ$.iilli"s' ::, tiiffüJ

lll

aP

/q»

k
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CÊFmDÀO SliIPUTtG DA ' Pild,râ: ooÍ/ m2

Cêrtitêirno6 (!t ú @ã.tldo carÉürt dr: doffiaí.n a.qú€d6 Éb Jrtr. Cffird. !á. üg.nLs
n d.ú. d. !ír. 4dç&-
Íxi 

-Enr;;.bt - 

') -
IELEIROIIÂ{TUE'TS ÀSTEC LTD,â . E/ I

I

Lfq"= r,014* gSSSaSEq!tsEs/i.EÂ L!ürÁD.Â __.-- -- ]

i?aünêÍo de ldenüíceção do R.lado d€ , crtp, rrib d. À$xtrdn rtio do I D.ú do lnlCo IlEnp.Éâs. r{tRE (st<tê) : : Ato coltldiníivo i ô^ü"tt"t
i4l20a0§ry1 : ,)1qÉ5àafi{o1.r5 . 2{,Ú2Jt§ i ln/Grrlggg

_ - _:__

VAREJISTA DE ÁinGO§ OE PAPEL ÂlÁi COíl:RiJ.) VtRE,lS ? t)Ê O@ES, BÂL S, ÊOIBOiaS E SEiELBA,IÍE6;
c!ffiÉFctô v nE ôra oE lútticÀnoRilg Eü cÊ*ú, a,ok px€D':rHHaÀHct^ ôE PRoqJÍog 

^Lr§E$rícloa,ttxrERcÁDo6 E ÂRÉÁzÉxs; colf,ÉRclo vNll:Jl j!Á D€ co§rÉÍlcos, PRoDt Ío§ DE PEflFutrÁilÂ E DE HIG{EiIE

PES§OêCO{ÉRCIOÂTÂCAOiSÍAO_EPROOInC'S:OOIrÍCLóI;iCÚS;COfiERCIOÀTÁCÂOISTAôEINSTiUÚEr{ÍOSE
uÁtERIÀts pÂRÁ uso üÊDtco, clRúRGlco, H.!sp,_tai-ÁR ! D: llBÕFÂÍóRlos; couEBcio ÁT^cÂolslÁ oÊ
PROOUTOS DÉ HIGIENE- UT'PE2Â E COÉSERVÀ(:I.1 EE!'ICIUAFI, COg ÁTIVIDÂDE DE FRÀCIONÂI'ÊI{IO E
ÂcoLDtcto Âf,Et{To r,isoctÂDÂ: cctEaoig ,( , :Rãa ôE PaÇÀ3 Ê ÂCEgSÔFêg USÁDOS PARÀ'JEíCIJLOS

^uÍoiÀrioREs; 
coaaEâclo 

^ 
vÀREJo DE PtiE Jri irl; ls : :as,iF,Â§{lE.aR; @tiÉRclo vaREJlsÍa oÉ tsóvE'Is;

coxÉRqo v REJlsrÂ DE ÂRÍlcos o€,Lutlfl,\;,'l co ÉR:.lc úaiEJrsrÁ DE aRTiGo€ DE cafla, mE,s,q E BÂNito;
coxÉRcto vÂREJrsÍÀ oE ÂRÍtcos Do vÉsÍttil:, E r.cEs$:RlDs; coÍÉRclo v^aE JlsÍA oE TII\tÍÁs E uÂTERlals
eÂRÂ F&rTUR i êO!*ÉP-D!O V REII§TA DE F5r1À:EllF E :EF'ÀrÀ.$E{rÁ§; COraÉRCro vÂâE ll-st EsarEcúr-ra§Ô
DÊ EQUIPÂSANIOA DE rELEFOlllÀ ! 60[iUMr' r(l !C; a O&lÉ-'i;lc ,/IREJ|§TA OE AF]llÂRll{HO; COüjERC,O
VAREJISÍA t E ÀRnGOS oÉ ARNQUEDO§ E Ála lG oS FEC lr:aT[ csj COíÉAClo VAREJIST^ ESPECIÂUZÂDo DE

PÉcas E acE$sóRlqs PAF aPAREJtos ELE'IRalilc(§ FÀE^ Lio DorÉsnco, ÊxcEÍo lNFoRirÁnca Ê
co;arÉ^<lo; corÉRclí) vaiE-fisrÁ oE 

^F 
Ír{jr)s Forc6f,,ri :o.s pÁRÂ rrLaÂGEr; corÉRclo vâREJrsÍÂ EÉ

M TERIA§ OE COI(SIRUçÀO E,. GEPiat CON F€C; ÀO OE RO r iPr.S mOF|SSIONAI§, ÉXCETO, SOA EãXOAi ÊllSlNC
oE DÀ!aça; TREINÂ{Ea{TO çU OesemrOLvUernrienonss,c N} - E GÉREI{CIÀL; REPÀRÂÇÃO E lltÀXUTENçÁO OE

couPuraDoBEs Ê DE ÊourP UE[ros PERrFáPr(,)s; ÁÍt'/tr,tDEs PÀs^cisÍlcÂgi lllsTAL ÇÃo DE I!&ÁoulNA§ E
Eau-cpÁüE!ÍÍos lNDt §Íkt l6i !t rl(rrExÇ^o i nr {rÁr rÇi.o r'F :rÁq{rlr|r§ iERP taEllr : 

^Ívllr^DE§ 
DE

SONOREAÇÁO F OE I(IJHNÂÇÁO; INSÍALÂÇAC :_ \tÁ\ lÍt NC..o -:LernrCA; PRÊPAÊ çÂO OE CÁNTEiRO E UMPEZÂ
OE ÍÊRBETO; ll{SÍÂLÀçõES HDúUUCÁS, S/úI Í!ruÂI E D: JÁ5; RÉPÁAÂçÃO E IíÀ{.TEXçAO DE
EquPÁrEr{ros ELEÍRoELETRÔXTCOS DE USO P:§SC*i E rr JSa§nCOi CO{ÉRCE VÂRE ISTÂ ESPECIÂL|ZÂOO
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ELETROMAQUIITÀS ASTEC LTDA. lUE

CNPJ N.. {}2.995.56a/O(rc1- 15
sErTA ALTERÂçÂO DO @rvTRAT.(l SOCIAL

llEL§[ LIrlzZ BOAÀ brasileim, emprcsário, casado sob o rÊgime de', ,'
comunhão universa.l de bcns, Ícsidcntc c domiciliado oa Rua:..:":
Osvaldo Amnha, 176, Ceotro, na cidade de Dois Vizjnhos/PR,'
portador da carteira áe ideatidade RG n". 2.14O.69a€, cxpediaa ":.1:
pela secretaria de seguraaça pública do Estâdo do Paranâ e do CPF ..:.'_
n". 368.589.869-87; e
ROSELI LUCI CÂLGÂRüfIÍ, BOAÀ brasíeira, empresáÍia,'-'.1'.'.i
casada sob o regime de comulháo universal de bens, residente e
domiciliada na Rua Osva-ldo Aranha, 176, Centro, na cidade de
Dois Vizinhos/PR, portadora da cartcira dc identidade RG n".
3-426.922-0, expedidâ pela secÍetar-ia de segurança pública do
Estado do Paraná e do CPF n'. 452.690.ffi-78; Úniços sócios da
erlpresa que gira sob o Írorne comercial de 'ELETROMÁQUINÂS
ASTEC LTDA - MEr com se.de e foÍo na Ruâ CastÍo Âlves, n." 121,
§ala O1-4, Centro, rra çidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná,
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o no. O2.995.568/0001 -15,
cotB o Contrato Socia.l arquivado sob o Í!ô. 4f2.O4O59821, pot
despacho em ses-sáo do dia 241A2/L999, e 5" (quinta) alteraçáo
contratual arqúvarta sob o no. 20141346119, em sessão do dà
31,l03l2ol4, onde entre as partes rêsolvel!. âfterâr o prcscntc
Contrato Sociâl a quâl passa a ter a seguinte redaÉo:

cLÁUsIrLÁ PRIXEIRA - A soçiedade resolve altcrar seu objeto social que
passa a ter as seguintes atividades:r' Comércio varejistâ especializado de eletrodomésücos 6 equipamentos

dc álrdio c údeo {47.53-91ú0}r' Comércio va.rejista de aÍigos de papelaria (47 -6t41}3i|r' Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-
t io4l.r' Comérsio varejista de laercadorias em geral, com prcdominância de
pÍodutos alimenücios, minimercados, mercearias e arrcaÉrrs (47.12-
1/oo).

7 Coméreio varejista de cosnéticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal (47.72-51001. /f/ Comércio atacadista de plodutos odontológicos (46-45-1/03)
Comércio atacadista de instrurnentos e materiais para uso
ctúrgico. hospitalar e de laboratórios (46.45-1/O1)

r' Comércio atacadista de produ'los de higiene, liBpeza
domiciliar, com atiüdade de fracionaÍnento e
associÂd.a (46,4S-4l 09)

/ Comércio a va-rejo de peças e acessórios
automotores (45.30-7/04)

/ Conoércio â vârejo dc pneuuáúcos c cât»ârâB-dc-ar (45.3O-7/OS)
/ Comercio varejista de móveis (47 .34-7 /Ollr' CoúéÍcio vaÍejista de artigos de iluminaçáo (47-54-7lA3l
'/ Comcrcio vaÍcjistâ dc ardgos de caÍta, mesa e barlho í47,5§-S.---- ^,'^-^. comER:'/ Comêrcio yarejista de liwos i47.61-O/010)
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cltPJ t{". o2.995.56a/OOO1-15
stxra ALTERAçÃo rx) colrrRAro socIAL

y' Comércio varejista de artigos do veshrário e aces-eórios (47.81-4/OO)
r' Comércio varejista de tintas e materiais para pintüa (47.41-5/OO)
r' CoEêrcio varejista de ferragens e fcrramentâs (47 -44-O I Ol)
r' Comércio varejista especiâlizado de eqúpa.mentos de telefoniâ e

comuÍúcaçao 147 .52- I lOOlr' Comercio varejistâ de artigos de armarinho (a7-55.5/O2)
r' Comércio varejista de brinquedos e artigos res€âtivos (47-635/oU
/ Comércio varejista especializado de peÇas e acessórios pâta apârelhos

eletroelelrónicos para uso doEéstico, exccto informática e

comuricação (47.57- I /OO)/ Comercio Varcjista de aíigos fotográIicos para ,iknagem í47a9-o /oal/ Conércio varejista de Ínateriais de construçao em geral (47.44-O 199\

"' CoÍrfecçáo de roupas profis:ionais, crrcreto Sob Eedida (i4-13-4-01)
/ Ensino de dançâ (85.92-910l)
/ Aüvidades de monitoraÍrento de sistctras de segurança (8O2O-OIOO)
/ Treina.oento em desenvolvimcnto profis§onal e gcrencial (8599-6/Oa)
v'Reparação e EarIuêEção de computadores e de eqüpamentos

periléricos (95 1 r -8l OO)
/ Aüvidades paisaAísticas (8 13O-3/OO)
/ lnste.leÉo dc rnÁguinas e eqúpâl:ocn'.os irldustxiais (33.21-O/OO)
/ Manutençqo e .eparaçâo dc rnáquinas-fcrramcnta (33.14-7/ 13)
/ Aticidades de sooorizaçáo e de iluminaçao (90.01-9/06)
"' Instalação e rnanutenÉo clé.trica (43-21-5iOOl
r' Preparaçao de cânteiro e limpeza dc terrcno (43.11-8/02)
r' Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/O1)
r' Reparação e manutençào de equipâmentos ele troeletrônicos de uso

pessoâl e doméstico (9521-5/OO).
r' Comércio varejista especializado de equipamentoa e suprimentos de

inlomoática (475 1-2lO1).
r' Comércio atacadistâ de máquilras, aparelhos e equipârnentos para uso

agropecuário; partes e peças (4661-3/00)-
/ Comercio earejistâ de artigos medicos e ortoçÉdicos {4773-3lOOl-r' Comércio varejista especializado de ilstrunentos musica.is e

âcessórios {4756-3/OO}./ Comércio vârejista de ca]çados $7A2-2l0ll.r' lnstalação e manutenÇâo de sistemas centrais de âr condicionado, de
ventilâção e refrigeraçào {a322-3 /O21./ Comércio atacadista de máquinas e equipâmentos Fra uso industrial;

r' Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (478q-

7s
i\r

)

Pl i;.' D"r*;ãã;
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partes e peçâs (4663-0/00).
r' Coúércio etâcadista de rnáqúnâs e eqúparnentoô p€-ra

partes e peças (.1665.ó/00l.
/ Comércio va.ejista de tecidos (4755-5/01),
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sE:rTA ALTTRAçÃO DO COIITRATO SOCT.AL

r' Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pcças e acessórios (4763-
6lo3).

r' Comércio yarejista de artigos de caça, pcsca e ca&pirf,g {4763;61104]|-,' Comércio var€jista de artigos de viageIJ, Í4782-2 l O2l-
r' Comércio varejista de plentês e Í1ores naturais (47a9-O/O2)-
/ Comércio varejista de strvenires, bijuteriâs e artesanatos (47a9-O/Ol).
r' Coruercio varejista de objetos de afie e7A9-O l}3l-/ Cornércio varejiata de joroÊis Ç rcvistàs (4761-0102l-
/ Comércio varcjistâ dc artigos de ta;pEçÃfra, cortinas e persienâs (4759-

8/ou.
v' Irnp.essâo de rnatcrial para ouuos usos (i813-O/99)-
/ Recarga de cartuchos para eqüpamcntos de informâtica {4751-2lo2l.r' Comércio atacadista de embalagens F6A6-9 /O21.
"/ Cosrércio atacâdista de artigos de çscritório e de papt-laÍia (4&7-

8/ou.
r' Comércio var€jista de equipamentos pala escritório 14789-0 I O7l-
v- Comêrcio varejista de â-rtigos esportivos $763-6/V2\.r' CorÉrcio varejista de animgis nivos c de artigos e alimentos para

anirnais de estimaçáo @7a9-O /C4.l-r' CoBércio varsjista de Eateriâl elétrico (47a2-3/OO)./ Aluguel de máquinas e equ!)anentos para escritório í7733-L I OOI .r' Fotocópias {8219-9/0 U.r' §ersiços de usinagem, torflearia e solda (2S39-O/01).r' ManutenÉo e reparaÇâo de máquinas e equipâmentos para
agricdhrra e pecu àr'a 13314-7 / I tlr' Coarércio atacadista de roupas e acessórios pa.ra uso proEssional e de
seguraJrÇa do tÍabalho (4@2-T l}2l,''Estamparia e textuiüâÉo em Êos, tecidos, ârtcfatr}s t€rrtcis e pcças do
vestutuio (13.4O.5/O1)

r' Impressão de marerial para uso publicitário (18.13-O/O l)
/ Serviços de encedemaçâo e plastiúcaÉo Ge-22-g /O7)r' Aparelhameuto de placas e execução de trabalhos em mármore,
. g.anito, aÍdósia e outuas pedras (23.9f-5/O3)

"/ Fabricação dc crqu.adriajde aetat (2s. ta-a iot)l /z;r' Fabricação de artigos de serralheria, exc.eto esqüadri as í25.42-0 lOOl / L'/
r' Fab.icação de letras, letreiros e placas de quÂlquer staterial, exceto \v

luminosos (32.99-OlO3) t/ Fabricãção de painéis e letreiros luoinosos (32.99-O/O4) /-f,t .. J

"/ Fabricaçao de aúÉunentos para costum (32.99-O/OS) n b \/ Mortagem de estrutura.s metálicas {42.92-8 lO\ _/ W \r' Obras de montagem industriat (42-gZ-S l\2l \
'/ klstâlação de painás pubücitarios (43.29-17ot) /y
r' MortageE' e instâlaÉo de sistÊmas e equipaÍnentos de ilumina{ao e

sinalizaçeo em vias pubücas, portos e aeroportos (43_29-1/O4)r' lDstalaçào de portas, jaÍrelas, tetos, diuisórias e âriÍrários eÍrbutidoa
em qualquer material comEnE cDM O ORltilíiÁi,
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SE.XTA AITERÂÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

r' Ser,riços de lavagem, lubriÍicação e poliiaento de veicr:1os autÇÍtotores
(4s.20.o/0s)

v/ Comercio atâcâdista de artigos de arma.:riaho (46-a1-9/O3)y' Comercio atacâdista de aparelhos eletrônicos Ce uso pessoal e
domestico (4Í, 4q.4 I 02)

r' Comercio atacadista de raÀoveis e artigos de colehoaria (46 .4g4l}4l
v' Comercio atâcâdista de tapeçâria; persianas e cortinas la6.a9-a /OS)r' Lojas de departa-aoeÍrtos ou ÍlrÂgâáaeé {47.13-O/AL}v' Comercio varejista de materiais hidráulicos (47.44-0103)
r' Comercio v$ejista de fôgas de ârtificio e âÍtigos pirotécnicos {47.89-

o/ 06)
r' ImuÍlizaÇão e controle de pragâs uÍban'as (a1.22-2 /U))

CLÁU§IrLA §BGt llDA - ?eÍrdo em yista âs âIteraÇões acima e â lim de
adequar o Contrato Sociaf dá sociôdade á disciplina jürídica do novo Código
Civii Brasileirc, os sócios RESOLVEM por este iqstrumeEto eotrsoüdar o
ÇoniÍato Sosial que passâ â ter a seguirlte rcdaqao:

EI"ETROüIíAUIXA§ â§?EC L?DÂ - UE

CI{PJ It . O2.995.56A1üX}1-15

co!í§olrDâç.Ão Do corTRÂTo §ocIÂL //'

$ÉLSI LUIZ BO§Â, brasileiro, eÍ1presário, casado sob o regime de
cgm!]rlhão u]liversg.l Ce benê, residerrte e dorrriciliado rra rua
Osvaido Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois V-izinhos/pR,
portador da carteira de identiáade Rc no. 2-140.698-8, expedida
pela secretaria de segut'ar!çâ pút ica do Estado do paranâ e áo CpF
n". 368.589.869-87; e
ROSEI,I LUCLÊ, CÀIÂAROTTO BOsÂ, brasileiÍa, empresária,
casa,fa sob o rcgirne de comr-inhão uÍtversal de bens, residente e _-.-
domicüada na Rua Osvaido AÍarltla, 176, Centro, na cidade de 7f
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteir-a de idenüdade RG no.
3.426-922-0, exp€dida pela secretaria de segurar:ça púbiica do tI
Estâdô do Paraná e do CPF n". 45,2.6190.509-ZA; únicos sócios da \
empresa que gira sob o rrôr<le com€rcial de "ELETROMÁeIIINAS )
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro , t|".121,

, &.'

contratuâl arqüvadâ sob o no 2A144LA46119.

@
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§E:KTÂ ALTERAçÃo Do coNTRAto socrAl.

31/03/2014, onde entre as PaÍte§ resolvem alterar o presente
Contrato Social a qual passa a ter a seguint€ redação:

clÁusul.À pRrx3xRÂ - rouE soclÂL SEDE E FroRo
A sociedade gira sotr o norne empresarial de: "ELEIx.oMÁQUINÂS ASTE'C
LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Âlves, n". 121, sala O 1-A' Centro,
na cidade de Dois Vizirúos, Estado do Paraná, CEP a56,6O-OOO.

náarulo Únla - a eociedade pôderá, Por delibcraçáo toanada cm rcrlni'âo
da Uretorla, abrir, traÍrsíerir e/ou encerrar filiais, sr.rcursais, a8ências,
depósitos e outras dependências, em qua-lqueí pal'te do território nacional ou
no e*t .io., fixando para os furs tegais, o capital de cada trrqa del'as, a ser

destâcado no capita.l sociâI.

CLÁUflTLÀ AEGÚ!'DA . OB'ETÍV(, SOCI,ÀL
A sociedade possui as seguüites atividades:

,' ComéÊio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamento§
de áudio e video (47 .53-9 lAOl

r' Comércio varejista de artigos de pap€la-riâ (47.61-0/03)
/ Comércio vâ.ejista de doces, ba1as, bombons e semelhâtltes (47'21-

i/04I.
/ Comércio vãrejista de

produtos alimenticios,
1/0o).

,' Comércio varejista de cosméticos,
pessoal (47.72-5lOO).

mercadorias em geral, com predominância de
minirr-rercados, meicealias e a.rÍr.a-aéís (47 -12-

produtos de perfumaria e de trigiene

/ Comêrcio atacâdistâ de produtos odolrtológico's (46.45-1103)
/ Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirurgico, hospita.lar e de Laboratorios (46.45-1/OI)
/ Comércio atacadista de pÍodutos de higiene, limpezâ e conservaçáo

domiciliar, com atiúdade de fracionamento e acondicionâmento
associada (46.49-4/O9)

/ Comércio a varejo de peçâs e acessórios usados Para veiculos
automotoÍes (45.3í.J.-7 / O4l

/ Corrrércio a va.rcjo de pacurnáticos e câmarasde-âr (45.3o-7/O5)
/ Comércio varejista de úóveis {47 .54'7 l0ll
/ Comércio varejista de artigos de iluminaçáo (a7-y-7/o3)
,/ Comercio vareJista de artiáos de cama mesa e banbo (47.55-5/03)
r' Comércio varejistâ de livros {47-61-0/010}
/ Comércio varejista de artigos do vestuârio e aces§órios (47.81-4/OO)
/ comercio vare]ista de tintas e materiâis para pintuta (47 -41-5/OO\
r' Comércio varejista de ferragens e ferrarnentas (47 '44-O l0l)
/ comércio ,r.."ji"t . ."p".iulirodo de equiPaÍnentos de telefonia

comunicação (47 .52-l lOOt/ Comercio varejista de artigos de armarinho í47 -55-5lo2l
r' Comércio varejista de bri s e aúigos recreatigos (47.63-6/O1)

CONFERE COM O OB'íJII{AL
PÉl.ltu ,íllj@Pd /l\ """' 
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Comeicio vaiejista êspecia,lizado de peças e âcessórios pâ.a aparelhos
eletroelekôEicos pala uso doméstico, exceto informáiica e

comurricaçáo (47.57 - 1 I UJ)
Comercio Varejista de artigos fotográicos para fiLrnagem (4789-0 /O8l
Comércio varejista de materiais de construçao em geÍal í47 -44-0/99],
Coniecçáo de roupas proÍissionais, exceto sob Éedidâ (14-13-4-01i
Ensino de dança (85.92-9lO I )
Atividades de morritorârnentô de sisteÍrâs de segurança i8O2O O/OO)
Treinamento em deseneolvimeÍlto pro6s-siorra.l e gerencial í8599-6 I O4l
RepaÍaÇão e manutenção de computâdo.es e de equipâmerttos
periféricos (95 1 l-a I OO)

v' Âtiüdâdes paisagisticas (8 13O-3/oO)
/ Instalaçáo de máquiaas e equipameatos ilrdustriâis (33-21-o/oo)
/ MânuterrÉo e repârâção de máquinas-ferraÍnentê (33-14-7 / 13],1

/ Atividades de sonorizaÇão e de iluminação [90.01-9/06]
r' Instalaçáo e marlutenÉo eléúic a {a3 .21-5 / OO}
/ PreiraraÉo de caltciio e liÍÍlpeza de terreno (43-11-8/02)
/ Instalaçoes hidráulicas, sanitádas e de g* í43.22-3 / O1l
/ Reparação e manutenÇào de eqüpâmentos elekoeletrÔnicos de uso

pessoal e domesüco (9521-3/OO).
r' Comêrcio var:ejista esp€cia-li2âdo de equipaEentos c supÍimentos de

informática 147 3 1 -2 / O !).
r' Co]ÍIâ-cio atâcadísta de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; partes c pcsas {46,61-3 / AO\.

"' Comercio varejistâ dê âÍrigoô médicos e ortopédicos (4773-3/OOJ.
r' Comércio yanejista especialüadc de instrsmentos musicais e

acessório§ {4756-3/OO}.r' Comércio varejista de ca1çados {47a2-2l1ll.
"/ InstglaÉs e o.a]ruteÍlção de sistemas ceotrais de ar condicionado, de

veatilação e refrigeraç áo {4322-3 /O2l -

r' Comércio atacadista de máquinâs e eqüIrarrletrtos pâra uso üdustràl;
partes e peçâs {463-0 iOA\./ Comercio atacadista de rnáqui::as e eqldpaÍneotos para uso comercial;
pârtes e peças [4665-6/00].

Comércio vaiejista de objetos de aúe (4789-OlO3). ONTER§ EOM O ENIIiI
Pr€íenurâ M!f,r,nur
CorDr6t V'hdÀ . pris e revistas l476tA /o2\.

Cômércio varejista de tecidos (4755-5/01). 7-Comércio atacadista de mármores e gr.arÃlc§ {4679-6 /O21.
Comércio vârejiste de ecadeira c aÍtcfatos (4744-A / O2|.
Comêicio varejista de pmdutos saneantes dornissaÍlilários {474ç-í- to/os). \ /
Cor:rércio varcjista de bicicletas e tr:içiclos; peças e acessó.ios {+Z6S-,/ §
6/03). \
Comércio v-arejista de ârtigos de câçâ, pesca e calEping (a78-6/Oa). l(v
Comércia earejistâ de ãrtigos de viage$ í47A2-2í021. /t\
CoEércio varejista de plâÍrtâs e llores naturais (4789-O/O2). ffi \
Comércio vaiejista de suvenires, bijuteriÂs e artesanatos {4789-0/O1). *

pr p1 I".. l.t',i"" e.i.tr.
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SEXTA ALTERÂçÃO DO COI{TRATO SOCIÂL

r' Comercio va'ejista de aitigos de tapeça.ria, cortinas e persianas (4759-
8/0r).
lmpressáo de Eât€riâl para outros usos (1813-0/99).
Recarga de car:tuchos para eguipanentos de informática (4751-2/021.
Cornércio atacadista dc embalagens @6A6-9 /O2\.
Comércio atâcadista de artigos de escritorio e de papclaria (46/t7-
8/O1).
Comércio varejistâ de eqrripaoentos para esctitório Í4799-AlO7l'
Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6102l.
CoÍ!ércio vatejista de animais vivos e de artigos e alimentos Para
anirnais de eetim.açáo $799-0 /O4],.
Comércio varejista de m8.terial elé{rico {47a2-3/OO\.
Aluguel de máquinas e equipamentos para eseritório {7733-l lOOl'
Fotocópiâs @2 19-9 / O ll -

Sela iços de usinagem,'tomearia e solda (25394l0ll
ManutenÉo e reparação de máquinas e equipamentos para
âAricultr.lÍn' e p€crrária 13314-7 I I ll
Cãmércio atacaaista de rouPas e acessórios para uso Pronssional e de

segurança do trabalho (4642-7 /O2l
es-tamparia e texlj.]ílzâçào eta fios, tccidos, artefâtos têdei§ e Peça§ do
vestuá'rio ( I 3-40-51 O I )
Impressão de material para uso publicirário (18.13-o/o1)
Serviços de ercâdernâÉo e plastificaçáo (L8-22-9 t Oll
Aparelharnento de placas e exesução de trabalhos em mármore,
granito, ardósiâ e outras ped.as (23.91-5/03)
FabricaÇâo de esqu.adrias de meta.l (25,12-alOO)
FabricaÉo de artigos de serra.lheria, exceto esquadrias (25.42-O/OO)
FabricaÇao de letras, letreiros e placas de qualquer meterial, excêto
h]minosos (32.99-O/03)
Fabricação de painéis e letreiros luminosos (32.99-O/oa)
FabricaÉo de aviamentos para costuiâ (32.99-0 / O5l
Mo.tagem de estruturas ÍDetáliças (42.92-8 1 Oll
Obras de montagem industriai 142.92-A lO2l
lnstalaçáo de painéie pubLicitá.rios (43.29-Ilo1)
Montagem e instalação de sistema§ e eqúpamentos de iluminaçáo e -
sinaüÃçáo em vias iublicas, portos e aeloportos (43.29-1/O4l Ç
Irtsta.lâçáo de port€.s, jartclas, tctoã, diú§óràs e aIlnário-s embutidos ) / \V
em qualquer loateri.al (43.3O-4/O2) )/ .f
Serviços de lavaçm, lubrúcaçáo e poliment de veículos automototEs :(45.2O-OlOs) - 1./
Comercio atacadista de artigos de arnrarinho (4 6.41-9 lO3) Z /l 

I
Comercio atacadistâ de aparelhos eletiônicos de uso Pcssoal e.o gp
doaestico l4b.49.4l02l \
Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoarta $6.49-a /Oal \
Comercio atacadista de tapeçaria; Persianas e cortinas (a6.49-4/051
lojas de departa.mentos ou Bagaánes {47.13-OlO.1) 

, ^^:o*rtsp,LolXr"o"P.A§t"1,

Í1 InêB DEtmírá Par6ttôffi: zótí:
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r' Comercio varejista de fogos de artificio e aÍtigos pirotecnicos (47.89
o/06)

r' Imunização e con&ole de pragas urbanas $1,22-2lool

CLÂU§UI.A TERCEIRÀ - PR.â?O DE DÚB.âçÃO
O praza de duração da sociedade é por tempo indeterminâdo e suas
atividades se iniciaram em O1 de maÍÇo de 1999-

CLÁUSULÂ qI'ÂRTA - CáPITÀL SOCIÂL
O Câpita.l Social inteiramente subsc.ito e integrâLiz do em úoedâ côrreíte
do Pais é de R$ 5O.6O,00 (cinquenta mii reais), dividido em 5o.ooo
(cinquenta mi4, quotas de R$ 1,oo (hurn rea! câda uBa" distrit Lridâs entr:e
os sócios da seguinte forma e proporçáo:

socros o/o OI'OTA§ CÂPITÂL R$
NELSI LUIZ BOSA 50,oo 25.OOO 25.OOO,OO

ROSELI LUCIÀ CÀLGÀROTTO BOSA 50,oo 25-OOO 2s_ooo.oo
TOTAL 100,00 50.íloo 50,ooo,00

cLÂúsrrra QUUÍTA - DA cE§8ÃO DE QUO"ÀS
As quotas sâo livremente negociáveis entre os sócios. As quotâs, entretanto,
nâo poderão ser penhorâdas, âlienadâs ou cedidas a quâlquêr titulo â
terceiros estlânhos à sociedade, sem o prévio conseatim€nto dos deÍnais
sôcios e sem antes assegr:rar a preferência para aquisiçáo aos demais sócios.
Pantgrato P'l'rncirw. As quotÂs representaúvas do capital social sáo
indivisiveis e rlão poderão seÍ transferidas ou alienades a qualquer título à
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que r€presentem 10Oo/ô

(cern por cento) do capita.l social, câbendo â estes, direito de Preferência nâ
sua aquisiçâo, na proporção das quotas que po§suirem, sxcetuando-se as
cessões e transferêqcia a côojuge, ascendente ou descendentes do próprio
Bócio, hiÉtcse cÍÍI que náo vigoÍâ a prcferência,
Pd?úgÉo §4turtdg. o sócio que desejar transferir suas quotas, deverá
notilicar a Sociedade por escrito atravês de correspondência remetida por
OÍicio de Registrc de Titutos e Docr.mentos, discriminado o preço, prazo e

transierir, vender as quàtas não adquiridas, a terceiros, com anuência dos
demais sócios, porém se o ioteressado for concorrente e que os demais
sócios não concordem com a sociedade, ou se o inieÍessado estiver

íol.ma de pagamento, para que este cientjfique os demais §Ócios pela via-.-
indicada para que exerçam ou renunciela ao direito de preferência, dentro dd-1
prazo de 30 (trintâ) dias da data da notificaÉo do alieÀante. ) ,/ ,Vpaniqtaio Teftctrc, Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anleior-{, I
sem que seja exercida a prefeÉncia, totat ou parcial, poderá a sócia ofeítantw w

respondeodo a processo judicta-l e que prejudique a atiúaaae, ã ofertante \
terã direito de recesso reembolsando s€us have.e§ pelo valot' patrimonial d" ,l;\
suas quotas calculado pelâ formâ Previste, cá.lculâdo Pela forrna prevista na L/
cláueula Oitavâ, neste Contrato Social. rlC ^ "oNo"IE,Ffl[9-?t'.?./-\ I u- /J\ coÉnEr vlvrda I

P,/ Irer Dél&Úã Pol.-.!'ffi
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Panúgrato @urcot O consentimento deverá ser expresso no próprio
iÍrstrutlerrto de cesaáo, sendo ineficaz em relação à Soci€dade a ces-sáo ou
tronsferênciâ dc quotas fcita col[ inobservância desta regEr.
PqrâgÍsío O!.inÍo: Nas transfercncias de quotas enre sócios, a qualquer
útulo, asscgura-se o direito dô prefcrónciâ, eln relaçâo aos demais para os
sócios que s€jam pareatcs daquele que desejar transferir no todo ou em
parte suas qrrotÀs.

CI,I(I'SI'LA SEXÍÂ - DA RISFOXSABIIIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restdta ao valor de suas quotas, mâs
todos req)orldeÍr solidariamente pcla integralizaçao do Capital Social.

cl,ÁusuLlr sÉirruÀ - DA ADrrxlsrRÁÇÃo
A sociedade será adoinistrada pelos sócioe NEi-SI LUÍZ BOSÂ c ROSELI
LUCIA CAI,GARO?TO BOSÂ.' col3 poderes e attibuiçôes para executar tdos
os atos da Administraçao, decidir sobre todos os negócios e questÔes de
inteiessê dq socied-adc, o qua.l corDPete, cÉ coEjuDto ou isoLadamente, o uso
da firroa e a representaçào ativa e passiva. judicial e extrajudicial da
sociedade em todos os atos de sua vida civí e comercial, dispensado da
prc§tação de cauçáo-
Panâgryfo H;rrelr?.: É vedado aos Sóqios Adainistradores, sócios ou
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou
modalidade, as concessões de g€Irantias sÍ!1 favor de terceiroa, tais como
IianÇa, avais, endossos or.r outrâs garantias quaisquer, em ngme própio ou
da sociedade, em operaçôes ou negôcios egtrânhos ao objeto eocial, salvo na
hiÉtese de coÍrcessáo de garantias as eúpresas subsidiárias, controladas,
coligadas, ou empresâs do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reuniáo de
sócios especifrcamente paJa este fim.

CLÁU6UI.A OITAVA - DO TTERCICIO SOCTAL
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Âdmiaiotradora
prestârá contas justjfrcadas de sua adetristrapo, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço pat imonial e do balanço de resultado, cabendo
aos sócios, na proporção de srla§ quo'.Âs, os lucÍos ou Perdas apurados'

CLÁUsULÂ trONÂ - DÂ DI§TRIBI'IçÃO DE LI'CROS
Os rêsultêdoê sociais sêrão divididos ou suportados eritre o§ sÓcios í\
quotistas, proporcionâlmente, àa quotas possuidas. \+-
fuúgrqo Úzio: Depois de efetuadas as aÍEortizaçôes e proüsões, o lwcro ),,,'
liquido teÍá a dcstiDaÉo que for detiterada por sfuos que detenham a

N CONFE:RE COM O OruGINÂt-,/
t\ tsEtsrllE Mülüo.l /

,-1. I cDMélv,üdà.h /\*J o e7)-ç- - ffrümal5e&
g Inss D€lÍ1úa pôlerio

dos sócios-
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CI,ÃU§,I.A DÉCIIÂ PRITTIRA - Do TÂLICIIETTo
O falecinento, incapacidade, insolvêncà, falência ou extkrção de gualqucr
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados rlos direitos e obrigaçóes do 'de cujus', podeodo fazerem-se
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um
dentrc eles devidamente credeqciado pelos dernais. Os iraveres do sócio
falecido serão apurados em 'Balârrço Especial de Dete.minação', que dcverá
relletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das
particlpações em outras empresas, bem como dos dem-ais beos que a
Sociedade possua.

CLÁU§ÜLÂ DÉcÍ Â SEIGT,ITDÀ - Do PÂGATETTO IX,A HAVENES
É facultado ao úcio que discordar de deliberâções eocieús exereer o dúeito
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Sociâl
exercer o direito de recesso,'casos em quê náô se dissolvet'á â Sociedade e ô
sócio retiÍarte recebeÉ seus haveres coolorme deterBinado nos parágrafos
abaixo.
Panúgra{o híneino. O sócio que desejar exercer seu direito de retirâda ou
düeito de reccsso devc.á comunicar su-a intenção à Sociedade, por meio
escrito de recebirnento idôneo, com 30 (trintâ) dias de antecedência.
Pafiágto;fo Sqür,.dlo, 06 haverea do sócio reti.ante seráo apurados em
Ba-lanço Êspecial, especialraente levantado para este fim, com observância
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusüla Oitava.
PdrágrsÍo Ter.Éí,o... UÍra vez que o balaIlço de determirraçào seja aprovado
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustâdas
.nensa.lrncÍrte rra proporçâo d-a variâÉo do IGPM, da FrmdâÉo Getúlio
Vargas ou na ausência destes, pelos indices oficiâis que os substitúrem, os
reajustes v8orarão a parti. da data do levafltamento do Balanço Especial.

CLÁU§ÜI"A DÉcHÀ ,rEReEIRÁ - I}o DEaIxPEDIxÊTTo
Os sócios Administradores declaram, sob as peEas da lei, de que não estão
iocursos em nenhuÍr dos crimes pieyistos cm lei que a impeçan de exercer
a administoação da sociedade, por lei especial, ou eÍn ürtude de condenaçáo
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos delâ, a pena que vede, ainda que
tempo!'aria.rDc.itc, o acesso a ca-rgos públicos; ou por crime falimentar, dci'-
p.evaricâçáo, susyrita ou suborno, coÍrcussão, pecüato, ou conüa a i/
economia popular, contra o sistema financeto nacional, contra normas de z,/
dcfesa da concorrêrtcia, contra as relações de coÍrsurEo, fé pública, ou aí
propriedade.

CLÁUSIILT DÉCüA QUÂRTÁ
Fica eleito o fórum de Dois Viãnhos, Estado do Paraná, para o exe
cumprimento dos direitos e obrigaÇóes resu-ltantes deste contrato.

,7
rcício e

ffi" p/ IeB Dá!ftire Pôietio
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crrÍPJ !{". 02.995.§68/(xx)1 -15

§E:rTA ALTERAÇÃO pO CO!ÍTRÂTIO §OCIÂL

E, por estâÍ€m justos e contratadoô, assiÍrarn o pre§ente
instrurnento em 03 vias de igual e teoi, na pres€nça das testemuÍrhas
abaixo, obrigando-se por §, seus her:deirGs e sucessores-

Dois Vizinhos - PR, 06 de MarÇo de 2015

/t// u1Ç\
NEI,SI LUIZ BOSÂ

Iestenu:ra,ras:
,.-, ..)
{-/, -,'.'l
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ELETROMÁQUI NAS ASTEC LTDA{'
\

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCTAL Ne Ss/2015

PROCURAçÁO

Pregoeiro do MunicÍpio de Coronel Vivida - PR

Pregão P.esenciat ne 55/2015

Por este instrumento parhcular de Procuraçáo, a Eletromáquinas Astec Ltda' com sedê a Rua Castro Âlves'

121- Cêntro - Dois Vizinhos - PR; inscnta no CNPJ sob no 02 995 568/0001_15' representâdâ neste âto pela Srâ

Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador da Cédula de Identidade RG ne 3 426'922-0 e cPF ne 452 690 509-78'

nomeia e constitui seu bastânte pmcurador o(a) sr. (a) stefania lánssa Bosa,/portador(a) da cédula de

Identldad€ RC nç 9.182.832'4 e CPF ne 005.717j-39-23, a quem confere amplos podeÍês para represênta-la

perante o Municipio de Coronel Vividâ PR, no que se refeÍir ao PÍ€tão PÍ€sencial E! SS/2O15' com poderes

para tomar qualquer decisão durante todes as fases da Licitação' inclusive aPresentâr proposta em nome da

Outorgântê, formular veÍbâlmente novâs pmpostas de pr€ços na(s) etâPe(sJ de lânces' desistiÍ expressamente

de interpor recuÉo adúinistrâtivo, rnânifestâr imediatâ e motivadamente a intenção de interpor recur§o

adminisEativo ao final da sessâo, interPor recursos administrativos' assiíar a Ate da sêssâo' prester tdos os

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao

certeme em nome ala outorgante, inclusive assinar contratos de fomecimento/seíviços e demais

comprornissos.

Por serverdade, flrmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais'

DoisVizin

r.t.tir RoNlÀQlllN 
^S 

A\ I l.(

#

deiunho de 2015.
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ECLTDA 1ELETROMAQUINAS AST

axExo v

?*86íí) ttÉrrragâI. tê 5r2o15

DECLAEÂçÃO DT EIQUADRAMEI{ÍO EM REGIMf DE TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPNESA

ü, Éir"EÀ tx PÉtljtrlo P(xlE

Eêtrofiáquiâs Aslêc llda CNPI Ne OI)95168i/00O1-15, sêdi'âdâ â RlÉ CâJtro Alvet 121 5âlá 01 Dois

l'lzin?ús - Fr, Édío(afio.} tob as ÉÍas tã ki, paía ttd6s Ús iiírs de ôÍ€ito, espefuE rdrd paniEiFrdÉo

de uatação ar. râodalafade de ptc€ão' que cstau{:oot} tob o íc€he dê !a&toê!'g'€e ou cr:rglce d€ çeqs€'s

loare, paÍa êfefto alo üspo§to nâ têl CompÍementãí 123, de 14 de dezerÍlôro de 2ffi'

Dols Vizinhos" U de.iunho de2Ú15.

tõl.ggs.sos/ooor'tB'
Eug.rnoruÁoutlas asrgc

LTDA-ME
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lsmael Henz - Me Cnpj 04.926.714/0007-A6
lsnc Est.: 90252737-00 Rua Concórdia - 4OO - São Jorge D.oeste _ pr

Emai : centralinfo@centra info.tnf.br - Fone: (46)3534-1024

DECLÂIiAÇÁO DE PLENO

ATENDINIENTO AOS REOUISITOS DE HABILITACÃO

Comissão de l,iciraçào
Prclêitura Coronel VIvida

REF. PREGÀO PRESENCIAL N."055/20I5.

A empresa lsmael Henz - Me Estabelecida na Rua Concórdia, 400 centro inscrita no Cnpj
n" 04.926.7141000 I -86 declara. sob as penas da lei, conhecer e aceitar as condiçôes constantes deste
pregão e seus anexos. c que atendemos plenamente os requisitos necessádos para habilitaçâo e
proposta e declararnos que cunlpre plenamcnte os requisitos de habilitação, nos termos do aí.40,
VII, da t.ei n.' 10.52012002-.

Dois Viziúos l5 de Juúo dc 2014

Sa
tsmael Henz - Rcpidentanl( L€gal
Cpf 029.230.579-61

Rg 7.013.010-8

::Jffi$:#,H
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io6.dr.trcrP(umlEEpar:d.r,.ridàki:d.R4nbn..
$m!údtfudcn.l.E.o.s.n,nnc.ç.q
DlFfu.doài.qt,oéÔFlül.ld.!4lo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁR

SOLÍEIRO

VENDOLINO I]ÉNZ

029.230 579-61
NÁsc oo EM ldãh dô 

^ádhe d
roENloaDE (nüGrc) orre
70130408 ISSP

declaÍa sob as penâs da lêi, não estar impedido dê ex€rcêr âtividad€ €mpÍesá a, quô não possui oulro rsgistro de empresário, ê
r€quor à Junta Comerciãldô Estado do Paraná:

ALTERÂCAO OE OAOOS (EXCÉÍO NOME EMPRESÀRIÀL)

ISMAEL HENZ ME

SAO JORGE D'OÉ§TE

SESSÉNÍA MIL REAIS

4751201

7733100
9001906
4530703
4530705
4623109
4649402
4041903

Cohàrco vaÍoj sra ospeciár,zado de equipàhentosô suprim€nrosd. iolomátlcai -rl

Alugúeldo h&uhas o oqupêmentos parâ ôscÍilónosi
Arividâdes dô sononzsç5o ed€ iluminãçáoi
Cômórcio â v8€jo dê p€ça8 6 ãesÉódo6 novos paÉ voicllos aútomoloÍosi

CONPERE COl7Í O ORIGINAL

coméÍoo ã varcjo do pneumâlicose cànã.âsie-ar
Comércio âtâcãdisia de aliô€ntos paE animais;
CohóÍc o âhcâdisla de apãrelhc elelró.ico3 d6 uso p€ssoal € domésícoi
Cofró.c o atâcadisla d€ â.iioos de amaÍinho

(CONT NUA NA PRÓXIMÀ PAGINA)

04 926 71410001-a6

-J::) e ^/Z 
-  ,\ €-

29/01/201s

ilr ilt ilililil il[ lilll]ilÍll!ll lll
.t{,,..

r5MóDULo INTEGRAooR:



st[bn.d.Iicío..4u.ÉhP?.
s..nun.d.fucbnrlL,Írô's,9{kçb
eF6!.bôR4ttc.,tp úl.lnteÔlr9

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO )-

ISMAEL I,IENZ- ME

cenlrâ i.lo@cênlral nÍo.inÍ br

CONEERE COM O ORIEINAL
, Pt IEIúe Mu o.ElUgwg!Ia|\z'com.tvMd.,F'

§ESSENIA MIL IIEA S

ComeDú arâ€disiâ d6 anioos de@ma, mes e bánho:
Comé.cLo aÉedrsl,â de anEo3 de €sqnório 6 66 pápêla.iai
Comó.oo ála€dista ds anigos do vosluáho e a@ssó.tos, ôxc.ro pofssion.t! ê
Comêrc'o âla6ó,sta do borsas. mátss € árigosoevagêm,
ConêÍcio aracad,sr,â ds c6E6dos,
Comé,cio atacâd.stá d€ cosnát'cls € p@dutos de peíuma@
Cohórcio alacaósi. d€ êmbáteg€nsi

(CONTINUA NA PRÓXIíÚA PÁGINA)

2015

He, ^.7 - t^€

JUIITA COIERCIAL OO PARAIIA! ÂGÉiactaRE6ota LtEDoItvtztatlos!- cERTrFrcoo REosrFo E r 02/02/zotlI soB Núuêio 20150t8150'l ,ai P'ú6ror 15e7a1rú, DE {ninoil çh

§OLIEIRO

VENOOLINO HENZ

14103/1930
DENÍ|MDE (iimE) Ôa&Edsd
7O13O4OB ISSP I PR

M llc@ouRoruâ, rv d. )

SAO JORGE D'OE§IE

declârâ,sobaspenãsdaleinãoeslâí]mPodidod9exerceratlviaaaãámp@
requer â Junta Comercal do Estado do PaÍaná

ALTERÂCÂO O€ O'OOS (EXCETONOME EMPRESÀRIA!)

SAO JORGE D'OESÍE

4f51201

4641902
4647801
4642101
4643502
4643501
4646001
4686902
{CONTINUA)

EFO OÉ NS.RçÀONO CNPJ

DEFERIDO.

MÔDuLo TNTEGRADoR: pR1 20r 50031 5898 iltilil ilnt1ilil il[ ilmillillt![

vq



411053607t2

7o13o4oo lsée lpn

4751201

462t5r01
4605600
4663000
4661300
46ô2100
4679002

(CONTINUA)

04 926 71410001-06

OEFER OO

r5à
we útud'ô rab,o EDDD.id. i,,úq.c"

ío-â d. âh-c paÉo s; bõ;;.;;;ru.,

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

SOLTEIRO

H]RMGARÍEN OÍTO I]ENZ

029.230.579-61

possui outro registro ae ããpreiãiõJ

ÂIÍ€RACÂO OE OAOOS {EXCETO NOMÉ EMPRESÂRIAL)

65575000

I§MAEL NENZ

SAO JORGE O OESIE

ISMAEL HÉNZ, ME

declâla. sob as penas da
reaueÍ à Junta Comeriât

ler,ráo€si,ar-@
do Estado do PãEnà

cenlía lnÍo@centraUnío.tni br

8557s000

InéE Dêlei.â P6i, .o

Cohé,c o ebGorstâ @ eqúipáirêrros otóln@s oo uso p6s§oât6 dohóÉr@;
::T1: : :p-qt'1" Í" ":r,,ft.ros e -dreráis oàra uso trÉd@. orur!@ hospiraráÍ e de râboEróriosromdc,o âbéúsrâ de náquinás o €quipâm6nro6 pa6 uso coneroat, pan* e peçasiro%Í, oála€d'íâ d€ máqulnês o equD6h€nr@ pe,s J3o rndusd6t:pans! 6 ioés,L@ oo ala€d6iô dê maquin€s, aparethc ô €qJ,pàm€ntos para uo aoroFcüiro, panos e peçasi!odê,oo ara@d6ra d6 mâquin€s. equ,pdm€lros @,a rêmor"_s".. .Ã"àçã. 

" 
ó-."ú,6fii1ítgpÇÍ o oRrorNÂL(-@êlcrcalá€d's!âdemâmoFs€orán{o5',lil-ffii#ÉF"^*

SESSENÍA MIL REÂIS

(CONÍINUA NA PRÔXIMA PÁGINA)

H€4.a

^l2JUt{.2015
-.,'àt*.*. b-*. ,

ryú
'y't-'t-./

MóoULo INTEGRADoR: PR1201500315898 lil ilrililmiltü[mil]tumt! r'
-a



411053607t2

soLÍerRo

VENDOLINO HENZ

70130408 ISSP IPR
PÀDO Êq (lffi ô mdp.ç.. M' m .& e md)

declarâ, sob as penas dô lei, não 6staÍ irnpêdido dê exercer alividade emprcsáriâ, que náo possui oulÍo registro de empíesáíio e
roquer à Junta Cornerciãl do Estado do Parânál

ALÍERACAO DE OAOOS (ÉXC€TO NOM€ ÉMPRESÂRIAL)

SAO JORGE O OESÍE

SES§ENTA ri,rlL REAIS

4751201

4691500
469310!

4649499
4639701
464§002
4649409
(CONTINUA)

Comêrcio atáedista ds mêr.âdoÍiss êln OeÉ|, corn prêdominândá d6 D.odutB áttmsnttcios:
Cmêrcio âiâcadista de 6ê.6dode6 em go.al, en prêd@i.ánch do átimonio3 ou de inslmos âgrcp6@ánosi
Cmárdo at3cadrslâ d6 Dóv6ls ô aíigos de @rchoânal
Comércio ataGdlsra d6 outios eqviram€nlos e ánigos d€ !§o pe§§osto d6ésü@ íão GpBiÍcados sni0rt'.h6nl6;
Cmércio aracadsta d. produros alimênrrcosem galat;
ConêÍcro aracadsia do produros dehi!,€ne pessoar;
Comé.cio alacadislâ de p.odutos dê higle.e 

'ôp€za € conservâçáo domiot,ar, com âtividado d€,râoon6m6nro
acondic onam6nlo a6sociadai
(CONTINUA NA PRÔXIMA PÁGINA)

l5pta ec 11€&:- - 
^,.É

PUBUEUE,SE E iÍÍ6Éit 02
50781504

^\)Éái)
r.drPtíded,.lF.púhlcr

s.ddlÚ.fuc6Í:,&.llhp[nc4.. REQUERIMÉNTO DE EMPRESÁRIO ct\t) ,

MóDULo |NTEGRADoRT pRi 201 50031s899

1,{ -



í. t^*un:,

etslÚn.lcÔi.!t6Elr.el.|ú!q.o
REoUERTMENTo oe empnesÁRto J5 13

85575000

csnlíal nío@c€ntralmÍo iní.br

SESSENÍA MIT REAIS

Comé(,o el8Éo,stà oe ÊodJlos d6 h€Ene tmoeza 6 @nsodaÇào oonrcrtrà,,
cmâ(É alaÉdista d6 produlos odonrotóg&s,

coNFEiÂE COI{ O OAIGIIiÂIn.Enuna municiDd
EoEnei Vthdâ tsr

Comêrclo ále€dista dê rcup€â ê a@ssód;r paB uso pDtisslonêl o d6 6€gurançâ do lreb€thoi

Bil:::i:;::f,,*':.":ffi1izsdo€hoúodpódúo;ã,iíE"i"o"naoe;únãao""nt"."^"p,tZ JUtt.20t5C@ád'o varej'sta dê ârtigos dê aúa.nho
Cone'('o vâretrsla de art9o6 dê 6ça, psscâ e câmpino:
Cohê,c'o !áÍet'sra d€ adqos do €ma. h€6ao bênho
(CONT NUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

AUTÊNTICAÇÃO

§-
;#i$f*1

e:á 1r 1 o'60i1

o1 r^.. o"r,"i,i-or,,rã

SOLÍEIRO

VENOOLINO NENZ I]IRMGARÍEN O]ÍO HENZ

(õ!m) o,s6 Eie7or3o4o8 lssp I pF

declara, sob âs ponas da tui, nao 
""tu, 

i,
.equer â Junta Comercialdo Estado do parânár

ATTERACAO OE OADOS (€XCETO NOMÊ EUPRESÁRIÂL)

47512a1

4649r08
4&5103
46421A2
4637199
47555A2
4763604
4755503

dlMFFo oE NscF iÁo NoLNii
04 926 714/0001€6

OEFERIOO

t iÉô,1.

MóDULo tNÍEGRAooR: pR120i500315B9g lllllllllÍlllll lll 
1.,

N!



3.qtLd| d. fu&itluç.o . srnfu.(lÔo.xddfuÔr4.btnDnnddtHEnc.g REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

I

70r 10408 lssP

SAO JORGE D'OESÍE

declâíâ, sobês!ônas da tei, 
"áorequer â Juntâ Comorciat do Estado do paÍâná:

AIÍERACqO OE OAOOS (EXCÊTO NOME EMPRESÂFIÀL)

SAO JORGE O OÉSÍE

VALoAÔocfrÀLlFad
SESSENÍA M]L REA S

4151201

4754103
4761003
4759ô01
41A2202
4781400
4763602
4789000
(CONÍINUA)

Comàcio varejisiâ de ã.tigos ds ituaináçáoi
corÉ.oo va€j,sra d€ errgos de p§p€tad.,
Cm.c'o va€lEta d€ âô96 dê tape4ana. conhas e p€E€nas,
C@6Ício varejista de a.riqos dê viaç6m:
cooércÉ yarq,sE dô â,r§6 oo v€§tuár o € sc€§sónos.
c@Ércio várcjista de .rtto6s ssronjvc:
CnóÍcjo vâíóji$a de ad,gos ÍotogÉfcDs s para iitmagom:

(CONTINUA NÂ PRÓXüA PÁGNA)

CONFERE CD}I O OruGINALkênuE |túEúsr
CDroEl Vrdd. F

r 2 JUil. 2015

04 926 714/0001€6

.f5r*ae,-
2910112A15

DEFER I]O

MÓDULo INTEGRADoR: PR120150031589s ill ilil ül]ilIil il[nil]ilIil[ ]t
))

!rc-E-



rFôo4o { i{b6 Émpdinj . ;brnéo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRrc
/À

),d

1ry0, laêÊ-- rpRe om{dpâç.;:õ;õ;;;5

dectara, sob allãiãã-ããlãi
lequer â Junta Comerciatdo

ÂITERÂCÂO 0E OADOS (EXCETO NOME EMpRE§qRAt)

JORGE D'OESTE
ceniral nfo@c€nlratinto.int.bí

4751201

4773300
4f23700
4763603
4763601
41A2201
47f2alOl
472110{

(CONÍINUA)

Co.tróroo vãrelGlâ d€ angos méd@s e onoDóóms.çmorcro Ér€jisiá de bebi.,áR.

fi:t: : J:[j':i: :: :ri:§:: IStiã;Tf;.,,i.*r*-'
Lomê.co vsrelistã de €lç*os -
LfrêÍc,o vâre,'stô d€ @smêt,@s produtos de ôádúmâ,c".o. 

" 
*.j"r. o" o*", ü,;":b;;;;:i,"H;,fji",:,:6 h'e'ên€ p€s@'

(CONTINUA NA PRÓXUA PÁGIM)

cor{rERE COM O ORIOINÂrllcI.ite lríunlthd
CrEnàl vrvttlâ . h

^12 
JUil.,2015

.]-ot't r.r- üi--or ,

Pl Ins6 Eslnús Po,lêirú

0,1.926.714/OOO1_86

9^a<c Itá': - r-€

* g*m.r*r,$*irffir,*
. pÍú.oc.t": 

r ioTgiiú,-&- üoraorc

DEFERIDO

IMóDULo tNÍEcRAooR: PR1201500315898 lll ilt tmml[I [Í[ ililmÍiltI nt



'. ,i
-_i-n \-\5-l:1

REQUER|MENTo oE EMPRESÁRIo qrí
4110536075-2

HIRMGARTEN OTTO HÊNZ

14l03/1980 Tono4o8 lsép
e ê.-cÉêo st,dõ;sôd-ffiio.

NA (ocRArouRonã;ilr-

SAO JORGE O OESTE

i".l"t1i[aJ;

ALTÉRACÂO OE DÁOOS (EXCETO NOME EMPFESÀRIAL)

rocqocuFo r..;;ã-

c€rlElinfo@c€nrralnío.rntbr
vÁroR Do cpr!Àr 1@, *b^so)
§ESS€NÍA M]L REA]S

4751201

4189A07

4tô1002
4744a02
4t44099
4144AA5
4742300

(coNÍtNUA)

Comêrcro vâretisra de oquipamêntos pàrã escntono:
uomercro và'ejistê dê,erágens e Í€Emenras
Lomerc o vàrejsta dêlonárs e revlslas,
Lom6rciu vàrelsta d€ mêd€trá e anetàtôs:
Lonêao w?,stê de mdqE,r oe co.st[çêo eT qe,"t,Lomê o \àe,+râ c íalq à." oe o, .r uçao Éo;speolicadô, anrer orÍ6nteromêrclo varqist€ de mat€r ãle êk.o

(coNTrNUA NA pRóxtMA pÁctNA)

CaNFERF COM O OS:[i!N^Lr!EGnu.. r4ulidsal
uürondt Vr{idá ts!

^í2 JUil. 20t5

^db.*.-t^r*.P/ Itu6 DêIfrúa poletrd

DEFERIOO.

MóDULo tNTEGRADoRT PR1201500315898 Íil ilt ilt]milt i]lt lil[]ullllll lll

ffi



l.(ILdld.R.d?id{*.ct3ln,Úiç.c.o
ertumdoô a{r,..hD.ünj t nb(rb REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI i !5a:,

nuMErc oE E€'ÍÍÊrcÀÇÀo oo RÉõE-õõElEÍFEsu-iã?õ?lEãE-
411053607t2

Nrk DÀ FtrA lrxúrdú l.!!e I

ISMAEL HENZ

SOLÍEIRO

vx
vENooLrNo HENZ 

1iÃuoearer.r orro xerz

14/03X980 ,0,üü'---' lffi* tfR 029.23057961

RUACONCORDIA
356

CENÍRO 05575000

SAO JORGL OOÉSTE
IPRdeclara'sobàspshásoâl"'"aoos@UlolJllorêg'slíod€6íYlpresâl|o

ÍeqLrer a Junta Comerciat do estaOo Oo parana

002
421

oÊscR çÀo oo EvENro
ALÍEMCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPÂESÂRIÂL)

I§MAE! HENZ. ME

ffi
RUACONCORDIA

C€NIRO Ô5575000

SAO JORGE O OESTE IPR IBRASTL

coRFao ErErnóNEalE{IiI-
enkal nío@cqôlralin,o iní bÍ

60 000,00 SESSENIA

41512A1

4712140
474í701
4789003
4759899
4789005
4789001
4755501
(CONÍINUÀ)

uoErcro vàr8lrsr. d€ mov6i3,
CqDêrc'o vàrô,r6r. d6 obi.rc d€ 6íô:

:::::::::1:l:: g::9,": 
"rrs.6 

d€ Jso p€ssoare domesrco.ào ospsciíedoe ânr.nom€nle.uu,,,íuo vaÍslsB oe proortos sànednres oom,ssrrá1us
uonôrco v6'6jislô de su!ôr três, biur6Ías € aneenrro§: CONPERE COt
conáÍc,o v6.sr,3rs d€ '*dos Hj8lLTi

(CoNTINUÂ NA PRÔXIMA PÁGINA) ^t2JUtl-&**

vtD

t.2
ls

ORIGT',(ÂL

015

ryDAra oE Nrc o DÂS arNõõEç-
15n3t2AA2 04 926 7r410001_86

29/01/2015
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\53
eFúnrb@ R{Drq EmDrndd ! ü,ú(.ro REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO t3

JIJNÍÀ COMERCIA. DO PAúTÀ

^oEtclÁ 
REoroIÂL D€ ml3 vE|raxos

CERIlFlco o REG§TROAT: 02l02l201
soB,,[áa€Êo 20150?81504 IsoB,,[áa€Êo 20150?8 t 504tu .iô: 1t076r§o{, DE 30/012015

sEâ srÀo

HIRMGAÂÍEN OÍTO HÊNZ

14l03/r980 70130408 lssP
(b,.. 6 srdúÉos-;G;;;

SAO JORGE D'OESTE

:""q"J:l"à::iffffi

ALTEFÁCAO OE OÂDOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ISMAEL HENZ, ME

cenlra lnío@c6ntralinÍo. ni bí
vtuoR Do c§rrÀ! i@ dís.]
SESSENÍA MIL RÊAIS

41a1201

4741500
4743100
4753900
4752100
4?56300
47511@
1413401

(coNlNUA)

Comérco!ôr6t6ra de rrntás € m.te,ais parã pntuÉ,
une,cú vs,e,ÉLe de vÉ,o!. 

^ 
12 JUll. 2015

cmêÍc@ v6,6tÉrá esp@at zâdo oe 6tsrrodoresl@5 ê oqJ pshenros 06 âJd@ 6 vtdeo; :íOt r"<.<^ tOor,Um,c'ov3r6j,srdesp€.'al'z6oodeeqLlpsre|Iosoel6|êio'ii""-i,.,""-1i..-''.--^rê
!om€reoErqlstae'p6Crd,Ê3ood6iõtfum€n|osTusc€|so

[ffi;;;";"t"'' ****"dodê p6çss o acessônos perô apâGh;s êr€rroererónicos pârê uso donásrico, ex6ro ríoÍhári@ €
Coní6cçá; de roupàs proÍseonais, ex@rosob hedide

(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

04 926 71410001,86

Ha^: - r'^e
29n1t2A15 .r v!a^,{ é ( l-l ( !: - *a

OEFERIDO

MOOULO INTEGRADOR: PR120.1500315898 | il[ [iiluil t][ fl [!ttl!llll[ ]t



àFtuô!tu ô i.ebfô EhFdd . tü@rb
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

111053647ç2

SOLTEIRO

VENOOLINO HEN2 HIRMçARTEN OTÍO HENZ

70130408 lssP I PR

ry i6m 4 .Giôráé. ffir. rc es d. mnq)

SAO JORGE O'OESTE

declara. sob as penas da lei, nao estar impe
íequer à JLrnta Comercial do Esrado do Pârâná:

ALÍERÁCÂO DE DAOOS (EXCEÍONOI,{E EMPRESARIAL)

]SIVAEL N€NZ. ME

RUA CONCOROIA

SAO JORGE O'OESÍÉ cenlrarinlo@c€nkalinío.inÍbr

SESSENTA MIL REA]S

4751201

8593700
1099604
3101200
1053800
8219901
r813099
3321000

(coNTrNUA)

Fabricâçào de gela comum;
Fsbretão de móvêl8 @h p.€domtnànctâ d€ mãdúkâi
Fâbri@Éo d€ soryôt6s€ oulros 9ôtado6 coh€slv6isl

lmpressáo de máeísLpaÉ oukos usos:
lníalatáo d6 máquinas e equrpâmentos industnas

(CONTINUA NA PRôXIIúA PÁGINA)

hss DsL',6a Pd;.,rú

04 926 71410001-86

,fuo^1,u4loEv.q's@.,..,"0G&,,'..Jrk

ê-. HC^:- ,.

29iA1QQ15

OEFERIDO.

MÓDULo INÍÉGRAooR: PR1 201 500315898 illt!m[ilil1][fliluilil]t É\y



#fr:li*turi*T.."ffi Íiji{lT-"**' REQUERIMENTo DE EMpREsÁRto
à
t,

ô,

VENDOLINO HENZ
IIIRMGÁRTEN OÍTO TENZNcrDo Éü ld.6 d;;;;;;;i;

14103/1980

a.fuú,ç&;ffiil*;;^^-,

SAO JORGE O'OESTE

ÁLTERACAO OE DÁOOS (EXCEIO NOME EMPRÊSÀÂ|ÂL)

ISMAEL HÊNZ - ME

rocRÀoouÂõüt;.

SAO JORGE D'OE§ÍE

cenl6rinro@cenrrâtinÍo.inibr

sesserre urr- ÀeerÀ

1751201

4322302
4321500
4322301
3314713
47512A2
9511000
9521500

(CONTINUA)

lü§f$ : ffffHÉ: :i.,trros conúais dê ár cond(@nado. dê v€nri,êÊo e EÍns6€Éo:

*tflTi""l,ift"f,ítg"{:}'*f,fl'",k:r:;"",.,,",",."", "on"ffÊ'EPrl'$s?r''n^"

04.926 714IOOO1€6
, .!4yeNcú 0Ê sÊDE @ oE=iiúr-DE-õrEi;,__--_

J5" < e..- !§':- ,*e

PU?ll*lE§qÂ+RourvE,sE.

cERÍFÊo o ÂÊôrEÍú ú: ír./-Íiti;i-i<
so€Nr,*Ro. 20r50?ârso1- -- - -Z

,, X:.ff,,",Í.!7E, 5o{, E wot mr crft7ar*7...
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REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO
)é

1

(Ê§óq 3m.^b .. 
'rô 

i.iôre ô a íir)

@E 0o EMPEsÀÀo !-í,6C;;;;;;

SOLÍEIRO
8EórMÉ o. sENa G..âsâd4

HIRMGARÍEN OTTO HENZ

7o,3o4o8 lssp IpR

SAO JORGE O'OESÍE

dêcla.a sob âstrenâs da t",, n
Iequer â Junla Comerciâtdo Esiãdo do páràná:

ÁLTERÂCÁO DE OÂOOS (EXCETONOME EMpRESARTA!)

ISMAEL HENZ - ME

SAO JORGE D'OESÍE

SESSENIA M]L REAIS

4751201

6209100
8599603
453!704
4761001

::eoíê 'ó.ns 
mánúênçào € our,csetorçoÉ en r€ciorosi. oa rnrqmàÉo,

r rehamento onr inÍomrár@:
Comê.c,o â vâi6to06 peça§ 6 scsssónos usâdospsrs,e !jros âuroaoto.ôs
comôrcio vâr6ji§tê de tivros:

JU 20í5

04 926 71410001{6

29/41/2415

DEFER D')

MóouLo |NTEGRAooR: pR1201ooo3ís898 ilflnU[lililltmilil]iltmt
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-,.'F

lú n6réno do oe*nyolvimô4o, hdústí a e coô&oo €Íenoí
S@Erla d. coârdo e S@çor
oêpadêmaikr N.oonrl dá Rêg[río do comércio

O I]ENZ

7 013.040I

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI

q'.,

SÔLÍ[IRO

I ]IR]!!GART[N OTTO I IENZ

SSP

4751201

4151202

4789007
4761003

4154701

4753900

s511800

'&

eb r;:§,I

41105360752

IS]IIAEL I]ENZ

14103Í980

RUA CONCOROIA

CÊNTRO

SÃO JORGE D'OESTE
as p6nas da lol. não ostar impo<lldo d€ ororcor

' 'rtro rêqist.o deomDresàrio e íequeÍ â JUNÍA cOMERCIÀL Dô

SÀ,IAEL HENZ

RUA CONCOROIA

sÃo JoRGE O',OÊSTE I PR I ERASIL

TRIN'IA MLL REAIS

CoMÉRcIo vAREJISTA ESPECIALIZAOO OE EOUIPAMÊNÍOS E SUPRIMENÍOS OE INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUcHos PARA EoulpAMENTos DE INFoRMÁncÂ

corúÉRcro vAREJrsrA DE EeurpAMENros eARA EScRrrôRro "o*ffi#hffit
coMÉRCto VAREJrsrA DE ART|cos 0E pAPELARIA

co[4ÉRCIo VAREJISÍA DE IúÓVEIS

xxxxxxx-xxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx lnos DêlÍiira Poietro

06/05/2013

OEFERIDO,

7

-l\q,



Mn6reno do Oc*trvorvimenr3 rnrrshã ê Co'rÉÍc,o Erlenor
S6cÍelana de ComéÍc@ ê SêÍv Ços
Dopâr6reôrc Nacionalde tug§lrc do comérqo

REQUERIMENTO DE EMPRESA

HIRMGARTEN OTTO HENZ

'| 2.

HENZ

4751201

xürõó
099604

1053800

7/

i
,,:(

j§

41105360752

ISN,IAEI HENZ

SOLTEIRO

14103í980 7 013 040-8 SSP IPR

SÃO JORGE D'OESTÊ
es p3nes da lot, nào ostar imp.dldo dê ex6rcor

istro dê6mp.6sárlo o Íoquer à JUNTA COMERCIAL DO

ALIERAÇÂO OE DAOOS (EXCETO NOME

ISI\4AEL HENZ

RUA CONCORDIA

SÁO JORGE D'OESTÉ I PR I BRASIL

30.000 00 TRINTA MIL REAIS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEcIALIzÁDo DE ELETRoDoMÉsTIcos E EoUIPA[,IENToS oE ÂUoIo E
VIDEO

RÉpARAÇÃo É N,TANUTENÇÁo DE corvpurADoREs E DE EeutPAMENTos pERtFÉ*SU§HE,PS

CONIÉRCIO VARÊJ1STA DE BEBIDAS

FABRICAÇÁO DE GELO COMUM
I 2 JUll,

FABRTCAÇÁO DE SORVETES E OUTROS GELADOS CO|\4ESTIVEISXXXXXXXXXX XS)üxI»€Ii(ürq
xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx.xxx

04926714000186

a9rnaec
06/05/2013

lllilllililllil[l

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE.SE
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ÀÀÊilrÊ,ic o Des€nwlvim o hdúsrê ê cdeíoo EnêooÍ
S{,eú u rc côÍôáí.ro e sê^rio!
D<@toÍnpnlo llácôra dê Rêôsr, or.ôinêr.ió

Rã{iI,}ERIMEI.ITÜ I)T ; Ii IúÊ,
0

41105360752

]SMAEL iTENZ

r,rm FD I ,,,;;;";;
VENLIOLINO HENZ

14/031980

BRASILEIRA

7{.1130408

_,1!'RY9{l-lYgIg lENz

C21 2l! ii',.i
I o,r.Ptu Poi «qN q -! (i"«rq

RUA CONCÓRDIA

,Frreo ai so!.s p€nâÊ oi r€t nãô orlaÍ tmÍ,edlco dâ exêfter rt,v,úàôo êirresôrid. ou. nâo ô.;illr . ..-..
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II]I',IAEI. HENZ NlE
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# #jHl:[ffi#".#;; Ili:ihff "' *"-

41105360752

PATO BRANCO

MSFII

VENDOLINO HENZ

14/03í980

i].IIRMGARTEN OTÍO

I pn i o2s23os7o-6rL- L

HENZ

INS I IDENT,

RUA coNcóRDrA

CASA

^isÃo 
JoRgE!,oESrÉ

ISMÀEL HENZ I\,18

l*'85575-000

40c

dcclara,,sob as penas da tc, nác esla. .rr'peor.jo oe exe,r er atrv.dàoc emp,6sâÍia, que nâo possui oLttio ÍegisÍo de'' . I emo.esáno e requer à JLItta C(,rr.pícrât oo pARANA:

., - i@6É;- ---TÉrã6offiFkr60ffi 
- 

.-@@DÉiFo lF4-i-i.&-b#-f.i
, I 002 aLTFRAÇÁO 

I: {-Écõói*i o l.d@És,úE -- 
-- f 

.í,c-,* 
I*-.&m-h.
I

400

20 000.00 ô;ffi^;t."d§;")
l*'l*,- lcourpcro venrlrsrA DÉ MAouTNAS EourpAMENTos E MATERIATs DE TNFoRMÁÍtcA1".-.q4, r^_.-__-._...^-, I."-""-] iCoI\rlLRCIo VARÉJIS I A DÉ AR] IGOS DL PAPTLARIA

,'^1. 524$0/02 
lnenanaçÃo r rvnlr.rrÉ\ÇÀo DE vlaou.NAs É ApARELHos F r ETRoDoMESTrcos Ê

,n-ü;;;;, 'pqrsreéÀo oe senvrÇob.
' ] szrroioo 

]

\Lé
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO T)

YmTtÍõT-.+-{n! \

sÁo JoRGE D' oESTE

nr*rÀ coMERC'ÂL OO PAtlAf]A
É--ca iiliôilo REGToNAL oE FBAt, É*f,"óIiqE6fg[tióÉilÀ2rsco 

aerruo
ll sosNüMÊRo :n0r236321!
l' p..-" 03/286923 5

I,IÂÊIA ]HEREZA LOPES SÂLOMÀO

!^
In"É Dertn,re Pore'bir

BRASILE]RÂ
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Continuâção CERT|oÃO SI PLIFICADA Páoirn: m2l (x)3

C.íüítcrÍE q.- s ltío.tn,f - .ô.tro Gd.lrtt d6 r,ocrmnb' tÚqú/ü tÉ rrrl' Câtrllf 
' 

t.o ü!--
í. (h d. 3r .r!.dfao.

lgf, EL tlExz - lE
L!?.rrJúrldlc.: ExPRÉgÁRlo

couÉRoo v aEJar^ oE 
^FÍl@s 
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